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RESUMO 

 

O trabalho analisa a viabilidade de regularização de barracas de praia que, em verdade, são 

restaurantes e bares construídos à beira-mar, na faixa de areia da praia ou próximo a mesma, 

promovendo comodidade aos banhistas e aos turistas. Tema complexo em todo o litoral 

brasileiro e o motor de inúmeras ações fiscalizadoras que provocaram uma série de 

demolições desses estabelecimentos em todo o país, devido a ocupação ilegal desses 

empreendimentos em áreas de preservação permanente e de zona costeira pertencentes a 

União, com destaque nos estados situados na região nordeste, privilegiada pela presença do 

sol durante a maior parte do ano. A zona costeira possui uma importância relevante tanto no 

âmbito ambiental, econômico como social. Em decorrência disso, é preciso que sejam 

analisadas todas as normas legais vigentes, antes de promover toda e qualquer atividade 

nesta região, a fim de evitar maiores problemas e prejuízos ao meio ambiente. Neste cenário, 

a pesquisa transita por aspectos de gestão, domínio patrimonial, preservação do meio 

ambiente e urbanismo, desenvolvimento turístico regional sustentável e manutenção de 

empregos e atividades econômicas com base na experiência de Aracaju-Sergipe-Brasil, com 

seus efeitos teóricos, práticos e jurídicos. A ocupação desordenada destes espaços públicos 

sempre variou entre a omissão e o radicalismo e necessitava de uma análise pela academia. 

A regularização das barracas de praia de Aracaju foi o resultado de um trabalho coletivo dos 

órgãos da administração pública e pessoas envolvidas, imbuídas de espírito público e 

sensibilidade socioambiental, pois foi demonstrada a importância econômica desta atividade 

comercial para a sociedade e o turismo. O meio ambiente deve ser protegido, mas as pessoas 

também carecem de proteção estatal. A solução apresentada pelos órgãos envolvidos em 

Aracaju tentou buscar a sustentabilidade destes empreendimentos. Neste ponto, é viável o 

exercício de atividade econômica em áreas de proteção permanente. Nem sempre o mito da 

natureza intocada é a solução adequada para os dias atuais. 

 

Palavras-chave: Domínio patrimonial. Meio ambiente. Bares e restaurantes de praia. Área 

de preservação permanente. Zona costeira. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

4 

 

ABSTRACT 

 

This paper analyzes the feasibility of regularization of beach barsand restaurants in the 

Brazilian context. The disorderly occupation of these public spaces has always varied 

between omission and radicalism and required an analysis by the academy. The research 

transits through aspects of management, heritage domain, preservation of the environment 

and urbanism, sustainable regional tourism development and maintenance of jobs and 

economic activities based on the experience of Aracaju-Sergipe-Brazil. A comparative 

analysis was performed with the Portuguese model. The work analyzes the viability of 

regularization of beach huts which, in fact, are restaurants and bars built by the sea, on the 

beach sand strip or close to it, promoting comfort to bathers and tourists. A complex theme 

throughout the Brazilian coastline and the driving force behind numerous inspection actions 

that led to a series of demolitions of these establishments throughout the country, due to the 

illegal occupation of these enterprises in areas of permanent preservation and coastal zone 

belonging to the Union, especially in the states. located in the northeast region, privileged 

by the presence of the sun during most of the year. The coastal zone has a relevant 

importance both in the environmental, economic and social spheres. As a result, it is 

necessary to analyze all current legal norms before promoting any and all activities in this 

region, in order to avoid further problems and damage to the environment. In this scenario, 

the research transits through aspects of management, patrimonial domain, preservation of 

the environment and urbanism, sustainable regional tourist development and maintenance of 

jobs and economic activities based on the experience of Aracaju-Sergipe-Brazil, with its 

theoretical, practical and legal. The disorderly occupation of these public spaces has always 

varied between omission and radicalism and required an analysis by the academy. The 

regularization of beach huts in Aracaju was the result of collective work by public 

administration bodies and people involved, imbued with public spirit and socio-

environmental sensitivity, as the economic importance of this commercial activity for 

society and tourism was demonstrated. The environment must be protected, but people also 

need state protection. The solution presented by the bodies involved in Aracaju tried to seek 

the sustainability of these undertakings. At this point, the exercise of economic activity in 

areas of permanent protection is feasible. The myth of untouched nature is not always the 

right solution for today. 

 

 

Keywords: Equity domain. Environment. Beach bars and restaurants. Permanent 

preservation area. Coastal zone. 
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1 INTRODUÇÃO 

Decreto-Lei nº 9.760/1946O litoral é a área geográfica que se estende ao longo da 

costa ou margem de um oceano (Figura 1), ou seja, é a extensão de território que faz limite 

com o mar. Há estatísticas apontando que 60% (sessenta por cento) da população mundial 

vive em áreas litorâneas, enquanto 65% (sessenta e cinco por cento) das cidades com 

população de mais de 2,5 milhões de habitantes estão localizadas ao longo do mundo (Pinho, 

2010). 

 

Figura 1 - Recorte das Costas no Mundo 

 

Fonte:https://www.surfertoday.com/environment/what-are-the-five-oceans-

of-the-world 

 

Já a costa litorânea brasileira compreende uma faixa de 8.698 km de extensão e 

largura variável, contemplando um conjunto de ecossistemas contíguos sobre uma área de 

aproximadamente 388.000 km². Essa costa abrange uma parte terrestre, com um conjunto de 

municípios selecionados segundo critérios específicos, e uma área marinha, que corresponde 

ao mar territorial brasileiro, com largura de 12 milhas náuticas, a partir da linha de costa 

(Projeto Orla, 2006).  

Por sua beleza singular e grande biodiversidade, formada por ecossistemas 

relevantes para a formação da linha de costa, como praias, dunas, restingas, estuários, 

mangues e recifes de coral, a Zona Costeira brasileira ( 
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Figura 2) é reconhecida como Patrimônio Nacional pela Constituição Federal1,  

correspondendo ao espaço geográfico de interação do ar, do mar e da terra, incluindo seus 

recursos renováveis ou não, e abrangendo uma faixa marítima e uma faixa terrestre (Brasil, 

1988a). 

 

Figura 2 - Costa Brasileira 

 

Fonte: https://igarape.org.br/en/the-blue-amazon-brazil-asserts-itsinfluence-across-

the-atlantic/ 

 

 

O Brasil possui grande parte de sua população concentrada no litoral, como 

decorrência de fatores históricos e geográficos que condicionaram o processo de ocupação 

do atual território do país (IBGE, 2011). A ocupação da faixa litorânea brasileira vem 

ocorrendo desde o início da colonização portuguesa. 

A colônia portuguesa desbravou o mundo a partir do mar. A inovação náutica foi 

histórica tanto em suas naus quanto no astrolábio náutico e nas caravelas que possibilitou a 

navegação exploratória para desbravar vários continentes entre esses o desconhecido Brasil.  

Desse modo, grande parte da população brasileira descende de povos que se 

estabeleceram originalmente no litoral durante este período, como os portugueses, africanos 

 

1 CF/88 - Art. 225. § 4º - “A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 

dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos 

naturais.” 

https://igarape.org.br/en/the-blue-amazon-brazil-asserts-itsinfluence-across-the-atlantic/
https://igarape.org.br/en/the-blue-amazon-brazil-asserts-itsinfluence-across-the-atlantic/
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e indígenas, criando uma tradição cultural e histórica nas regiões costeiras, além de 

influenciar nas primeiras normas de políticas públicas territoriais de gerenciamento costeiro. 

As praias da zona costeira brasileira devido à sua beleza natural e importância 

histórica e cultural, hoje, são um dos principais destinos turísticos do Brasil. Esse trecho 

costeiro engloba praias com características bastante diversificadas, tanto do ponto de vista 

natural como da ocupação antrópica, e essa diversidade requer um manejo particular, que 

permita o seu desenvolvimento com atividades compatíveis com as suas características. 

Entende-se por praia a área coberta e descoberta periodicamente pelas águas, 

acrescida da faixa subsequente de material detrítico, tais como areias, cascalhos, seixos e 

pedregulhos, até o limite onde se inicia a vegetação natural, ou, em sua ausência, onde 

comece um outro ecossistema, também são áreas ambientalmente sensíveis, possuindo um 

ecossistema próprio protegido pela legislação ambiental.  

As praias, por definição jurídica, são conceituadas como bens públicos de uso 

comum do povo, sendo assegurado, sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em 

qualquer direção e sentido, ressalvados os trechos considerados de interesse de segurança 

nacional ou incluídos em áreas protegidas por legislação específica (Brasil, Lei n° 7.661, de 

16 de maio de 1988).  

Existe uma preocupação recorrente em algumas praias situadas na zona costeira 

brasileira acerca da sustentabilidade e os impactos negativos causados ao meio ambiente 

pela ocupação desgrenhada e ilícita de “barracas de praia” que termina a ocasionar uma 

privatização de espaço de domínio público por parte desses empreendimentos privados de 

apoio às praias. 

O mesmo não ocorre em Portugal pois o país possui o Plano de Ordenamento da 

Orla Costeira, instrumento que têm como objetivo principal ordenar as atividades e 

promover a proteção e o desenvolvimento sustentável da orla. Sendo que cada região costeira 

do referido país tem seu próprio POOC, estabelecendo as especificidades e características 

únicas de cada área, a traçar diretrizes para instalação e exploração desses apoios ao longo 

da costa, além do município possuir a gestão da área de domínio público marítimo terrestre, 

onde estão localizadas as praias. 

A zona costeira possui uma importância relevante tanto no âmbito ambiental, 

econômico como social. Em decorrência disso, é preciso que sejam analisadas todas as 
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normas legais vigentes, antes de promover toda e qualquer atividade nesta região, a fim de 

evitar maiores problemas e prejuízos ao meio ambiente. 

As denominadas “barracas de praia” (Figura 3) que, em verdade, são restaurantes e 

bares construídos à beira mar, na faixa de areia da praia ou próximo a mesma, promovendo 

comodidade aos banhistas e aos turistas, é o núcleo do tema deste trabalho e adveio do fato 

de, simultaneamente, ser um assunto complexo em todo o litoral brasileiro e o motor de 

inúmeras ações fiscalizadoras que provocaram uma série de demolições desses 

estabelecimentos em todo o país com destaque nos estados situados na região nordeste, 

privilegiada pela presença do sol durante a maior parte do ano. 

 

Figura 3 - Barraca de praia Duna Beach em Aracaju 

  

Fonte: https://www.tripadvisor.pt/ShowUserReviews-g303638-d12062117-r560605144-

Duna_Beach_Restaurante_Bar-Aracaju_State_of_Sergipe.html 

 

Como o Brasil é um país que possui uma grande extensão de costa litorânea e o 

principal local de lazer e turismo dessa costa são as praias, iremos focar em um dos 

municípios do nordeste brasileiro, Aracaju, capital do estado de Sergipe, pois no decorrer do 

ano de 2010, o governo local instituiu um projeto pioneiro no País, denominado “Projeto 

Orla Legal”, o qual buscou de forma coletiva uma solução para viabilizar a existência destes 

estabelecimentos na cidade aracajuana de modo a regularizar toda a orla do litoral sergipano, 

https://www.tripadvisor.pt/ShowUserReviews-g303638-d12062117-r560605144-Duna_Beach_Restaurante_Bar-Aracaju_State_of_Sergipe.html
https://www.tripadvisor.pt/ShowUserReviews-g303638-d12062117-r560605144-Duna_Beach_Restaurante_Bar-Aracaju_State_of_Sergipe.html


 

11 

 

a oportunizar a manutenção das barracas de praia que atenderam as diversas condicionantes 

que demandaram a atuação do estado em suas três esferas. 

A cidade de Aracaju, conforme o Censo Populacional de 2010 do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, possui uma população estimada de 571.149 habitantes 

e apresenta uma área territorial com cerca de 182,163 km², sendo 30 km de litoral costeiro, 

ou seja, os aracajuanos, assim como um quarto da população brasileira, vivem num ambiente 

urbano localizado na faixa litorânea. A praia, por estar inserida no ambiente urbano de 

Aracaju, faz parte do contexto de vivências entre as pessoas, ela faz parte da cidade, assim 

como a cidade está inserida nela. 

Na região nordeste do Brasil, não há uma época balnear específica devido ao clima 

tropical ao longo do ano, o que difere das praias europeias, a exemplo das situadas na zona 

costeira portuguesa pois anualmente a época balnear é determinada pela Agência Portuguesa 

do Ambiente (APA) através de publicação de portaria2 em Diário da República no segundo 

trimestre do ano vigente. Em Portugal a abertura da época balnear geralmente acontece de 

forma progressiva a partir de meados do mês de maio até junho e o encerramento também, 

como a abertura, inicia a partir do fim do mês de agosto prolongando-se até final do mês de 

outubro.  

A capital sergipana é conhecida pelo seu vasto potencial cênico e, também pela sua 

imensa diversidade de paisagens naturais. Suas praias são muito frequentadas para a prática 

de atividades físicas, esportes, lazer, eventos e contemplação do nascer ou pôr do sol. A 

ocupação do ambiente praiano por barracas e ambulantes também é algo muito comum, pois 

faz parte da cultura local, e foram se consolidando e se diferenciando, compondo grandes 

complexos no decorrer dos anos devido a complacência do poder público. 

Este segmento econômico emprega, diretamente, 1.800 pessoas somente em 

Aracaju e gera outros 3.000 empregos indiretos (o ambulante, o artesão, o vendedor de coco, 

de amendoim, de pescado, taxistas, etc...), sendo a mola mestra do turismo “sol e praia” 

responsável por uma receita de R$ 542.382.867,00 (quinhentos e quarenta e dois milhões, 

trezentos e oitenta e dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais) no ano de 2012 para 498.939 

 

2 Portaria nº 115/2023, publicada no Diário da República n.º 87/2023, Série I de 2023-05-05, páginas 

20 – 43. https://www.amn.pt/Documents/Portaria%20n.%C2%BA%20115_2023.pdf 
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(quatrocentos e noventa e oito mil, novecentos e trinta e nove) turistas, segundo dados da 

Secretaria de Turismo de Sergipe. 

Assim, o projeto trouxe inúmeros benefícios pois contribuiu para o 

desenvolvimento e a cidadania na medida em que propiciou a inclusão social dos 

interessados, donos de bares, a resolver os litígios entre o Estado e os empreendedores sem 

a intervenção do Poder Judiciário, usualmente demandado por ações civis públicas por dano 

ambiental e ações de reintegração de posse ou outros pedidos de indenização dos 

comerciantes, seus empregados e fornecedores. 

Em busca de assegurar a qualidade ambiental da “Praia José Sarney”, foram 

amplamente discutidos os aspectos para regularização dos estabelecimentos existentes e 

elaborados critérios relacionados à preservação da vegetação de restinga existente e 

recomposição vegetal das áreas inativas, limite de ocupação, preservação da faixa de praia, 

abastecimento de água potável e esgotamento sanitário.  

Dessa forma, o processo de estruturação e/ou adequação dos bares existentes na 

praia proveu benefícios para a cidade de Aracaju e para o estado de Sergipe por tratar-se de 

um dos grandes atrativos turísticos locais, assegurando maior controle da ocupação da zona 

costeira e garantindo a preservação do meio ambiente, a salubridade local e o bem-estar da 

sociedade em geral, sejam banhistas, turistas, trabalhadores ou visitantes. 

Este trabalho pretende trazer as experiências ocorridas no curso do projeto Orla 

Legal coma a fundamentação doutrinária pertinente, oportunizando, conforme cada caso, 

que a experiência bem-sucedida de Aracaju/SE possa ser replicada em outros regiões, a 

viabilizar a existência destes empreendimentos de modo a conciliar o princípio 

constitucional de proteção ao meio ambiente com o princípio constitucional à livre iniciativa 

e à função socioambiental da propriedade com ênfase na sustentabilidade. 

Como recorte dessa pesquisa se fara uma ponte entre os fundamentos portugueses 

de regramento sobre o tema e as políticas inovadoras do Estado de Sergipe. 

Neste cenário, o presente trabalho abraçou o desafio de navegar pelos fundamentos 

que albergam a viabilidade da existência destes empreendimentos, notadamente quanto às 

questões urbanísticas, patrimoniais e ambientais com seus efeitos teóricos, práticos e 

jurídicos. 
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2 ANÁLISE DOS EMPREENDIMENTOS NA COSTA LITORAL DO BRASIL 

2.1 Contexto Histórico 

Na atualidade, os complexos conflitos urbanos refletem as consequências sociais, 

políticas, culturais, ambientais decorrentes do modelo econômico capitalista em que a 

natureza é tratada como um grande “almoxarifado de matéria-prima e cesto de lixo dos 

resíduos”3. 

Os conflitos de uso e apropriação do espaço marinho têm se tornado cada vez mais 

acirrados ao longo do litoral brasileiro (Gerhardinger et al., 2019). Geralmente, esses 

conflitos estão associados à crescente pressão sobre os recursos naturais renováveis e não 

renováveis da zona costeira, em decorrência de fatores como o aumento populacional, o 

aumento do esforço de pesca industrial, o turismo “de massa” e a deficiência do poder 

público na fiscalização e na efetivação das leis e programas sociais e ambientais (Marroni; 

Asmus, 2013). 

Demolições, invasões, reintegração de posse e privatização de espaço público são 

fatos recorrentes. 

A cidade – espaço de convívio e integração social - revela sua fraqueza, pois a 

segregação espacial é óbice para a inclusão e para o exercício da cidadania. O alto preço dos 

terrenos em razão da especulação imobiliária, a falta de estoque de terras, a ausência de 

planejamento territorial sustentável, as constantes agressões ambientais são problemas que 

precisam ser enfrentados e o desafio engloba a todos: o poder público e a sociedade 

(Almeida, 2008). 

O projeto chamou a atenção para a problemática que sempre necessitou de 

enfrentamento no país: a utilização de terrenos de marinha, áreas pertencentes à União, em 

grande parte ocupada sem planejamento urbanístico e sem o devido cuidado ambiental. 

 

3 Pinho, Hortênsia Gomes. Prevenção e reparação de danos ambientais. Rio de Janeiro: GZ Ed.; 

2010. 
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Nas cidades como Aracaju, cidade costeira abençoada por quatro rios4, em que a 

maioria do espaço urbano é composto por terrenos de marinha e seus acrescidos, o desafio 

para o planejamento, para a utilização e para a administração destes terrenos de forma 

sustentável pelo poder público, de forma coerente com os ditames constitucionais e com as 

diretrizes principiológicas contidas no Estatuto das Cidades, é tarefa árdua e urgente pois é 

preciso que o uso dos terrenos públicos sirva como instrumento para a efetiva 

implementação de uma cidade sustentável e que seja digna para todos. 

Neste contexto amplo, surge a questão específica das barracas de praia que são 

empreendimentos comerciais situados em área de preservação permanente e de zona 

costeira, mais precisamente aqueles situados ao longo da orla marítima da Rodovia José 

Sarney, Aracaju, e que nunca tiveram a oportunidade de regularização. 

Assim, o Estado viu-se demandado pelos órgãos fiscalizadores a cuidar de seu 

patrimônio sob o argumento de defesa do meio ambiente contra supostos agressores 

ambientais, os comerciantes. 

Mas será que a solução do problema é a remoção destes empreendimentos? Será 

que a solução correta não seria regularizar e fiscalizar estes comércios? 

Em Sergipe, na cidade de Aracaju, vivenciaram-se as duas soluções. 

Na capital sergipana, a Praia de Aruana sofreu um processo de ocupação 

desordenada, sendo construídos diversos empreendimentos comerciais que foram 

demandados judicialmente pelo Ministério Público Federal em Sergipe e pela Advocacia 

Geral da União, culminando com a total remoção destas construções sem qualquer tipo de 

indenização aos empreendedores, caracterizados juridicamente como invasores. 

A 800 metros de distância da Praia de Aruana está localizada a Praia do Sarney, 

nomenclatura decorrente da então Rodovia José Sarney construída no final da década de 

1990. 

A Rodovia José Sarney, posteriormente transformada em Avenida Inácio Barbosa 

– denominação atual - foi construída a beira-mar e o Estado de Sergipe, através da Empresa 

Sergipana de Turismo – EMSETUR – edificou e alugou espaços para o desenvolvimento de 

empreendimentos comerciais de bares e restaurante na beira da praia, estes estabelecimentos 

foram popularmente chamados de barracas de praia. 

 

4 Sergipe, Poxim, do Sal e Vaza Barris 
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Além destas construções edificadas pelo Estado de Sergipe, posteriormente 

alteradas e ampliadas sem autorização pelos locadores, somaram-se outras edificadas 

irregularmente por iniciativa de empreendedores, a maioria composta por pessoas simples 

que encontraram no comércio sua fonte de renda. Destas algumas prosperaram, passando a 

atender mais de 1500 pessoas por dia, segundo dados da Associação de Bares. 

Em maio no ano de 2009 constatou-se a existência de 51 estabelecimentos 

comerciais na Praia do Sarney, dos mais variados tipos, estilos e tamanhos, totalmente fora 

do especificado no Plano Diretor do Município de Aracaju5. 

Tais empreendimentos fazem parte do segmento econômico turístico, responsável 

por uma receita estimada de R$ 489.904.473,00 no ano de 2011 e R$ 542.382.867,00 em 

2012, segundo dados da Secretaria Estadual de Turismo, empregando diretamente 1.800 

pessoas e gerando 3.000 empregos indiretos (o ambulante, o vendedor de coco, de 

amendoim, de pescado e taxistas), sendo a mola mestra do turismo "sol e praia". 

Desta forma, após a remoção total dos bares da Praia de Aruana, o olhar estatal 

voltou-se para os bares da Praia do Sarney, tendo as entidades fiscalizadoras proposto a 

mesma solução drástica de remoção dos empreendimentos, repetindo a experiência ocorrida 

em Salvador-Bahia (Figura 4) que no ano de 2010 retirou a totalidade destes 

empreendimentos na capital baiana. 

 

Figura 4 - Demolição de barracas de praia em Salvador/Bahia 

 

Fonte: https://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/comunicacao-social/imprensa/noticias/decisao-rejeitado-pedido-

de-indenizacao-de-comerciante-que-teve-barraca-de-praia-demolida-pela-administracao.htm 

 

5 Lei Complementar 42/2000 (https://leismunicipais.com.br/a/se/a/aracaju/lei-

complementar/2000/5/42/lei-complementar-n-42-2000-institui-o-plano-diretor-de-desenvolvimento-urbano-

de-aracaju-cria-o-sistema-de-planejamento-e-gestao-urbana-e-da-outras-providencias) 

 

https://leismunicipais.com.br/a/se/a/aracaju/lei-complementar/2000/5/42/lei-complementar-n-42-2000-institui-o-plano-diretor-de-desenvolvimento-urbano-de-aracaju-cria-o-sistema-de-planejamento-e-gestao-urbana-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/se/a/aracaju/lei-complementar/2000/5/42/lei-complementar-n-42-2000-institui-o-plano-diretor-de-desenvolvimento-urbano-de-aracaju-cria-o-sistema-de-planejamento-e-gestao-urbana-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/se/a/aracaju/lei-complementar/2000/5/42/lei-complementar-n-42-2000-institui-o-plano-diretor-de-desenvolvimento-urbano-de-aracaju-cria-o-sistema-de-planejamento-e-gestao-urbana-e-da-outras-providencias
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Neste contexto, cabe o registro que a Rodovia José Sarney, quando da sua 

construção pelo Estado de Sergipe, também foi objeto de demanda judicial do Ministério 

Público Federal por suposta infração ambiental, ação esta tombada sob o nº 0002406-

97.1998.4.05.8500 e julgada com condenação dos réus para "(...) a repararem, 

solidariamente, o dano ambiental causado pela construção da estrada, em valor a ser 

apurado e, liquidação por artigos, acrescido de juros de mora (a partir do evento danoso - 

súmula 54 do STJ) e correção monetária (contada da data do trânsito em julgado desta 

sentença), que deverá ser recolhido ao fundo gerido pelo Conselho Federal a que alude o 

art. 13 da Lei nº 7.347/85 e para DETERMINAR ao IBAMA e à ADEMA que exijam 

EIA/RIMA em todos os empreendimentos que impliquem em supressão de restinga, dunas, 

floresta atlântica ou secundária em estágio médio ou avançado de regeneração, ou 

vegetação em área de preservação permanente em zona costeira". 

Assim, o Poder Judiciário manteve a existência da rodovia sob o argumento de que 

seu desfazimento teria consequências piores sociais e ambientais piores que sua realização, 

sendo os réus condenados a efetuar a devida compensação ambiental. 

Eis a fundamentação do Desembargador Federal Paulo Gadelha no voto condutor 

do recurso de Apelação: 

 

...considerando que a obra estatal já foi concluída e que a destruição da mesma 

não restabelece o status quo ante, mas, pelo contrário, traz incalculáveis prejuízos 

ambientais, acelerando o processo de desagregação da área, inabilitando-a por 

décadas, além de enormes prejuízos financeiros ao Estado, que aportou seus 

recursos visando a incrementar seu grande potencial turístico e às populações 

praianas, especialmente, aquelas que vivem do turismo e da pesca, é inviável, além 

de juridicamente impossível a destruição da estrada. 

 

Diante da solução apresentada, considerando a permanência da rodovia em local 

também considerado ambientalmente protegido e o fato de que a maioria dos 

empreendedores da Praia do Sarney ocupava de boa-fé os estabelecimentos em decorrência 

de incentivo e atuação do Estado de Sergipe, a Advocacia Geral da União, através de sua 

Procuradoria da União no Estado de Sergipe, buscou alternativas que evitassem a remoção 

das barracas de praia, preservando este importante segmento econômico. 

Para tanto foi criado o projeto orla legal com a participação das três esferas de 

governo para, de forma coletiva, discutir e, se for o caso, construir uma solução coletiva que 

viabilizasse a existência destes estabelecimentos. 

O projeto Orla Legal, inicialmente pautou-se pelas seguintes premissas: 
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✓ Conciliar o interesse social e o desenvolvimento econômico com a 

preservação do meio ambiente; 

✓ Conferir a regularização fundiária e disciplinar o uso e ocupação das praias; 

✓ Assegurar o lazer da população, mesmo de baixa renda, com o amplo acesso 

a praia, mesmo que não consumidora dos estabelecimentos foco da 

regularização; 

✓ Manter e regularizar a situação dos trabalhadores dos bares de praia que 

passariam a ter um empregador regular e registrado, com endereço certo; 

✓ Incentivar a atividade econômica – “Turismo Sol e Praia” – que necessita 

ofertar serviços qualificados aos turistas interessados em ir à praia; 

✓ Atuar de forma desburocratizada sem a necessidade de constituir 

formalmente uma equipe para consecução dessa finalidade. 

 

Estabelecida as premissas, a primeira etapa do projeto foi a elaboração de um 

diagnóstico da situação atual destes estabelecimentos. Este diagnóstico amplo decorreu de 

pedido da Advocacia Geral da União (AGU), autor do projeto e articulador das parcerias e 

foi elaborado pelos seguintes órgãos com pertinência temática: 

• IBAMA – órgão federal responsável pela avaliação dos impactos ambientais 

da exploração da atividade; 

• ADEMA – órgão estadual responsável pela avaliação dos impactos 

ambientais da exploração da atividade; 

• SPU – Superintendência de Patrimônio da União – órgão responsável pela 

gestão do patrimônio da União, dentre os quais se encontram os terrenos de 

marinha; 

• Vigilância Sanitária Municipal. 

 

Após a elaboração deste estudo, foi confirmado que todos os empreendimentos 

estavam situados em patrimônio federal – terrenos de marinha e nenhum deles tinham alvará 

de funcionamento da prefeitura de Aracaju ou licenciamento ambiental. 

Sob a ótica ambiental foram verificados diversos problemas, destacando-se o 

despejo de 3.000 litros de esgoto sem tratamento, por dia, por estabelecimento, diretamente 

na praia por meio de fossas negras (Figura 5). 
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Figura 5 - Fossa negra 

 

Fonte: https://dicasdearquitetura.com.br/diferencas-entre-fossa-negra-fossa-seca-fossa-

septica-e-biodigestora/ 

  

Do ponto de vista sanitário, destacou-se o abastecimento de água decorrente de 

poços artesianos irregulares, inclusive para consumo humano. 

Realizado o diagnóstico inicial, delimitados os contornos do problema, os órgãos 

participantes foram instados a se manifestar formalmente se a regularização destes 

estabelecimentos era possível. 

Neste momento restou demonstrado um desconforto dos órgãos participantes com 

a busca e construção de uma solução inovadora, notadamente diante do paradigma anterior 

de remoção destes estabelecimentos e do posicionamento inicial do Ministério Público 

Federal - MPF pela impossibilidade de regularização das barracas de praia. 

Para superar este receio inicial, fez-se necessário obter um respaldo da sociedade 

civil e da população acerca da opção pela regularização dos empreendimentos.  

Afinal, a sociedade entende correta a permanência destes estabelecimentos? 

Com o intuito de possibilitar a manifestação de todos os eventuais interessados, foi 

realizada audiência pública no dia 05 de maio de 2010 em um auditório lotado, onde todos 

os órgãos direta ou indiretamente implicados com a permanência destes empreendimentos e 

a população manifestaram-se favoravelmente a regularização das barracas de praia. 

A única exceção foi do Ministério Público Federal que, divergindo do Ministério 

Público Estadual de Sergipe, acatou orientação da 3ª Câmara de conciliação e revisão do 
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Ministério Público Federal no sentido de que em área de praia somente seriam permitidas 

ocupações móveis, como toldos e mesas plásticas, inviabilizando as cozinhas atualmente 

existentes. 

Segundo o MPF-SE, o enunciado nº 1 – 4ª CCR (Câmara de conciliação e revisão) 

seria taxativo ao impor às Procuradorias da República, malgrado a independência e 

autonomia funcional asseguradas constitucionalmente, a proibição de qualquer ato de 

regularização em áreas de proteção ambiental permanente, in verbis: 

 

Ementa: Intervenções em Áreas de Preservação Permanente. Termo de 

Ajustamento de Conduta. Impossibilidade de homologação. 

 

ENUNCIADO: Termos de Ajustamento de Conduta que violem dispositivo legal 

não são passíveis de homologação, a exemplo dos que visam a regularizar 

intervenções em Área de Preservação Permanente. 

 

Registre-se. Publique-se. Arquive-se. 

 

Brasília, 15 de dezembro de 2005. 

 

Os autores envolvidos no projeto discordaram do posicionamento do MPF e da 

Câmara de revisão por seu caráter radical e taxativo, que inviabiliza a pacificação social e 

implica em constantes litígios judiciais. 

O direito não é uma ciência estanque, que não admite evoluções e novas 

interpretações, notadamente diante de seu caráter autopoiético, permeado e influenciado 

pelas evoluções de outros ramos científicos. 

Em uma retrospectiva histórica, todas as áreas atualmente ocupadas foram, em 

algum momento, áreas de proteção ambiental. Assim, o Estado deve focar sua atuação contra 

as pessoas de má-fé que atualmente ofendam as áreas de proteção permanente.  

Esta atuação deve ser pautada pelos princípios constitucionais da dignidade da 

pessoa humana, função social da propriedade, livre iniciativa, razoabilidade e eficiência. 

Não se pode negar a população o direito de ser atendida pelo Estado nos pleitos de 

regularização, quando devidamente autorizados pelos órgãos competentes, em virtude de 

uma orientação interna que não é vinculante aos próprios membros do Ministério Público. 

Acrescente-se que, em outras localidades, existem construções, empreendimentos, 

hotéis, residências, construídos a beira-mar e cumprindo a sua função econômica social sem 

esta recomendação desproporcional. Cito o Belmond Hotel das Cataratas (Figura 6) situado 

dentro da reserva nacional das cataratas de foz do Iguaçu no Estado do Paraná, o bairro da 
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Brasília Teimosa em Recife-Pernambuco, os Bairros residenciais de classe alta dos Jardins 

e Treze de Julho em Aracaju entre outros tantos por todo o País. 

 

Figura 6 - Belmond Hotel das Cataratas 

 

Fonte: https://vivaomundo.com.br/hotel-dentro-das-cataratas-iguacu-belmond/ 

 

Ademais os princípios ambientais da precaução e prevenção caminham ao lado do 

princípio democrático. Como bem-dito por Canotilho: 

 

“Mas o certo, é que o meio ambiente não é um valor absoluto, ao qual todas as 

restantes dimensões da vida humana (social, econômica, cultural...) devam 

subjugar-se. Não somos meros componentes de um planeta intocável, uma 

máquina perfeita que o homem não pode perturbar. Para o bem e para o mal, o 

homem é parte integrante do planeta, embora seja, inegavelmente, um elemento 

muito especial. E o seu lugar de destaque não resulta de algum privilégio humano 

no acesso aos recursos naturais, mas de uma predominância fática sobre o conjunto 

dos elementos ambientais do planeta”6. 

 

Neste sentido também caminha o STF que através das decisões preferidas na ADI 

3.540-MC/2005 e ACO 876-MC-AgR/2007 já sedimentou que é possível o exercício de 

atividades econômicas em espaços ambientalmente protegidos em compatibilização do 

princípio da proteção ao meio ambiente com o princípio do desenvolvimento, in verbis: 

 

"Meio ambiente – Direito à preservação de sua integridade (CF, art. 225) – 

Prerrogativa qualificada por seu caráter de metaindividualidade – Direito de 

terceira geração (ou de novíssima dimensão) que consagra o postulado da 

solidariedade – Necessidade de impedir que a transgressão a esse direito faça 

irromper, no seio da coletividade, conflitos intergeneracionais – Espaços 

territoriais especialmente protegidos (CF, art. 225, § 1º, III) – Alteração e 

supressão do regime jurídico a eles pertinente – Medidas sujeitas ao princípio 

constitucional da reserva de lei – Supressão de vegetação em área de preservação 

 

6 (Canotilho, 2012) fls.82 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=3540&CLASSE=ADI%2DMC&cod_classe=555&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2219
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=3540&CLASSE=ADI%2DMC&cod_classe=555&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2219
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=539061&codigoClasse=4084&numero=876&siglaRecurso=MC-AgR&classe=ACO
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permanente – Possibilidade de a administração pública, cumpridas as exigências 

legais, autorizar, licenciar ou permitir obras e/ou atividades nos espaços territoriais 

protegidos, desde que respeitada, quanto a estes, a integridade dos atributos 

justificadores do regime de proteção especial – Relações entre economia (CF, art. 

3º, II, c/c o art. 170, VI) e ecologia (CF, art. 225) – Colisão de direitos 

fundamentais – Critérios de superação desse estado de tensão entre valores 

constitucionais relevantes – Os direitos básicos da pessoa humana e as sucessivas 

gerações (fases ou dimensões) de direitos (RTJ 164/158, 160-161) – A questão da 

precedência do direito à preservação do meio ambiente: uma limitação 

constitucional explícita à atividade econômica (CF, art. 170, VI) – Decisão não 

referendada – consequente indeferimento do pedido de medida cautelar. A 

preservação da integridade do meio ambiente: expressão constitucional de um 

direito fundamental que assiste à generalidade das pessoas." (ADI 3.540-MC, 

Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 1º-9-2005, Plenário, DJ de 3-2-2006.) 

 

"Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do 

Nordeste Setentrional. Periculum in mora não evidenciado. (...) A licença de 

instalação levou em conta o fato de que as condicionantes para a licença prévia 

estão sendo cumpridas, tendo o Ibama apresentado programas e planos relevantes 

para o sucesso da obra, dos quais resultaram novas condicionantes para a validade 

da referida licença de instalação. A correta execução do projeto depende, 

primordialmente, da efetiva fiscalização e empenho do Estado para proteger o 

meio ambiente e as sociedades próximas. Havendo, tão somente, a construção de 

canal passando dentro de terra indígena, sem evidência maior de que recursos 

naturais hídricos serão utilizados, não há necessidade da autorização do Congresso 

Nacional. O meio ambiente não é incompatível com projetos de desenvolvimento 

econômico e social que cuidem de preservá-lo como patrimônio da humanidade. 

Com isso, pode-se afirmar que o meio ambiente pode ser palco para a promoção 

do homem todo e de todos os homens. Se não é possível considerar o projeto como 

inviável do ponto de vista ambiental, ausente nesta fase processual qualquer 

violação de norma constitucional ou legal, potente para o deferimento da cautela 

pretendida, a opção por esse projeto escapa inteiramente do âmbito desta Suprema 

Corte. Dizer sim ou não à transposição não compete ao Juiz, que se limita a 

examinar os aspectos normativos, no caso, para proteger o meio ambiente." 

(ACO 876-MC-AgR, Rel. Min. Menezes Direito, julgamento em 19-12-

2007, Plenário, DJE de 1º-8-2008). 

 

Assim, obtido o respaldo da sociedade acerca da escolha pela regularização destes 

empreendimentos, existindo possibilidade jurídica, passou-se a discutir na audiência pública 

as possíveis soluções para a regularização. 

O desafio maior restou sob o encargo da ADEMA, órgão estadual responsável por 

eventual licenciamento ambiental, que teria de criar um modelo novo de licenciamento, 

solucionando a problemática dos dejetos sanitários em área não abrangida por rede pública 

de coleta de esgoto e o ônus de justificar eventual licenciamento em área de proteção 

ambiental permanente pois o município de Aracaju não possuía entidade de meio ambiente 

e não tinha competência para esta função. 

Para solucionar o esgotamento sanitário, o órgão ambiental estadual vislumbrou a 

possibilidade de construção de um reservatório de esgoto com definições de 

impermeabilização e concretagem que impedem a contaminação do solo por esgoto que, 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=3540&CLASSE=ADI%2DMC&cod_classe=555&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2219
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=539061&codigoClasse=4084&numero=876&siglaRecurso=MC-AgR&classe=ACO
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posteriormente, deve ser recolhido por veículos e encaminhado a uma estação de tratamento 

sanitário. 

Superado o óbice do esgotamento sanitário, decorreu uma discussão se a área em 

questão era considerada de proteção ambiental permanente, permitindo, ou não, as 

edificações, tema que foi devidamente superado com o entendimento de que se tratava de 

área já consolidada e que é possível o exercício de atividades em áreas protegidas. 

Do ponto de vista patrimonial, considerando que a área pertence a União, a 

Superintendência de Patrimônio da União tinha que definir dentre as diversas modalidades 

de regularização, qual a mais adequada de modo a conferir maior proteção ao meio ambiente 

e amplo acesso a população a praia. 

Já a Prefeitura do município de Aracaju tinha que definir as condicionantes 

urbanísticas para tais empreendimentos, definindo questões como a área máxima a ser 

construída, vagas de estacionamento, distanciamento entre os bares etc. 

Tais obstáculos foram superados com definições que resultaram de construções 

coletivas de todos os envolvidos, redundando na penúltima etapa do projeto, qual seja, a 

obtenção do licenciamento ambiental de instalação e alvará de reforma da prefeitura para 

permitir a adequação dos bares aos critérios estabelecidos. 

Por ser questão urgente e de saúde pública, a AGU – Advocacia Geral da União, de 

imediato, solicitou a construção dos reservatórios de esgoto nos moldes definidos pela 

Administração Estadual do Meio Ambiente em Sergipe, o fornecimento de água tratada e a 

remoção de obstáculos que estavam a limitar o amplo acesso a praia. 

 Tais medidas foram realizadas por todos os 51 empreendimentos, evitando o 

despejo de mais de 15.000 litros de esgoto sem tratamento diretamente nas areias da praia 

por dia e garantindo água de qualidade a população, haja vista que muitas barracas estavam 

a utilizar água de poços artesianos com profundidade inferior a sem metros e localizados 

próximo as fossas negras.  

Obtido o licenciamento ambiental de instalação, acompanhado simultaneamente do 

alvará de reforma, os empreendimentos passaram para a próxima etapa de obtenção das 

licenças de funcionamento que, após, viabilizarão o registro da ocupação da área perante a 

SPU e formalização do termo de ajustamento de conduta – TAC, estabelecendo 

condicionantes para o exercício da atividade. 
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Na época, dos 5 (cinco) empreendimentos escolhidos para o projeto piloto, 1 (um) 

obteve a licença de instalação7, estando todos os demais a adequar os estabelecimentos para 

galgarem a última etapa para assim, com o término desta fase, atingir a finalidade o projeto 

com a completa regularização de suas barracas de praia. 

Feito o registro histórico, passemos a fundamentação técnica para cada solução 

encontrada. 

 

2.2 Fundamentação Teórica 

2.2.1 Terrenos de Marinha. Área de propriedade da União 

Como já relatado, a área em questão é de propriedade da União, mas foi esbulhada 

pelo Estado de Sergipe e por particulares que ali adentraram e edificaram a rodovia e 

estabelecimentos comerciais sem qualquer tipo de autorização. 

Mas, sob o aspecto jurídico, qual a norma legal que confere o direito de propriedade 

da União sobre estas áreas? 

Para tanto, tem-se que fazer uma retrospectiva histórica à época da colonização 

brasileira onde a coroa portuguesa reservava para si as faixas de terra a beira-mar, excluindo-

as de eventual aproveitamento econômico de terceiros, mesmo das capitanias hereditárias, 

áreas denominadas marinhas ou marinhas de sal. 

Em verdade, as marinhas de sal tinham grande importância econômica em Portugal 

existindo legislação dispondo que as marinhas de sal ou salinas pertenciam ao patrimônio 

real. 

“Os autores antigos são concordes na afirmação de que o Rei jamais se interessou 

pela terra propriamente dita. O interesse era o sal, a pesca, e os lucros que destes poderiam 

advir. A este interesse foram se acostando, no correr do tempo, os de locais de desembarque, 

 

7 Licença de Instalação ADEMA nº 349/2012  
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trapiches, defesas das cidades, e, finalmente, o povoamento indispensável a todos esses 

programas” Cf. Santos, Rosita de Sousa. Terras de Marinha, p. 4-5.  (Almeida, 2008, fls. 

181). 

Explica Mauro O’ de Almeida8: “No Brasil, os terrenos de marinha foram vistos 

como áreas estratégicas. Primeiramente de natureza militar, depois, econômica e política. 

Assim, quando havia uma concessão de sesmarias os terrenos de marinha estavam, 

automaticamente, excluídos dela, posto que reservados para o uso público ou coletivo. 

Apesar disso, os terrenos de marinha foram sendo passados a particulares ao longo do 

tempo.” 

O Brasil fica de 1822 até 1850 sem uma política governamental de terras. Foi um 

período onde predominou a ocupação por posseiros das áreas desocupadas. Sendo que no 

ano de 1831 foi editada a primeira lei orçamentária que autorizou a cobrança de rendas 

patrimoniais sobre terrenos de marinha (Lei de 15 de novembro de 1831, “Orça a receita e 

fixa a despesa para o ano financeiro de 1832-1833”). 

Somente no ano de 1832 a Lei Orçamentária de 15 de novembro de 1831 legou o 

marco de definição da preamar média: 

 

Art. 4º Hão de considerar-se terrenos de marinha todos os que, banhados pelas 

águas do mar ou dos rios navegáveis, vão até a distância de 15 braças craveiras 

para parte da terra, contadas estas desde os pontos a que chega o preamar médio. 

 

Este é o primeiro ato normativo legal brasileiro sobre os terrenos de marinha, 

malgrado tais áreas sempre estivessem sob o domínio do poder público. 

Com a Proclamação da República, apresentou-se um conflito federativo acerca da 

propriedade dos terrenos de marinha entre os Estados e a União, tendo a questão sido 

resolvida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Originária nº 8, julgada em 31 de janeiro 

de 1905. 

Neste julgamento restou estabelecido que os terrenos de marinha não se confundem 

com terras devolutas nem próprios nacionais, caracterizando-se como outra espécie, 

chamada de bens nacionais, sobre as quais a União exercia um direito de soberania ou 

jurisdição territorial, impropriamente chamada de domínio eminente. 

 

8  (ALMEIDA, 2008) 
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Posteriormente, em 5 de setembro de 1946, sobreveio o ainda em vigor Decreto-

Lei nº 9.760 que estabeleceu o conceito legal de terreno de marinha, substituindo as 15 

braças craveiras por 33 metros: 

 

Art. 2º São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, 

medidos horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do preamar-

médio de 1831:  

 

a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas, 

até onde se faça sentir a influência das marés;  

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça sentir a influência das 

marés.  

 

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo a influência das marés é caracterizada 

pela oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos, do nível das águas, 

que ocorra em qualquer época do ano.  

 

Quase cinquenta anos após este Decreto-Lei, a Constituição Federal do Brasil de 

1988 trouxe um tratamento constitucional ao tema, inovando com a menção aos terrenos 

acrescidos de marinha e gerando dúvidas a população que não entende como um terreno 

situado algumas vezes a quilômetros do mar pode ser considerado como terreno de marinha 

(Figura 7). 

 

Figura 7 - Ilustração esquemática das posições relativas da praia, terrenos acrescidos de 

marinha, terrenos de marinha e alodiais.

 

Fonte:https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/patrimonio-da-uniao/arquivos-

1/2017/171214_pnc_edicao.pdf 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/patrimonio-da-uniao/arquivos-1/2017/171214_pnc_edicao.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/patrimonio-da-uniao/arquivos-1/2017/171214_pnc_edicao.pdf
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Em verdade, tais áreas, atualmente distantes dos oceanos, sofriam a influência das 

marés do ano de 1831, o que motiva membros do poder legislativo a propor a extinção da 

propriedade da União, conferindo amplo domínio aos particulares. 

A Instrução Normativa nº. 81, de 1985, complementa: “A linha da preamar média 

de 1831 é determinada pela interseção do plano horizontal que contém o ponto definido pela 

cota básica, com o terreno, considerando-se caso tenha ocorrido qualquer modificação, sua 

configuração primitiva”. 

De acordo com a Lei nº. 11.481/07, a Secretaria do Patrimônio da União, órgão 

integrante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, tem responsabilidade pelo 

processo de fiscalização, identificação, demarcação, cadastramento e regularização dos 

terrenos de marinha, sendo permitida a atuação dos municípios, mediante convênio ou 

contrato com a Superintendência de Patrimônio da União – SPU. 

Contudo, no caso das barracas de praia de Aracaju, edificadas a beira-mar, inexistiu 

a contestação acerca da propriedade da União, merecendo o registro da falta de estrutura da 

Superintendência do Patrimônio da União no Estado de Sergipe que contava somente com 

2 (dois) fiscais para verificar a ocorrência de lesão ou invasão ao patrimônio federal em todo 

o Estado de Sergipe. 

Assim, configurou-se a necessidade de participação da União, na qualidade de 

proprietária destes terrenos caracterizados como de marinha, para a solução da problemática. 

Os supracitados Terrenos se constituem ainda em importante transição entre a praia 

(bem público de uso comum) e terras alodias9, em face das suas possibilidades de 

enquadramento na condição de uso comum ou dominial. Modernamente, a delimitação dos 

Terrenos de Marinha ganhou novas dimensões além da patrimonial. Tais dimensões 

relacionam-se especialmente à questão ambiental e ao gerenciamento costeiro, constituindo-

se em elementos essenciais para tanto, especialmente sob a perspectiva de serviços 

ecossistêmicos e gestão territorial. 

Considerando-se a premissa de que os Terrenos de Marinha são enxutos, com o 

conceito de praia gravado no Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, constata-se que os 

Terrenos de Marinha se localizam no pós praia, para o lado do continente, frequentemente 

sobrepostos com áreas de grande importância ambiental e ou densamente povoadas. 

 

9 Terras privadas, ainda que somente possuídas, ou eventualmente devolutas 
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Também com base nos principais mecanismos estabelecidos pela Lei nº. 

7.661/1988 (Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro), regulamentada pelo Decreto nº. 

5.300/2004, o Projeto apresenta, entre seus objetivos, o fortalecimento da articulação dos 

atores do setor público e o aperfeiçoamento das normas existentes para o ordenamento do 

uso e ocupação desses espaços. Prioriza o estímulo a ações e esforços para a mobilização 

social, que levem ao desenvolvimento sustentável da orla. 

Ademais, o art. 3º da Lei nº 10.257/2001, denominada Estatuto das Cidades, 

estabeleceu que a União tem a função de gerenciar o desenvolvimento e planejamento 

urbano, a elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social. 

2.2.2 Praias. Conceito tradicional. Bem de Uso Comum do Povo 

Definida a propriedade da União, será que as áreas ocupadas pelos bares e 

restaurantes se enquadram no rol comum do patrimônio imobiliário federal? Todo terreno 

de marinha é conceituado como praia? Afinal as “barracas” são de “praia” ou “de marinha”? 

A elucidação de tal questionamento é fundamental para determinar a natureza 

jurídica do imóvel ocupado, estabelecendo se, em verdade, são praias e\ou terrenos de 

marinha com suas implicações decorrentes. 

Os terrenos de marinha foram denominados pelo código civil de 1916 como bens 

dominicais. Assim dispõe o Código de Águas, no art. 11 do Decreto nº 24.643, de 10 de 

julho de 1934: “São públicos dominicais, se não estiverem destinados ao uso comum, ou por 

algum título legítimo não pertencerem ao domínio particular.” 

Isto explica por que temos inúmeros terrenos de marinha ocupados, com diversas 

edificações e empreendimentos sem qualquer oposição dos órgãos fiscalizadores.  

Contudo, a Lei nº 7.661/88 estabelece que: 

 

“Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado, 

sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, 

ressalvados os trechos considerados de interesse de segurança nacional ou 

incluídos em áreas protegidas por legislação específica. 
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§ 1º. Não será permitida a urbanização ou qualquer forma de utilização do solo na 

Zona Costeira que impeça ou dificulte o acesso assegurado no caput deste artigo. 

 

§ 2º. A regulamentação desta lei determinará as características e as modalidades 

de acesso que garantam o uso público das praias e do mar.” 

 

A resolução do problema parte do conceito previsto no art. 10º, § 3º, da Lei nº 

7.661/88: Entende-se por praia a área coberta e descoberta periodicamente pelas águas, 

acrescida da faixa subseqüente de material detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e 

pedregulhos, até o limite onde se inicie a vegetação natural, ou, em sua ausência, onde 

comece um outro ecossistema. 

Assim, o conceito de terreno de marinha não se confunde com o conceito de praia.  

Enquanto terrenos de marinha10 são denominados pela simples distância de 33 

metros da linha preamar média de 1831, as praias são caracterizadas como o espaço 

imediatamente vizinho e banhado pelo mar, acompanhado pelo material detrítico, na maioria 

das vezes areia, até o próximo ecossistema ou início da vegetação. 

Desta forma, a praia, por definição legal, no caso de Aracaju, limita-se fisicamente 

entre o mar e a restinga ainda existente e, quando inexistente, na urbanização presente que, 

para área em questão, seria a rodovia José Sarney. 

Feita a conceituação, cabe diferenciar a natureza jurídica e suas implicações. 

Em nosso sistema jurídico, conforme artigo 98 do Código Civil, os bens se dividem 

quanto a sua destinação em particulares e públicos. Sendo públicos os bens do domínio 

nacional pertencentes às pessoas de direito público interno (União, Estados ou Municípios) 

e particulares os outros sejam a que pessoas pertencerem. 

Por sua vez o inciso I do artigo 99 do Código Civil diz que são públicos os bens de 

uso comum do povo, tais como os mares, rios, estradas, ruas e praças. 

Portanto, os bens de uso comum do povo têm uma destinação pública. Di Pietro11 

conceitua os bens de uso comum do povo, “aqueles que, por determinação legal ou por sua 

própria natureza, podem ser usados por todo sem em igualdade de condições, sem 

necessidade de consentimento individualizado por parte da Administração.” 

 

10 Não confundir terreno de marinha com acrescido de marinha. Os terrenos acrescidos de marinha 

são aqueles formados, natural ou artificialmente (aterros), para o lado do mar ou dos rios e lagoas, em 

seguimento aos terrenos de marinha. 
11 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, Direito Administrativo, 18ª ed., São Paulo:Editora Atlas, 2005, 

p. 583. 
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Entre eles estão as ruas, praças, estradas, águas do mar, dos rios, as praias, inclusive. 

Todos pertencem à coletividade, é de uso comum desta, isto é, exercido em igualdade de 

condições por todos os membros desta coletividade, diferentemente do entendimento dos 

autores que, por fazerem parte da coletividade entendem que estariam autorizados a 

permanecerem na área. Em assim procedendo, submetem o bem público ao seu domínio, 

transformando-o, por assim dizer, em privado. 

Por pertencer à coletividade, a praia não pode tornar-se de uso particular de alguns, 

o que justifica algumas ações de demolição anteriormente citadas. Ocorre que a praia tem 

como limite o local onde se inicie a vegetação natural, ou, em sua ausência, onde comece 

outro ecossistema. Desta forma, em tese, algumas “barracas de praia” poderiam existir desde 

que atendidas uma série de exigências. 

Tal distinção de suma importância na medida em que as praias estão inclusas na 

área dos terrenos de marinhas, porém, são conceituadas com áreas de uso comum do povo o 

que impede a existência de empreendimentos privados. Assim, sob a ótica patrimonial, um 

terreno de marinha pode ser ocupado e explorado por particulares se não for conceituado 

como área de praia. Até o projeto orla legal, tal alternativa nunca foi objeto de apreciação. 

Assim, como medida inicial no curso do projeto, foi determinado aos 

empreendimentos que desocupassem a faixa de areia, removendo toda e qualquer construção 

na área conceituada como de uso comum do povo. 

Desta forma, optou-se por esta interpretação cartesiana, tendo os bares limitado sua 

ocupação às proximidades da então denominada Rodovia José Sarney, desocupando a areia 

da praia considerada como espaço público de uso comum. 

2.2.3 Praias. Bem ambiental. Princípios constitucionais envolvidos. Direito fundamental.  

Malgrado a opção por uma interpretação e fundamentação conservadora, cabe o 

registro que foi analisada a opção de interpretação e fundamentação autopoiética do meio 

ambiente também conceituado como bem de uso comum do povo para viabilizar a existência 

das barracas de praia, conforme estabelece o art. 225, caput, da Constituição Federal de 

1988:  
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“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações.” 

 

Explica Mauro O´ de Almeida: “A redação deste artigo é motivo de debate 

doutrinário que interessa ao estudo do conceito de bem ambiental. A CF88 não conceituou 

o que seja meio ambiente, porém tratou de inserir mais dois elementos aos já insertos na 

norma infraconstitucional, quais sejam, o meio ambiente como bem de uso comum do povo 

e essencial à qualidade de vida. Nada demais na inclusão destes dois elementos, não fosse 

o uso de uma expressão expressa no Código Civil indicando que seria público algo que 

estamos nos encaminhando para declarar como difuso, intermediário ao público e ao 

privado.”12 

Complementa Luis Paulos Sirvinkas, in Manual de Direito Ambiental: “o bem 

ambiental não pode ser classificado como bem público nem como bem privado ficando numa 

faixa intermediária denominada bem difuso. Difuso é o bem que pertence a cada um e, ao 

mesmo tempo, a todos.” 

Desta forma, perfilhamos o entendimento dos citados autores de que se pode 

interpretar as praias de acordo com um bem difuso, que serve para atender às necessidades 

da sociedade em obter a preservação do meio ambiente ao lado da livre iniciativa e da função 

social da propriedade. 

Arremata o competente doutrinador paraense O’ de Almeida, fls. 24, 25 e 34: 

 

“O meio ambiente, como macrobem, é de uso comum do povo, em sentido 

objetivo e não em sentido subjetivo, não porque pertença ao Estado (pode até 

pertencer-lhe, ressalva), mas porque se apresenta no direito constitucional e 

infraconstitucional como direito de todos, como bem destinado a satisfazer a 

necessidade de todos. É bem que adquire uma certa dominialidade coletiva, que 

refoge ao tradicional, porque “incapaz de apropriação exclusivista, porque 

destinado à satisfação de todos e porque, por isso mesmo, de domínio coletivo, o 

que não quer dizer domínio estatal”
13

 

 

“No passado, a ideia de apropriação e a individualidade faziam com que o direito 

vinculasse a proteção do bem sempre a uma pessoa, o titular do direito. A este 

direito se dava o nome de direito subjetivo ou direito do sujeito. Esta necessidade 

de estar o direito subjetivo sempre referido a um titular determinado, ou ao menos 

determinável impediu que os titulares dos direitos coletivos ou transindividuais 

fossem protegidos por supostamente estarem afastados da órbita jurídica dos 

interessados. A solução para este problema deu-se com a coletivização de 

 

12  O ‘de Almeida, fls. 31 
13 Cf. BENJAMIN, Antônio Herman V. Função Ambiental in Dano Ambiental, prevenção, 

reparação e repressão, p. 66. 
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interesses, preservando os individuais –chamados de primeiro grau, depois os 

sociais e coletivos.” 

 

Abelha Rodrigues14 segue a mesma linha ao afirmar: “Vê-se que o legislador 

aproximou o bem ambiental da natureza de bem público. Entretanto, com fenômeno da 

massificação social que o mundo sofreu e sofre a partir da segunda metade do século 

passado, urge a necessidade de um tratamento destacado aos direitos de 3ª geração, que não 

são nem públicos nem privados. Pensamos, assim, que ou se larga o conceito de bem público, 

revisitando o seu conceito para entender que o titular é o povo, e, que ao Estado cabe 

precipuamente o dever de proteger e preservar”. 

Como se vê, o bem ambiental está vinculado ao estudo de direitos fundamentais e 

suas respectivas dimensões, cabendo uma breve revisão sobre este tema. 

A melhor definição que encontramos para direitos fundamentais é de autoria do 

professor gaúcho Ingo Sarlet (2008) “direitos fundamentais são todas aquelas posições 

jurídicas concernentes às pessoas que, do ponto de vista do direito constitucional positivo, 

foram, por seu conteúdo e importância, (fundamentalidade em sentido material), integradas 

ao texto da Constituição e, portanto, retiradas da esfera de disponibilidades dos poderes 

constituídos (fundamentalidade formal), bem como as que, por seu conteúdo ou significado, 

possam lhes ser equiparados, agregando-se à constituição material, tendo, ou não, assento 

na Constituição formal” (p. 83). 

Prossegue o professor Sarlet (2008) “Existindo um sistema dos direitos 

fundamentais, este necessariamente será não propriamente um sistema lógico dedutivo 

(autônomo e autossuficiente), mas sim um sistema aberto e flexível, receptivo a novos 

conteúdos e desenvolvimentos, integrados ao restante da ordem constitucional, além de 

sujeito aos influxos do mundo circundante. Nesse sentido, a lição de K. Stern, in HBStR V, 

p. 63 e segs., e A.E. Perez Luno, Los derechos fundamentales, p. 153, que aponta, neste 

contexto, para a conexão entre o sistema dos direitos fundamentais e o princípio da soberania 

popular, que assumiria o papel de fundamento axiológico da legitimidade do sistema dos 

direitos fundamentais” (p. 89). 

 

 

14   ABELHA RODRIGUES, Marcelo. Instituições de Direito Ambiental, v. 1, p. 68, nota de rodapé. 
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A esta definição, complementa-se a proposta do Professor Vieira de Andrade, da 

Universidade de Coimbra que, entre outros aspectos a serem analisados, identifica os direitos 

fundamentais por seu conteúdo comum baseado no princípio da dignidade humana.15  

Sendo o direito ao meio ambiente equilibrado um direito de terceira dimensão, 

historicamente posterior ao direito do trabalho e da livre iniciativa, conceituado como 

segunda dimensão, existe aparente conflito entre estas normas fundamentais na discussão 

sobre a regularização das barracas de praia. 

Ao avançar nos direitos negativos fundamentais de primeira dimensão direito a 

vida, liberdade, patrimônio etc., os direitos fundamentais de segunda dimensão direitos 

sociais possuem comandos positivos, uma vez que não se cuidam de evitar a intervenção do 

estado na esfera privada e sim de outorgar ao indivíduo direitos a prestações sociais estatais. 

A seu turno, os direitos de terceira dimensão têm por característica a titularidade coletiva. 

Desta forma, no caso concreto, existe o direito fundamental dos comerciantes ao 

trabalho e a livre iniciativa, vinculados a função social da propriedade. Por outro lado, existe 

o direito da coletividade ao meio ambiente equilibrado e preservado.  

Existindo conflito entre o interesse individual e coletivo que norma prevalece? 

 Pelas normas de direito público, com base no princípio da supremacia do interesse 

público, sem dúvida prevalece o interesse coletivo. Ocorre que estamos a tratar de direito 

fundamentais caracterizados por serem direitos de defesa que protegem o particular perante 

o governo o que nos leva a uma busca por harmonização.  

Sobre a aparente antinomia entre o individualismo da propriedade, agregado ao 

princípio da livre exploração econômica, e o difuso meio ambiente equilibrado, professora 

Steigleder16 explica: “Há que se ter presente que, na condição de princípios constitucionais, 

estes mandamentos sintetizam alguns dos principais valores da ordem jurídica e integram 

um sistema denominado Constituição.” 

No dizer de Luis Roberto Barroso, a ideia funda-se na de harmonia de partes que 

convivem sem atritos. “Em toda ordem jurídica existem valores superiores e diretrizes 

fundamentais que ‘costuram’ suas diferentes partes. Os princípios constitucionais 

 

15  (Andrade, 1987, p. 83) 
16 STEIGLEDER, Anelise Monteiro, A função sócio-ambiental da propriedade, disponível em 

http:www.mp.rs.gov.br.hmpage.homepage2.nsf.pages.cma_flora2. 
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consubstanciam premissas básicas de uma dada ordem jurídica, irradiando-se por todo o 

sistema. Eles indicam o ponto de partida e o caminho a ser percorrido.” 

Os órgãos envolvidos no projeto, sustentaram que o princípio da dignidade da 

pessoa humana exerce o papel de fonte jurídico-positiva dos direitos fundamentais, dando-

lhes unidade e coerência. Nesse sentido há que se compartilhar o ponto de vista de que os 

direitos e garantias fundamentais constituem garantias específicas da dignidade da pessoa 

humana da qual são - em certo sentido – mero desdobramento. 

Ademais, os direitos fundamentais não se limitam a função elementar de serem 

subjetivos de defesa do indivíduo contra atos do poder público, mas que, além disso, 

constituem decisões valorativas de natureza jurídico-objetiva da Constituição, com eficácia 

em todo o ordenamento jurídico e que fornecem diretrizes para os órgãos legislativos, 

judiciários e executivos.  

Em outras palavras, de acordo com o que consignou Luño (1995), os direitos 

fundamentais, passaram a apresentar-se no âmbito da ordem constitucional como um 

conjunto de valores objetivos básicos e fins diretivos da ação positiva dos poderes públicos, 

e não apenas garantias negativas dos interesses individuais. 

Deste modo, o Estado tinha a obrigação constitucional de assegurar o direito 

individual dos comerciantes, verificando a possibilidade de preservação do meio ambiente 

conciliado com o exercício da atividade econômica, resguardando o interesse coletivo de 

utilizar futuramente este bem ambiental. 

Nesse sentido, os artigos 1º e 3º da Constituição Federal, determinam que a 

República Federativa do Brasil tem como fundamentos a dignidade da pessoa humana e os 

valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, sendo objetivo garantir o desenvolvimento 

nacional. 

Ademais “se hoje em dia, está a se exigir uma função social da propriedade privada, 

com muito mais razão deve-se exigir que a propriedade exercida por um ente federado 

cumpra uma função social, ambiental e urbanística. No caso dos terrenos de marinha, a 

exigência não se restringe ao exercício da propriedade, mas envolve a própria finalidade do 

instituto terrenos de marinha, cuja expressão traz implícita no seu bojo a proteção ao meio 

ambiente, além do necessário cumprimento das funções sociais da propriedade” (Almeida, 

2008, p. 68). 
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Assim, existe embasamento doutrinário para as tentativas de conciliação dos 

interesses econômicos e ambientais, sendo de interesse coletivo a existência desta atividade 

comercial de bares e restaurante a beira mar. 

Sobre o tema Paulo Affonso Leme Machado complementa: “A vocação ambiental 

dos terrenos de marinha é amparada, portanto, pela noção de ‘patrimônio’ conjugada com a 

noção de domínio público federal, chamando-se também à colação a função social e 

ambiental da propriedade.”  

Da mesma forma, Benjamim17 faz uma ligação com a visão da teoria econômica 

para mostrar que o meio ambiente é um direito e interesse comunal, ao qual é lícito a 

qualquer cidadão utilizar determinados bens e ninguém, nem mesmo o Estado, tem o poder 

para excluir sua utilização por quem quer que seja. 

Mas de que forma pode ser assegurada utilização deste bem público ambiental 

preservando o direito das futuras gerações? 

2.2.4 Fundamentação ambiental. 

Vimos que o bem ambiental pertence à coletividade ao passo que os terrenos de 

marinha são de propriedade da União. A discussão em se saber se o meio ambiente em si ou 

a qualidade de ele ser ecologicamente equilibrado tem a natureza jurídica de bem de uso 

comum do povo ou interesse público é discutível, porém, não soluciona totalmente a questão 

das barracas de praia. 

A Constituição protege o bem jurídico ambiental para as futuras gerações, não a 

propriedade, a posse ou a ocupação. Significa que o proprietário, seja pessoa pública ou 

particular, não pode dispor da qualidade do meio ambiente de acordo com sua conveniência. 

Dizer-se que o meio ambiente é um bem público de uso comum não implica 

desconhecer que os elementos que o compõe, quando perquiridos isoladamente, se filiam a 

 

17 BENJAMIM, Antonio Herman. V., Função Social Ambiental in Dano Ambiental, preservação, 

reparação e repressão, p. 60. Citação Mauro O´ de Almeida, fls. 140. 
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regimes jurídicos múltiplos, ora como – na acepção do Código Civil – bens de propriedade 

pública, ora como bens privados de interesse público, ora como meros bens privados. 

A supremacia do interesse público submete o interesse privado a normas restritivas 

de direitos de diversas maneiras no direito administrativo, cito o tombamento, a 

desapropriação e a requisição, podendo o interesse público ambiental coexistir 

tranquilamente com o direito de posse ou propriedade. 

Assim, repetimos, tem que ser buscado o desenvolvimento sustentável de modo a 

conciliar a atividade econômica com a preservação do meio ambiente equilibrado para as 

futuras gerações. 

E no caso das barracas de praia, é possível a sua existência? 

O novo Código Florestal, Lei nº 12.651/2012, nos trouxe alguns conceitos 

imprescindíveis para o desenvolvimento do tema: 

 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

 

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por 

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a 

paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de 

fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas; 

 

Da mesma forma, a Lei nº 11.977/2009 nos trouxe a definição de área urbana 

consolidada: 

Art. 47. Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos, 

consideram-se:  

 

II – área urbana consolidada: parcela da área urbana com densidade demográfica 

superior a 50 (cinquenta) habitantes por hectare e malha viária implantada e que 

tenha, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana 

implantados:  

a) drenagem de águas pluviais urbanas;  

b) esgotamento sanitário;  

c) abastecimento de água potável;  

d) distribuição de energia elétrica; ou  

e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;  

 

Já as praias são conceituadas como áreas de proteção permanente, merecendo 

especial atenção dos Poderes Públicos nos termos da Resolução CONAMA nº 303, de 20 de 

março de 2002 que prevê em seu art. 3º: 

 

“Art. 3o Constitui Área de Preservação Permanente a área situada: 

 

IX - nas restingas: 

a) em faixa mínima de trezentos metros, medidos a partir da linha de preamar 

máxima; 
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b) em qualquer localização ou extensão, quando recoberta por vegetação com 

função fixadora de dunas ou estabilizadora de mangues;  

 

X - em manguezal, em toda a sua extensão;  

 

XI - em duna;  

 

XIV - nos locais de refúgio ou reprodução de exemplares da fauna ameaçados de 

extinção que constem de lista elaborada pelo Poder Público Federal, Estadual ou 

Municipal;  

 

XV - nas praias, em locais de nidificação e reprodução da fauna silvestre.” 

 

Para responder a indagação cabe primeiro verificar se a elevação das praias como 

áreas ambientalmente protegidas é fator impeditivo para a sua ocupação. 

Primeiramente, a nosso ver, deve ser fixado um marco temporal para a aplicação 

das normas protetivas. 

A despeito da posição do Ministério Público Federal pela impossibilidade de 

regularização de ocupações em áreas ambientalmente protegidas, cremos que cada caso tem 

que ser analisado individualmente. 

O País, após 500 anos de colonização portuguesa, se desenvolveu a custa do meio 

ambiente. De colônia exportadora de matéria-prima, passamos a nação industrializada e 

diversificada e o meio ambiente pagou a conta com a redução de seus recursos naturais e 

poluição. 

Por sua vez, a primeira legislação com normas protetivas ao meio ambiente somente 

surgiu em 1965 com o Código Florestal anterior. 

Contudo, mesmo diante deste contexto histórico, será que devemos buscar a 

recomposição das matas nativas onde hoje vivem a maior parte da nossa população? Será 

que devemos sancionar retroativamente os empreendimentos que impulsionaram o 

desenvolvimento do País a custa do meio ambiente? 

É lição inicial da ciência jurídica que a norma não retroage. Miguel Real ensina que 

a experiência jurídica pressupõe determinadas constantes valorativas ou axiológicas, sem as 

quais a história do Direito seria despida de sentido. 

Sempre que o legislador deles descurar, produzirá uma obra injusta, má e iníqua e 

receberá severa reprimenda da sociedade. A trajetória da história humana demonstra que o 

Estado não pode superpor-se a interesses vitais do ser humano, porque não subsistirá aos 

impactos de violenta reação em cadeia. 
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Entre esses valores, há que distinguir o princípio da irretroatividade das leis que 

lembra imediatamente a noção de ato jurídico perfeito, coisa julgada e direito adquirido, em 

respeito às suas realizações e aos seus feitos. Este princípio acompanha o homem desde o 

início de sua história jurídica e está profundamente incrustado na consciência de todos os 

povos, desde a mais remota antiguidade como um monumento perene e universal. 

Assim, não há como utilizar a justa bandeira da proteção ambiental para negar 

direitos fundamentais do trabalho e livre iniciativa, calcados no desenvolvimento econômico 

sustentável. 

Infelizmente, a proteção ambiental dos terrenos de marinha tornou-se algo a ser 

resgatado de uma história mal construída. Este tipo de resgate, quando toma ares de salvação 

ou recuperação de algo degradado durante anos, é muito mais difícil. A afirmação de Rosita 

de Sousa Santos (1985) de que os terrenos de marinha são fruto de decisões e de atos da 

Administração visando á reserva de um espaço físico para desenvolvimento de uma política 

econômica, e que assim foi desde a colonização portuguesa e que permanece até hoje. 

Felizmente a noção de desenvolvimento sustentável também se mostra presente nos 

dias atuais. 

 “Por cidades sustentáveis pode-se entender aquelas em que o desenvolvimento 

urbano ocorre com ordenação, sem caos e destruição, sem degradação, possibilitando uma 

vida urbana digna para todos” Cf. MEDAUAR, Odete. Estatuto da Cidade, p. 18. 

Conforme posto pela doutrina mais moderna, devem ser compatibilizados outros 

princípios constitucionais a exemplo da função socioambiental da propriedade prevista nos 

arts. 5º, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição, além 

do direito ao trabalho e á livre iniciativa, previsto nos arts. 5º e 7º da Constituição, 

notadamente para os comerciantes da praia do Sarney, que desenvolvem a mais de vinte anos 

sua atividade econômica em área consolidada.  

Desta forma, considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros 

espaços territoriais especialmente protegidos, como instrumentos de relevante interesse 

ambiental, integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras 

gerações, o Poder Público deve, quando possível, promover o desenvolvimento sustentável 

que tem por objetivo a busca das soluções sustentáveis, de ações triplamente vencedoras e 

do fortalecimento dos pilares estruturantes do desenvolvimento. 
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Assim, havendo a possibilidade de conciliação do direito á preservação ambiental 

com o direito ao desenvolvimento sustentável, o Poder Público deve permitir que 

empreendimentos situados em área de proteção ambiental existam sob intensa fiscalização 

desde que atendidas as condicionantes exigidas. 

Lembramos que a legislação ambiental utiliza conceitos como área urbanizada e 

área consolidada para prever exceções ou mitigações às regras protetivas do meio ambiente 

e em nenhum momento a legislação ambiental proíbe a ocupação ou exploração econômica 

sustentável destas áreas. 

Ao contrário, a muito tempo os órgãos ambientais utilizam os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade para, caso a caso, analisar a possibilidade de existência 

ou regularização de atividades econômicas compatíveis com a preservação do meio 

ambiente existindo, ainda, correntes ambientalistas em ambos os sentidos. 

A história é rica ao narrar a divergência entre dois dos pioneiros da proteção da 

natureza no ano de 1896, os americanos John Muir e Gifford Pinchot. Muir era adepto da 

proteção da natureza selvagem, aquela que o avanço dos pioneiros tendia a suprimir. Já 

Pinchot era engenheiro florestal formado na europa, onde tinha aprendido métodos de 

reflorestamento. Pinchot tinha por objetivo assegurar a renovação dos recursos disponíveis 

para o desenvolvimento nacional, praticando uma gestão racional das populações florestais, 

sustentada em princípios científicos. Ele não era contra o uso da floresta para as necessidades 

humanas, mas contra seu mal uso. 

Assim, sob o pendão da “conservação” abrigaram-se os adeptos de Pinchot que 

defendiam o “wise use” sábia utilização e sob o argumento da “preservação”, encontravam-

se os partidários de Muir, defensores de “wilderness” intocada.18   

Esta divisão de correntes prossegue até hoje, existindo, a meu ver, espaço para sua 

coexistência, analisando caso a caso o nível de proteção ambiental a ser aplicado e, se for o 

caso, instituindo reservas ecológicas. 

Explica a professora Hortência Gomes Pinho19: “O conceito de desenvolvimento é 

dinâmico e, ao longo dos últimos 50 anos, evoluiu de uma ideia simplista de crescimento 

econômico, avançando do conceito oficial constante do relatório ‘Nosso futuro comum’ e 

passando por sucessivas formulações ideológica. O conceito foi ganhando novas dimensões 

 

18 Cf Catherine Larrére, duas filosofias de proteção a natureza in (SANTOS A. C., 2008, p.42) 
19 (Pinho, 2010, p. 98) 
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e competências, revelando a dimensão social, cultural, territorial, econômica e política, as 

eficiências de alocação, inovação Keyseniana, a social e a ecoeficiência. Com a 

contribuição de Sen,o desenvolvimento foi associado à liberdade ou libertação e à 

apropriação efetiva dos direitos de primeira, segunda e terceira gerações”. 

Prossegue a doutrinadora baiana20 : “Ocorre que o legislador constituinte também 

assegura, na constituição, a livre iniciativa da atividade econômica. Para contabilizar este 

direito fundamental com a proteção ambiental, o ordenamento jurídico tolera, em caráter 

excepcional, a violação do limite ecológico da tolerabilidade, com o objetivo de 

consagração do desenvolvimento sustentável, com harmonização de seus pilares 

interdependentes de desenvolvimento econômico, desenvolvimento social e proteção 

ambiental.” 

Desta forma, no caso das barracas de praia, configurada a sua existência a mais de 

20 anos, deve ser verificada se causa algum dano ambiental ou, mesmo sendo considerada 

com área de proteção permanente, é possível a manutenção destes empreendimentos. 

Neste ponto, além das normas ambientais, são analisadas a apreciadas as questões 

urbanísticas. 

 Reza a Carta de Atenas21:  

“O urbanismo tem quatro funções principais que são: primeiramente, assegurar 

aos homens moradias saudáveis, isto é, locais onde o espaço, o ar puro e o sol, 

essas três condições essenciais da natureza, lhe sejam largamente asseguradas; em 

segundo lugar, organizar os locais de trabalho, de tal modo que, ao invés de serem 

uma sujeição penosa, eles retomem seu caráter de atividade humana natural; em 

terceiro lugar, prever as instalações necessárias à boa utilização das horas livres , 

tornando-as benéficas e fecundas; em quarto lugar, estabelecer o contato entre as 

diversas organizações mediante uma rede circulatória que assegure as trocas, 

respeitando as prerrogativas de cada um. Essas quatro funções, que são as quatro 

chaves do urbanismo, cobrem um domínio imenso, sendo o urbanismo a 

consequência de uma maneira de pensar levada à vida pública por uma técnica de 

ação” Cf. Item 77 da Carta de Atenas 

 

A verdade é que “as normas urbanísticas e ambientais mantêm entre si estreito 

relacionamento com vistas a garantir a qualidade de vida dos habitantes da cidade, diante 

dos impactos ao meio ambiente e crescimento dos adensamentos urbanos (...) a cidade não 

se opõe ao meio ambiente, na medida em que o espaço urbano é constituído pelo ambiente 

 

20 (Pinho, 2010, p. 196). 
21 Documento firmado em Atenas, Grécia, em 1993 no 4º Congresso Internacional de Arquitetura 

Moderna. 
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construído e pelo ambiente natural. A verdade é que o ambiente urbano pertence ao conceito 

macro meio ambiente” 22 

Complementa a professora Odete Medauar23: “Por cidades sustentáveis pode-se 

entender aquelas em que o desenvolvimento urbano ocorre com ordenação, sem caos e 

destruição, sem degradação, possibilitando uma vida urbana digna para todos”.  

Assim, foi feito na cidade de Aracaju que, no curso do projeto, teve a participação 

ativa da Prefeitura que verificou o atendimento e adequação da regularização destes 

empreendimentos na forma da legislação municipal, em especial o plano diretor, normas de 

trânsito e urbanísticas. 

Ademais, vê-se que o projeto Orla Legal também observou o Estatuto das Cidades 

que estabeleceu em seu art. 2º: 

 

Art. 2o A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes 

gerais: 

 

I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao 

transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e 

futuras gerações; 

 

II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 

 

III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 

sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social; 

 

IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 

população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área 

de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e 

seus efeitos negativos sobre o meio ambiente; 

... 

VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: 

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou 

não utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

... 

 

22 Cf. ROCHA, Júlio César de Sá da. Função Ambiental da Cidade, p. 36 SP, EDITORA Juarez de 

Oliveira. 1999. 

 
23 MEDAUAR, Odete. Estatuto das cidades, p. 18 
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VIII – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 

urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e 

econômica do Município e do território sob sua área de influência; 

... 

X – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e 

dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a 

privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens 

pelos diferentes segmentos sociais; 

... 

XII – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, 

do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; 

 

XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos 

potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto 

ou a segurança da população; 

 

XIV – regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso 

e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da 

população e as normas ambientais; 
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3 SOLUÇÃO APRESENTADA NO PERÍODO 

Sendo possível no campo teórico doutrinário a existência destes empreendimentos 

a beira-mar, no caso concreto, como foi construída esta solução pioneira?  

3.1 Solução Patrimonial 

Inicialmente, houve a necessidade de manifestação do proprietário destes imóveis, 

a União, informar se tem interesse em permitir estas atividades e sob qual regime patrimonial 

os mesmos devem ser analisados. 

Como se trata de áreas de propriedade da União e de proteção ambiental, estes 

espaços públicos não são objeto de usucapião nos termos dos arts. 183 e 191 da Constituição 

Federal do Brasil. Ademais, tratando-se de bens ambientais, a nosso ver, são marcados por 

indisponibilidade o que afasta qualquer tentativa de transferência da propriedade plena para 

particulares.  Assim, a resolução do problema recai sob o regime e normas que regulamentam 

o patrimônio federal. 

Passando ao campo da repartição das competências administrativas, sendo áreas de 

propriedade federal, vê-se que o órgão responsável por esta decisão é a Secretaria do 

Patrimônio da União, órgão vinculado ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

ramificado em todos os Estados através das Superintendências Regionais do Patrimônio da 

União.  

Eis a missão da SPU: 

 

“Conhecer, zelar e garantir que cada imóvel da União cumpra sua função 

socioambiental, em harmonia com a função arrecadadora, em apoio aos programas 

estratégicos para a Nação”. 

 

E qual a novidade desta missão sedimentada em 2003? Explica a própria SPU em 

seu sítio da internet24: 

 

24 http://patrimoniodetodos.gov.br/a-spu/missao-da-spu 
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Em primeiro lugar, o reconhecimento de que, a partir de uma determinação 

constitucional, toda e qualquer propriedade, seja ela pública ou privada, deve 

cumprir uma função socioambiental; e, em segundo lugar, a consciência de que é 

responsabilidade da SPU tornar efetivo o cumprimento desse mandamento. Essas 

duas dimensões culminam na redefinição dos objetivos da SPU, a partir de uma 

nova visão estratégica, superando a condição de órgão meramente cartorial para 

se qualificar como instituição ativa na execução de programas prioritários de 

governo. Já no processo de identificação da vocação do patrimônio da União, é 

preciso promover a articulação e a sintonia com projetos e programas, de iniciativa 

do governo, de outros entes federativos ou da sociedade civil, nos quais é possível 

potencializar a sua função socioambiental.  

 

Fica expresso, dessa forma, que o patrimônio da União compreende imóveis 

passíveis de cumprir uma função arrecadadora, bem como imóveis como 

importante função socioambiental, sem prevalência de um detrimento do outro. 

Trata-se, portanto, de identificar corretamente a vocação de cada imóvel e fazer 

com que se cumpra esse propósito. 

 

Partindo da diretriz de cumprimento da função social, o governo passa a dar uma 

resposta efetiva a um problema histórico brasileiro: a concentração fundiária, que 

resulta em um déficit de moradia e terra para a grande maioria da população. 

Deixa, assim, de perpetuar um modelo que se mantém desde a colonização do país, 

impondo um novo paradigma na gestão do patrimônio público que de terra de 

ninguém passa a ser visto como terra de todos os brasileiros. 

 

Assim, o órgão com competência para gerir e administrar o patrimônio imobiliário 

da União manifestou o seu dever constitucional de conciliar o interesse econômico com o 

ambiental, regularizando, caso possível, estes empreendimentos, trazendo paz social. 

Esclarece Antonio Herman Benjamim25:  

 

“No caso brasileiro, o texto de 1988 reconheceu, a exemplo dos anteriores, o 

direito de propriedade, mas impôs limites constitucionais (intrínsecos e 

extrínsecos) de duas ordens. 

Primeiro, agregando ao direito de propriedade a exigibilidade do cumprimento de 

uma função social. Aqui, nenhuma inovação quanto à Carta de 1969. Na doutrina, 

a função social é vista como princípio de controle da propriedade, que, conforme 

salienta magistralmente Eros Roberto Grau, ‘impõe ao proprietário – ou a quem 

detém o poder de controle, na empresa – o dever de exercê-la em benefício de 

outrem e não, apensas, de não a exercer em prejuízo de outrem. Isso significa que 

a função social da propriedade atua como fonte de imposição de comportamentos 

positivos – prestação de fazer, portanto, e não, meramente de não fazer – ao 

detentor do poder que deflui da propriedade. Vinculação inteiramente distinta, 

pois, daquela que lhe é imposta a título de concreção do poder de polícia'. 

 

Segundo, e agora de modo original, o constituinte de 1988, a partir das bases da 

função social básica, introduziu uma função ecológica autônoma, que deve ser 

cumprida necessariamente pela propriedade, sob pena de perversão de seus fins, 

de sua legitimidade e de seus atributos.”  

 

 

25 Canotilho, fls. 145 
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Superado este obstáculo inicial, o segundo passo foi definir sob que regime jurídico 

patrimonial seriam regularizados estes empreendimentos comerciais. 

Já foi apontado que as praias são caracterizadas como bens de uso comum do povo, 

podendo ser utilizadas por qualquer pessoa sem a necessidade de manifestação prévia da 

SPU. Da mesma forma e ao lado do conceito patrimonial, as praias são conceituadas como 

bem ambiental. 

Assim, seria possível a transferência de direitos de posse ou propriedade destes 

espaços? 

Explica Helini Silvini Ferreira26 : 

 

“A imposição de condicionamentos relacionados à função social dos espaços e dos 

bens de interesse ambiental não significa que não seja possível estabelecimento de 

relações privadas, seja sobre os espaços, seja sobre seus elementos. 

 

Para justificar a afirmação é importante enfatizar uma distinção necessária entre 

duas categorias aparentemente próximas: apropriação e propriedade. 

 

O direito de apropriação não necessariamente pressupõe a propriedade sobre o 

bem. A apropriação compreende diversas formas de uso e acesso aos recursos 

naturais e aos espaços onde se localizam. 

 

O direito de propriedade – que pressupõe a propriedade privada –é apenas uma 

das formas admissíveis de exercício de capacidade de apropriação sobre os bens 

em um modelo de economia de mercado. Nessa modalidade, verifica-se a 

prioridade para a proteção do direito individual de apropriação e exploração dos 

atributos econômicos associados ao bem. 

 

Sobre essa forma de apropriação é que se refere a obrigação de realização da 

função social da propriedade. Se, de um lado, é certo que mesmo a apropriação 

privada (propriedade) não pode realizar-se no interesse exclusivo do proprietário, 

de outro, alguns espaços naturais não se encontram submetidos a esse regime. 

 

Nesse sentido, ainda que se admita a possibilidade restrita de apropriação privada 

de determinados elementos do meio ambiente natural, essa relação de apropriação 

está sujeita, necessariamente, ao cumprimento de uma função social.” 

 

Assim, é possível a apropriação destes espaços públicos se observadas as 

condicionantes ambientais. 

Neste sentido, o STF também se manifestou por unanimidade no julgamento do MS 

nº 22.164/DF, que questionou a possibilidade de desapropriação de imóvel localizado no 

Pantanal para fins de reforma agrária.  

Eis o voto condutor de lavra do Ministro Celso de Mello: 

 

26 (Canotilho, 2012, p. 302) 
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“É certo que o Pantanal Mato-Grossense- área em que situado o imóvel do 

impetrante – constitui patrimônio nacional, devendo a sua utilização fazer-se na 

forma da lei – consoante prescreve o art. 225, § 4º da Carta Política – dentro de 

condições que assegurem a preservação do meio ambiente, notadamente quanto 

ao uso dos recursos naturais, sob pena de descaracterização, para os efeitos já 

referidos, da função social da propriedade. 

 

Isso significa que o próprio ordenamento constitucional reconhece a possibilidade 

de serem desenvolvidas atividades de caráter econômico nas áreas qualificadas 

como integrantes do patrimônio nacional (CF, ART. 225, §4º). Essa norma não 

inibe, em consequência, inclusive para efeitos de execução de projetos de reforma 

agrária, a utilização de imóveis rurais situados no pantanal Mato-grossense, desde 

que sejam respeitadas as condições impostas pela lei como necessárias a 

preservação do meio ambiente (JOSÉ AFONSO DA SILVA, “Curso de Direito 

Constitucional Positivo”, p. 773, 10ª edição, 1995, Malheiros). 

 

Vê-se daí, que o preceito constitucional em questão não impede – uma vez 

observadas as exigências fixadas em lei e respeitadas condições necessárias a 

preservação ambiental – a utilização, pela União Federal, dos mecanismos de 

expropriação para fins de reforma agrária, não obstante os imóveis rurais atingidos 

estejam situados na Serra do Mar, ou na Floresta Amazônica Brasileira, ou na 

Mata Atlântica, ou na Zona Costeira, ou ainda, no Pantanal Mato-Grossense, como 

no caso” 

 

Passando para uma análise bob a ótica do direito administrativo, as barracas de 

praia, edificadas em outro ecossistema legalmente protegido, caracterizam-se pelo 

seu uso especial privativo. Explica o professor José dos Santos Carvalho Filho: 

“Uso especial é a forma de utilização de bens públicos em que o indivíduo se 

sujeita a normas específicas e consentimento estatal, ou se submete a obrigação de 

pagar pelo uso... Já o uso especial privativo é o direito de utilização de bens 

públicos conferidos pela Administração a pessoas determinadas, mediante 

instrumento jurídico a este fim.” 

 

Definido que os empreendimentos podem ter uso privativo, sendo possível sua 

apropriação privada.  Qual o instrumento jurídico hábil a regularizar esta ocupação?  

A legislação que rege o patrimônio imobiliário federal é antiga e esparsa. Temos, 

como já visto, definições que remontam ao Brasil Colônia na definição dos terrenos de 

marinha, passando por Decretos-Leis, Leis e outros normativos surgidos sob diferentes 

arcabouços constitucionais. 

Dentre estes, para a definição do regime jurídico que podem ser submetidos os 

comerciantes na regularização dos empreendimentos a beira-mar, foram utilizados o 

Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, Lei º 9.636, de 15 de maio de 1998 e Lei nº 

10.406/2002, atual Código Civil. 

Ainda seguindo os ensinamentos do Professor Carvalho Filho, a legislação nos 

apresenta seis hipóteses de uso privativo dos imóveis da União por terceiros interessados no 

regime direito público: concessão uso especial para fins de moradia; cessão de uso; 

concessão de uso; concessão de direito real de uso; permissão de uso; autorização de uso; e 
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5 (cinco) formas de direitos privado, especificamente: locação; arrendamento; aforamento 

ou enfiteuse e ocupação. 

Vamos expô-los de forma resumida para, ao fim, no caso dos bares de praia de 

Aracaju, apresentarmos o regime escolhido para a regularização destes empreendimentos. 

3.1.1 Concessão de uso especial para fins de moradia 

É a mais recente forma de uso privativo de bens públicos instituídas pelas Leis nº 

10. 257, de 10 de julho de 2001 e 11.481, de 31 de maio de 2007 e pela Medida Provisória 

no 2.220, de 4 de setembro de 2001 no que se refere aos imóveis federais. 

Como o próprio nome diz, trata-se de instituto destinado a regularização fundiária 

habitacional, formalizada por mero termo administrativo, não podendo ser utilizado para a 

regularização dos empreendimentos unicamente comerciais no caso em estudo. 

Contudo, a Procuradoria do Município de Aracaju manifestou-se pela possibilidade 

de uso deste instituto para empreendimentos comerciais na Praia da Aruana por meio do 

Parecer nº 05/2009 de lavra do Dr. Helder Braga Arruda Júnior, Procurador concursado do 

Município de Aracaju, aprovado pelo Dr. Luiz Carlos Oliveira de Santana, Procurador-Geral 

do Município. 

Disse o referido parecer: 

 “na hipótese de uso de bens imóveis residenciais e de bens imóveis de uso 

comercial de âmbito local com área de até 250 m² estão entre os casos de dispensa 

de licitação quando estiverem inseridas em programa habitacional ou de 

regularização fundiária de interesse social desenvolvidos pela Administração 

Pública, nos termos do art. 17, I, “f” e “h”, da Lei nº 8.666/93. 

... 

Assim, no caso em comento entendo configurado hipótese de permissão de uso, 

podendo o Município de Aracaju, de modo discricionário, unilateral e precário 

consentir no uso de imóvel público a particulares sem o devido procedimento 

licitatório, sendo hipótese de dispensa (ato administrativo vinculado) de licitação, 

nos termos do citado artigo da Lei de licitações, uma vez que a área do quiosque 

não é superior a 250 m² como também entremostra-se latente o interesse social na 

regularização fundiária dos bares da Aruana, favorecendo o desenvolvimento 

cultural e sócio-ambiental da região.” 

 

 Com base neste posicionamento, o Município de Aracaju pretendia entregar sem 

licitação diretamente aos comerciantes que anteriormente ocupavam a praia de Aruana e que 
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foram removidos judicialmente, os quiosques construídos a custa do erário contrariando o 

contrato de cessão formulado entre a União e o referido Município. 

Sobre este posicionamento, a Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento 

Orçamento e Gestão discordou por meio do PARECER/MP/CONJUR/AMF/Nº 1427-

5.4.2/2009 de lavra do Dr. Armando Miranda Filho, Advogado da União, aprovado pela Dra. 

Leyla Andrade Veras, Advogada da União – Coordenadora-Geral Jurídica de Patrimônio da 

União Substituta e pelo Dr. Felipe Nogueira Fernandes Consultor Jurídico Adjunto 

Substituto que transcrevemos na íntegra: 

 

“PARECER/MP/CONJUR/AMF/Nº 1427 - 5.4.2 / 2009  

PROCESSO Nº  00580.004729/2009-18 

INTERESSADA:  PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DE 

SERGIPE – PU/SE 

 

EMENTA:  CONSULTA FORMULADA PELA PU/SE. 

QUESTIONAMENTOS ACERCA DA INCIDÊNCIA DO § 5º, ART. 18, LEI 

9.636/98. IMÓVEL DA UNIÃO EM PROCEDIMENTO DE CESSÃO CUJA 

DESTINAÇÃO PREVÊ IMPLEMENTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO COM 

FINALIDADE LUCRATIVA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. INAPLICABILIDADE DAS EXCEÇÕES 

PREVISTAS EM LEI. IMPOSSIBILIDADE DE DISPENSA. ACORDO 

FIRMADO ENTRE ÓRGÃOS PÚBLICOS E ENTIDADE ASSOCIATIVA QUE 

REPRESENTA EX-OCUPANTES IRREGULARES. INVALIDADE. 

INVASÃO DE COMPETÊNCIA. AFRONTE À ESTRITA LEGALIDADE. CF, 

37, XXI. LEI 8.666/93. 

 

1. Trata-se de expediente encaminhado a esta Consultoria Jurídica pela 

Procuradoria da União no Estado de Sergipe que, por meio do Ofício 

2748/2009/AGU/PU/SE-06 (fls. 01/03), formula consulta e solicita manifestação 

deste órgão quanto ao alcance e aplicabilidade do art. 18, Lei 9.636/98, 

especialmente no que concerne à necessidade de realização de procedimento 

licitatório em casos de cessão de imóvel da União destinado, pelo cessionário, à 

implementação de empreendimento de fim lucrativo.  

 

2. No referido ofício, o douto advogado da União signatário elabora breve 

escorço histórico relativo às ocupações irregulares de imóveis da União na Praia 

de Aruana (terrenos de marinha), localizada em Aracaju/SE.  

 

3. Relevante relatar, conforme se dessume dos documentos acostados aos 

autos, que diversos quiosques e barracas construídos ilegalmente, sem a anuência 

do ente federal e dos demais órgãos competentes, foram demolidos, dando 

cumprimento a ordens judiciais emanadas da Seção Judiciária Federal do Estado 

de Sergipe.  

 

4. Deve-se frisar que, em 02/04/2004, foi realizada reunião com a 

participação de diversos órgãos, em que, tendo em vista necessidade de realização 

de obras na orla de Aruana, inclusive com a derrubada dos quiosques e barracas à 

época existentes para adequação à legislação ambiental e patrimonial de regência, 

foi formalizado acordo no sentido de realocar 17 (dezessete) ex-ocupantes em 

novos quiosques, depois da conclusão da “construção do projeto de intervenção 

da Prefeitura na área”. 
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5. Referida reunião contou com a presença de representantes da Advocacia-

Geral da União (AGU), do Ministério Público Federal (MPF), da Empresa 

Municipal de Obras e Urbanização do Município de Aracaju – EMURB, da 

Prefeitura Municipal de Aracaju, da então Gerência Regional do Patrimônio da 

União no Estado de Sergipe (GRPU/SE) e da Associação dos Donos de Bares da 

Aruana, como se vê da cópia da ata de reunião acostada às fls. 04/08. 

 

7.  Em 25/11/2008, decorridos mais de quatro anos da aludida reunião, a 

Prefeitura Municipal de Aracaju formalizou requerimento de cessão da área junto 

à GRPU/SE, nos termos do processo administrativo tombado sob o n. 

04906.001457/2008-54, com o fito de urbanizar o espaço para, ao final, entregar 

aos antigos 17 (dezessete) ocupantes os novos quiosques construídos. 

 

8. Em que pese o fato de o procedimento de cessão não ter sido concluído 

pelo órgão local da gestão do patrimônio da União, extrai-se, dos documentos 

anexados aos autos, que a municipalidade tem dado prosseguimento às obras de 

urbanização e mantém o entendimento de destinar os novos quiosques aos antigos 

ocupantes, cumprindo o que fora firmado na supramencionada reunião.  

 

9. A Procuradoria da União consulente expediu ofícios a diversos órgãos, 

inclusive à Prefeitura, informando da impossibilidade de se destinar os novos 

quiosques aos antigos ocupantes sem a observância de procedimento licitatório, 

em razão da norma constante do art. 18, §5º, Lei 9.636/98, bem como às regras 

dispostas na Lei 8.666/93, mesmo diante da existência de acordo em sentido 

contrário (firmado por diversos órgãos, inclusive a própria AGU, na reunião de 

02/04/2004), o que ocasionou grande repercussão na imprensa e sociedade locais.  

 

10. O Ministério Público Federal, também presente à aludida reunião, coaduna 

para com o entendimento esposado pela PU/SE, ou seja, sustenta a necessidade de 

revisão do acordo à época firmado em razão da transgressão à legislação de 

regência (a título de exemplo, vide documentos acostados às fls. 125, 144, 157). 

 

11. Diante dos fatos até aqui relatados, a Procuradoria da União no Estado de 

Sergipe, ora consulente, elenca os seguintes questionamentos a serem dirimidos 

por esta Consultoria Jurídica (fls. 02/03): 

1) O comando do art. 18 da Lei 9636/98 que exige a licitação para 

empreendimentos lucrativos permite alguma exceção? 

2) No caso em questão, existindo condições de competitividade, os quiosques 

construídos pela Prefeitura podem ser destinados aos antigos invasores sem prévia 

licitação? 

3) Pode ser aplicado no caso em tela o §6º do art. 18 da Lei 9636/98, no que tange 

à dispensa de licitação de modo a permitir que os quiosques sejam entregues aos 

ex-invasores? 

3.1) Em caso positivo, qual o instrumento jurídico adequado (concessão, 

autorização ou permissão)? 

4) O “acordo” formalizado na “ata de reunião” é nulo por invadir a competência 

privativa do Presidente da República e do Ministro do Planejamento (prevista nos 

§3º e §4º do art. 18 da Lei nº 9.636-98) e na legislação correlata que exige prévia 

licitação?” 

 

12. É o relatório. Passa-se a análise meritória da presente consulta, com a 

resposta sistemática às indagações formuladas. 

 

13. Resposta ao item 1. 

 

13.1. Para os casos de cessão de imóvel da União com o fito de posterior 

implementação, por parte do cessionário, de empreendimentos com fins 



 

49 

 

lucrativos, o comando normativo que exige a licitação está disposto no §5º, art. 

18, Lei 9.636/98. À redação: 

“A cessão, quando destinada à execução de empreendimento de fim lucrativo, será 

onerosa e, sempre que houver condições de competitividade, deverão ser 

observados os procedimentos licitatórios previstos em lei”. 

 

13.2. Nesse passo, a regra prima pela necessidade de licitação, admitindo as 

exceções por ela própria previstas, quais sejam, aquelas constantes dos §§ 1º e 6º, 

do mesmo art. 18, Lei 9.636/98, a seguir transcritos: 

“§ 1º. A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime 

de concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no art. 7º do Decreto-Lei no 

271, de 28 de fevereiro de 1967, aplicando-se, inclusive, em terrenos de marinha 

e acrescidos, dispensando-se o procedimento licitatório para associações e 

cooperativas que se enquadrem no inciso II do caput deste artigo”. 

“§6º. Fica dispensada de licitação a cessão prevista no caput deste artigo relativa 

a: 

I - bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados 

no âmbito de programas de provisão habitacional ou de regularização fundiária de 

interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública;  

II - bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² 

(duzentos e cinqüenta metros quadrados), inseridos no âmbito de programas de 

regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades 

da administração pública e cuja ocupação se tenha consolidado até 27 de abril de 

2006”. 

 

13.3.  Tratando da primeira possibilidade, deve-se asseverar que para 

associações e cooperativas que se enquadrem no inciso II do caput da mencionada 

Lei, (“pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social 

ou de aproveitamento econômico de interesse nacional”27) a cessão de bem da 

União, quando submetida ao regime de concessão de direito real de uso (art. 7º do 

DL 271/67), será instrumentalizada diretamente aos pretensos cessionários que se 

enquadrem no requisito legal, de modo que restará desnecessário qualquer 

procedimento de licitação. 

 

13.4. No tocante às duas outras exceções elencadas pela legislação de regência 

(§6º, art. 18, Lei 9.636/98), interessa para a presente consulta apenas o exame do 

inciso II, tendo em vista que o primeiro inciso trata de imóveis residenciais 

destinados a programas habitacionais ou de regularização fundiária.  

 

13.5. Nesse passo, admite-se a dispensa de licitação apenas nas hipóteses em que 

os imóveis da União, destinados à cessão, preencherem cumulativamente os 

seguintes requisitos: (a) possuírem natureza para uso comercial local; (b) 

estiverem localizados em área oficialmente contemplada por programa de 

regularização fundiária de interesse social conduzido por qualquer esfera do Poder 

Público; (c) estiverem com ocupações consolidadas até a data de 27/04/2006. 

 

14. Resposta ao item 2. 

 

14.1. Não existe a possibilidade jurídica de os quiosques construídos pela 

Prefeitura serem destinados diretamente, sem licitação, aos ocupantes das antigas 

e demolidas edificações, tendo em vista a finalidade lucrativa do empreendimento, 

bem como plenas condições de competitividade, o que enseja a incidência do art. 

18, §5º, da Lei 9.636/98. 

 

 

27 Redação do art. 18, II, Lei 9.636/98, conferida pela Lei 11.481/2007. 
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14.2. Em casos análogos, as manifestações da Coordenação-Geral Jurídica de 

Patrimônio da União desta Consultoria Jurídica têm consolidado o entendimento 

supradelineado, valendo destacar os Pareceres de número 0137-5.12/09, 1134-

5.12/09, 1225-5.4.2/09, todos da lavra do Dr. Marcelo Azevedo de Andrade, bem 

como o Parecer n. 0294-5.11/07, exarado pela Dra. Leyla Andrade Veras, cuja 

reprodução torna-se indispensável, corroborando o entendimento até aqui 

esboçado acerca da questão posta. Eis a oportuna transcrição do excerto, 

ressaltando que os grifos e negritos constam do original:“ 

 

1. A Secretaria de Patrimônio da União (SPU), através de sua Coordenação-

Geral de Projetos Especiais (CGPE/SPU), submete a esta Consultoria Jurídica a 

análise de Termo de Ajustamento de Condutas (TAC), a ser subscrito pela SPU, 

bem como pelos representantes do Ministério Público Federal, do Ministério 

Público Estadual, do Município de Anchieta e do Estado do Espírito Santo, tendo 

como finalidade primordial o estabelecimento de regras visando a disciplinar a 

ocupação irregular da orla do Município de Anchieta/ES por quiosques, até que se 

efetive a cessão de uso do imóvel da União àquele Município, quando então será 

implementado o Projeto de Reurbanização da Orla. 

 

2. Segundo se depreende dos autos, a orla do Município de Anchieta/ES, área 

pertencente à União, vem sendo ocupada de forma irregular, através da construção 

de quiosques nas parias de Ubu/Parati, Castelhanos e Iriri, além de construções 

indevidas às margens da Lagoa de Mãe Bá, tudo sem a devida autorização da 

União e em desacordo com a legislação ambiental.  

3.  Diante disso, o Ministério Público do Espírito Santo instaurou Inquérito 

Civil, através da Portaria MP/PJA/Nº 002/2003 (fls. 19/20), dando início a uma 

série de diligências junto a diversos órgãos municipais e estaduais, com o fito de 

colher subsídios que pudessem embasar a propositura de ação civil pública por 

dano ambiental e por ato de improbidade administrativa contra os responsáveis.  

 

4. Após a realização de inúmeras diligências por parte da GRPU/ES, do 

IEMA – Instituo Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e do Município 

de Anchieta, tais como vistorias, inspeções técnicas (fls. 23/65), determinações 

provisórias etc, decidiu-se pela assinatura de um Termo de Ajustamento de 

Condutas (TAC) definitivo, a vigorar até que se efetive a cessão da área ao 

Município de Anchieta. Para melhor esclarecimento, vale transcrever trecho da 

manifestação da SPU, contida na Nota Técnica nº 30/SPU (fl. 131): “Tal TAC visa 

minimizar os problemas envolvendo os ‘quiosqueiros’ da região, a União e órgãos 

ambientais no que tange à ocupação irregular da orla do município, buscando 

disciplinar o uso desordenado de suas praias e vigorará até que seja feita a cessão 

definitiva da área, pela SPU, ao Município de Anchieta, para que este possa 

implementar o Projeto de Reurbanização da Orla, a ser desenvolvido por este, 

mediante aprovação por esta Secretaria do Patrimônio da União, por intermédio 

da Gerência Regional do Patrimônio da União do Espírito Santo – GRPU/ES.”  

 

5. Manifestando-se a SPU favoravelmente à assinatura do TAC, conforme fl. 

131, o processo foi submetido a esta Consultoria para verificação da legalidade da 

proposta. Eis o que se tem a relatar. Passo à análise requerida. 

 

6. No que tange aos aspectos jurídicos envolvidos, primeiramente é de se 

registrar que a proposta encontra amparo no art. 5º, §6º, da Lei 7.347/85, que prevê 

o Termo de Ajustamento de Condutas, in verbis: 

“Art. 5º Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: 

(...) 

§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso 

de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá 

eficácia de título executivo extrajudicial. 

(...)” 
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7. No mais, pelo que se percebe, o TAC ora em análise visa a disciplinar o 

uso desordenado da orla do Município de Anchieta, pertencente à União, 

proibindo novas ocupações e instalações, salvo o que autorizado no item IV do 

ajuste, até que se formalize o instrumento jurídico hábil ao seu uso regular, com a 

subseqüente implementação do Projeto de Reurbanização da Orla.  

 

8. Também existe cláusula que trata do descumprimento pelos quiosqueiros  

das obrigações assumidas (item VI), o que será fiscalizado pelos órgãos 

envolvidos (item V). Há, por outro lado, a obrigação de desocuparem totalmente 

os respectivos quiosques quando da execução do Projeto de Reurbanização da 

Orla, cientes, ainda, de que serão submetidos a processo seletivo para a futura 

utilização do local. Verifica-se, destarte, que o compromisso em questão está em 

consonância com os parâmetros legais.    

 

9. Entretanto, faz-se necessária uma ressalva. Não obstante o item II, referente 

às obrigações da Gerência Regional do Patrimônio da União – GRPU/ES, 

consignar que tal órgão se compromete a exarar seu “parecer no sentido da cessão 

gratuita, uma vez preenchidos todos os requisitos legais”, é de se ressaltar que a 

utilização da maior parte da área visará à exploração de atividade lucrativa, razão 

porque a cessão, pelo menos no que se refere a tais áreas, não deverá ser gratuita, 

conforme dispõe o §5º do art. 18, da Lei 9.636/98. Dessa forma, em obediência ao 

princípio da legalidade, a assinatura do presente TAC não obrigará a União a 

realizar a cessão sob a forma gratuita, até porque a natureza das atividades 

exercidas no local indica que o uso será oneroso. Contudo, esta questão será 

devidamente averiguada no momento oportuno, quando da edição do ato 

autorizativo da cessão. 

 

10. Traçadas essas considerações, e abstraída qualquer consideração acerca da 

conveniência e oportunidade para a adesão ao ajuste, esta Consultoria Jurídica 

verificou que a proposição contém os pressupostos de juridicidade, estando o TAC 

apto a ser assinado pela Secretária do Patrimônio da União, com a ressalva contida 

no item 9 acima, pelo que se sugere o retorno dos autos à SPU””. 

 

15. Resposta ao item 3. 

 

15.1. O art. 18, § 6º, já transcrito e aclarado no item 13.2 desta peça, excepciona, 

em seu inciso II28, a regra geral da necessidade de licitação. Entretanto, não pode 

ser aplicado ao presente caso, tendo em vista o não enquadramento a dois 

requisitos fundamentais exigidos pela regra, quais sejam, a necessidade de 

ocupação consolidada até 27/04/2006 e a existência de programa de regularização 

fundiária que recaia sobre a área a ser cedida. 

 

15.2. Constata-se que desde 2007 os barraqueiros não mais ocupam a área, uma 

vez que houve a desocupação das construções, bem como respectivas demolições, 

tudo em conformidade com decisões judiciais transitadas em julgado. Não há, 

pois, que se falar em “ocupações consolidadas”, como exige a regra legal.  

 

15.3. Não bastasse, o dispositivo em comento somente se aplica a programas de 

regularização fundiária, o que não é o caso. O propósito da dispensa de licitação 

prevista na norma em tela é permitir que pequenos estabelecimentos comerciais já 

estabelecidos em áreas onde ocorrerá a regularização fundiária de interesse social 

possam também ser regularizados. Trata-se, portanto, de medida acessória e 

 

28 Como explanado no item 13.4 deste opinativo, as condições constantes do inciso I não se aplicam 

à matéria tratada na presente consulta. 
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aderente à regularização das habitações normalmente situadas em áreas de 

ocupações desordenadas e à margem da legalidade. 

 

15.4. Sendo negativa a resposta ao item 3, resta prejudicada a análise do 

questionamento constante do item 3.1. 

 

16. Resposta ao item 4. 

 

16.1. O acordo firmado na ata de reunião acostada às fls. 04/08, em que pese a 

participação de diversos órgãos públicos, não se presta a produzir qualquer efeito 

jurídico vinculante à atuação da Administração Pública, não só pela invasão da 

competência privativa do Presidente da República para promover a cessão de 

imóveis da União, prevista no art. 18, §3º, Lei 9.636/98 (delegada ao Ministro de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos do § 4º do mesmo 

dispositivo, em razão do que dispõe o art. 27, XVII, “j”, Lei 10.683/200329 e art. 

1º, I, Decreto 3.125/9930), mas também – e principalmente – por prever atuação 

do Poder Público à margem da legislação e de comando constitucional, em claro 

afronte ao princípio da legalidade. 

 

16.2. De plano, constata-se que os termos do acordo, tal qual entabulado, 

permitiu que a municipalidade promovesse a destinação, depois de construídos os 

17 novos quiosques, àqueles que até então ocupavam irregularmente as 

edificações outrora existentes em terreno da União, sem que ao menos tivesse sido 

conferido ao município, a qualquer título, a posse da área onde se localizariam tais 

novas construções.  

 

16.3. Trata-se, pois, de verdadeira antecipação de efeitos que deveriam estar 

previstos somente em contrato de cessão de imóvel da União. Prudente repisar que 

mencionado instrumento jurídico deve ser elaborado segundo os ditames da Lei 

9.636/98, que exige a licitação nas hipóteses em que for dada ao imóvel, pelo 

cessionário, destinação para a instalação de empreendimento com finalidade 

lucrativa.  

 

16.4. Oportuno trazer à baila a regra constitucional acerca da necessidade da 

observância de procedimento de licitação: 

Constituição Federal, art. 37, XXI: “ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 

as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações”. 

 

16.5. Nessa esteira, compromissar a exploração dos quiosques pelos ex-

ocupantes sem licitação, configura verdadeiro desvirtuamento daquilo que 

preceitua a legislação de regência, uma vez que, no plano fático, não havia (e nem 

há) subsunção às hipóteses de exceção dadas pela lei – editada em alinho para com 

regra constitucional – de modo que resta ferido o princípio da estrita legalidade, 

que deve sempre pautar a atuação da Administração31. 

 

29 Art. 27. “Os assuntos que constituem áreas de competência de cada Ministério são os seguintes: 

(...) XVI – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: (...) j) administração patrimonial”. 
30 Art. 1º. “Fica delegada competência ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 

Gestão para, observadas as disposições legais e regulamentares: I – autorizar a cessão e alienação de imóveis 

da União (...)”. 
31 Nesse prisma, deve-se alertar que a atuação do agente público à margem de sua competência e 

das estritas previsões de lei pode ensejar ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11, I, Lei 
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16.6. Insta frisar que a legalidade não é um limite externo, mas uma condição 

para a atuação do agente público pela sua vinculação positiva à lei, ou seja, ela 

não só limita, mas também pré-ordena toda e qualquer ação administrativa.  

 

16.7. Pela inobservância de algum requisito exigido por lei em sentido amplo, a 

regra geral deve ser sempre a da nulidade do ato, considerando-se assim graves os 

vícios que o inquinam, de modo que, considerado abstratamente, o desrespeito de 

comando normativo surgirá sempre como prejudicial ao interesse público. 

 

16.8. Nessa linha, deve-se reforçar que os compromissos firmados na ata de 

reunião acostada às fls. 04/08, entre os órgãos públicos e os antigos quiosqueiros 

que ocupavam a área irregularmente, não produz qualquer efeito jurídico válido 

que se preste a vincular a atuação da Administração. Deve ser respeitado o 

comando normativo do art. 18, § 5º, Lei 9.636/98, bem como os ditames previstos 

na Lei 8.666/93, tudo em consonância com a regra inserta na Constituição da 

República. 

 

17. Diante do exposto, elucidados os questionamentos formulados pela douta 

Procuradoria da União no Estado de Sergipe, pugna-se pela devolução dos autos 

ao órgão consulente, componente da estrutura da Advocacia-Geral da União, com 

os nossos cumprimentos, com a urgência que o caso requer. À consideração 

superior. 

Brasília, 16 de outubro de 2009. 

Armando Miranda Filho 

ADVOGADO DA UNIÃO 

 

Posteriormente, a Consultoria da União no Estado de Sergipe manifestou-se no 

mesmo sentido nos termos do Parecer 168/2009/AGU/NAJ/SE/FSA, de lavra do Dr. 

Francisco Sales Argôlo, Advogado da União, aprovado pelo Dr. Wendel Landim, Advogado 

da União complementa que: 

“29. Ademais, no PARECER PGFN/CJU/CLC/N.º 1533/2007, da Procuradoria 

da Fazenda Nacional, que até então era órgão de assessoramento da SPU, ficou 

clara a necessidade de a cessão ser do tipo onerosa, bem como que o órgão 

observasse o indispensável procedimento licitatório, em casos como o aqui 

relatado, que visava à instalação de estabelecimento lucrativo em bem da União, 

no caso, banca de revista, in verbis:(...) 17.Conclui-se, portanto, pela possibilidade 

de cessão de uso onerosa de espaço físico em imóvel público a particulares, através 

de licitação, se a Administração tiver interesse em que uma banca de revista 

funcione no prédio do Ministério da Fazenda, por ser reconhecida como atividade 

necessária ao atendimento das necessidades de seus servidores. (grifado) 

 

34. Dessa forma, haveria a dispensa de licitação se a situação se enquadrasse 

nas hipóteses de exceção previstas na Lei n.º 9.636/98, o que não ocorre. As 

exceções previstas nos incisos I e II do §6º citado, dizem respeito a programas de 

regularização fundiária.  O inciso I traz expressamente que os bens imóveis têm 

que ser destinados a fins residenciais. O inciso II prevê a possibilidade de uso 

comercial do bem imóvel, cuja área não ultrapasse os 250 m² (duzentos e 

cinquenta metros quadrados), todavia, a previsão exige que o imóvel esteja 

 

8.429/92, verbis: Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 

legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento 

ou diverso daquele previsto, na regra de competência.  
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inserido em programas de regularização fundiária de interesse social 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública e cuja ocupação 

se tenha consolidado até 27 de abril de 2006.  

 

35. Com relação à regularização fundiária, a Lei n.º 11.977/09, que trata do 

Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e da regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas, dispõe em seus arts. 46 e 47, VI, 

sobre os conceitos da regularização e dos assentamentos irregulares, enaltecendo 

a finalidade dos programas que tenham em foco a moradia:   

Art. 46.  A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, 

urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentos 

irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à 

moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o 

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Art. 47.  Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos, 

consideram-se:  

(...) 

VI – assentamentos irregulares: ocupações inseridas em parcelamentos informais 

ou irregulares, localizadas em áreas urbanas públicas ou privadas, utilizadas 

predominantemente para fins de moradia; (grifei) 

 

36. Em face disso, percebe-se que os quiosques que serão ocupados não estão 

inseridos em programas de regularização fundiária de interesse social 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública, já que haverá 

o exercício de atividade essencialmente comercial. Demais disso, a legislação se 

refere àqueles estabelecimentos comerciais que estão inseridos em assentamentos 

irregulares, utilizados predominantemente para fins de moradia. É o caso, por 

exemplo, da mercearia que está localizada em área de invasão irregular e que, 

por força da regularização das moradias, será beneficiada pela dispensa de 

licitação. Portanto, tem lugar a aplicação da regra no sentido de que “o acessório 

segue o principal”, sendo o principal o direito à moradia e o acessório o direito 

de permanência do estabelecimento comercial. Assim, vê-se que as obras da praia 

não estão focadas no direito à moradia, mas sim no direito de exploração 

comercial.   

 

37. No que se refere ao necessário procedimento licitatório, vale ressaltar, 

ainda, o disposto na Carta Magna, art. 175: 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos. (grifado) 

 

38. A própria Lei de Licitações exige o regular procedimento licitatório para 

as contratações, em sentido amplo, da administração pública com terceiros: 

Art. 2º. – As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando 

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 

ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei. (grifei) 

 

39. No mesmo sentido, tem se manifestado a jurisprudência, corroborando o 

entendimento segundo o qual o procedimento licitatório se impõe: 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.  TERRENO DE MARINHA. BEM 

PERTENCENTE À UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

PERMISSÃO DE USO. LICITAÇÃO. TAXA DE OCUPAÇÃO DO SOLO. 

ATUALIZAÇÃO PELO IPCA. HONORÁIOS ADVOCATÍCIOS NA ORDEM DE 

R$ 1.000,00 (MIL REAIS). APELO PROVIDO. (...) no que diz respeito à 

permissão de uso deve sempre haver licitação para que seja outorgada ao 

particular tal permissão. Além do mais, só lei federal pode tratar de dispensa de 

licitação, sob pena de inconstitucionalidade. (TRF 5ª. Região. Apelação Cível 
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433514 – AL - 2007.80.00.000793-6. Quarta Turma. Rel. Des. Fed. Lázaro 

Guimarães. Data do julgamento: 02/12/2008). (grifado) 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. NULIDADE DE 

LICITAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. RENOVAÇÃO DE 

PERMISSÃO DE USO. IMPOSSIBILIDADE.  

(...) 2. Admitido pela própria Administração que não foram obedecidos os 

requisitos legais próprios, o que ocorreu com o objetivo único de manter a 

permissão dos serviços prestados na cantina da unidade militar, não se há de 

afastar a exigência da licitação.  (TRF 4ª. Região. Quarta Turma. Rel. Des. Fed. 

Sílvia Maria Gonçalves Goraieb. DJ. 17/12/1997, p. 110800) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. PERMISSÃO DE USO DE 

BEM PÚBLICO. PRECÁRIO E UNILATERAL. AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO. 

VERIFICAÇÃO DA VEROSSIMILHANÇA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO A 

QUO. CASSAÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO IMPROVIDO.  

(...) Malgrado a permissão de uso ser ato unilateral, discricionário, precário e que 

deve ser precedida de licitação, pode ser revogada a qualquer tempo sempre que o 

interesse público o exigir. (TJ/SE. Acórdão 7487/2007. Agravo de instrumento n.º 

1342/2006. Rel. Des. Cezário Siqueira Neto). (grifos nossos). 

 

40. Com relação ao acordo firmado na ata de reunião, fls. 04/08, do proc. n. 

00580.004729/2009-18, merece transcrição a conclusão a que chegou o Parecer 

1427-5.4.2/2009, da CONJUR/MP: 

O acordo firmado na ata de reunião acostada às fls. 04/08, em que pese a 

participação de diversos órgãos públicos, não se presta a produzir qualquer efeito 

jurídico vinculante à atuação da Administração Pública, não só pela invasão da 

competência privativa do Presidente da República para promover a cessão de 

imóveis da União, prevista no art. 18, §3º, Lei 9.636/98 (delegada ao Ministro de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos do §4º do mesmo 

dispositivo, em razão do que dispõe o art. 27, XVII, “j”, Lei 10.683/2003 e art. 1º., 

I, Decreto 3.125/99), mas também – e principalmente – por prever atuação do 

Poder Público à margem da legislação e de comando constitucional, em claro 

afronte ao princípio da legalidade. 

 

41. A respeito do tema, já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio Grande do Sul: 

MANDADO DE SEGURANCA PREVENTIVO. SINDICATO. EXIGENCIA 

DE FARMACEUTICO. FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO. ATO 

ABUSIVO E ILEGAL.  

(...) TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO POR 

AUTORIDADES DA AREA, DOCUMENTO QUE NAO TEM FORCA DE LEI 

E, POR ISSO MESMO, HIERARQUICAMENTE INFERIOR A LEI QUE 

DISCIPLINA A MATERIA (LEI N.6437/77), FERINDO ASSIM O PRINCIPIO 

DA LEGALIDADE (TJ/RS. Mandado de Segurança n.º 598372183. Rel. Des. 

Teresinha de Oliveira Silva. Data do julgamento: 20/08/99). (grifado) 

 

42. Assim sendo, vê-se que, nos termos da legislação que rege a matéria, a 

ocupação dos quiosques deverá ser precedida de licitação, justamente por ser o 

modo legalmente previsto e se mostrar mais seguro, mais isento e mais isonômico 

em relação aos demais administrados. Note-se que a douta Procuradoria da 

República em Sergipe se fez presente à reunião realizada na PU/SE, fls. 141-142 

(proc. n. 00450.000595/2009-41) quando ficou consignado que a nova ocupação 

seria precedida do procedimento licitatório.  

 

D) RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS FORMULADOS 

43. Com relação à consulta formulada pela Procuradoria da União no Estado 

de Sergipe, fls. 02-03, recomenda-se ao órgão interessado a observância dos 

esclarecimentos que se seguem: 
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O deferimento da ocupação da área que se constitui em terreno de marinha deverá 

ser procedido pela Gerência Regional do Patrimônio da União em Sergipe 

(GRPU/SE) mediante cessão onerosa de uso ao município de Aracaju, que poderá 

entregar as unidades de fins comerciais a particulares através do instituto 

denominado permissão de uso;  

não. A entrega dos quiosques aos particulares interessados deverá ser precedida 

do regular procedimento licitatório, conforme explanado na fundamentação supra, 

itens 30-40; 

quesito prejudicado; 

a ocupação deverá observar as condicionantes impostas no termo de cessão de uso 

elaborado pela GRPU/SE, mantendo-se as condições da área da mesma maneira 

em que for entregue, observando-se o disposto no §3º, do art. 18, da Lei n.º 

9.636/98, quanto à possibilidade de a cessão ser considerada nula, 

independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser 

dada aplicação diversa da prevista no ato autorizativo e consequente termo ou 

contrato.    Vale ressaltar que por ser a permissão de uso ato administrativo 

unilateral, discricionário e precário, a qualquer tempo poderá ser retomada a área, 

sem direito à indenização para o eventual ocupante nem a qualquer ônus de 

responsabilidade da administração. Dessa forma, o vínculo jurídico precário será 

estabelecido com o interessado vencedor da licitação; 

mais uma vez ratifica-se a necessidade de licitação e o caráter oneroso da cessão. 

 

III - CONCLUSÃO 

44. Diante de todo o exposto, respondendo às consultas formuladas pela 

Procuradoria da União no Estado de Sergipe (PU/SE), devolvo os presentes autos 

à Coordenação deste Núcleo de Assessoramento, para o encaminhamento ao 

Consulente, ao tempo em que opino no sentido de que sejam observados os 

esclarecimentos constantes no item n.º 43, letras a) a e).   

SUB CENSURA. 

Aracaju, 30 de outubro de 2009. 

FRANCISCO SALES DE ARGOLO 

ADVOGADO DA UNIÃO” 

 

Assim, em qualquer hipótese, restou afastada a possibilidade de aplicação da 

legislação referente a concessão de uso especial para fins de moradia ou programas de 

regularização fundiária que não se referem ao caso concreto dos bares da Praia do Sarney, 

sendo esta solução também rejeitada para os bares da Praia da Aruana. 

3.1.2 Autorização de uso 

É ato administrativo unilateral e discricionário, pelo qual a Administração permite, 

de forma precária, que particular se utilize de bem público com exclusividade, para seu 

próprio interesse, podendo ser gratuita ou onerosa. 
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Professor, Carvalho Santos cita como exemplos deste ato administrativo as 

autorizações de uso para terrenos baldios, de área para estacionamento, de retirada de água 

de fontes e fechamento de ruas para festas comunitárias. 

Diante da necessidade investimentos por parte dos empreendedores para obter a 

regularização ambiental e da exigência da ADEMA de que o postulante a licença tenha um 

justo título de posse ou propriedade, foi descartada esta forma de uso. 

 Ademais, a autorização de uso deve ser utilizada para situações pouco complexas 

e corriqueiras da vida urbana como já exemplificado acima, sendo incompatível, a nosso ver, 

com atividades contínuas, ainda mais aquelas que necessitam de licenciamento ambiental. 

3.1.3 Permissão de uso 

É ato administrativo unilateral e discricionário, pelo qual a Administração permite, 

de forma precária, que particular se utilize de bem público com exclusividade, atendendo a 

interesse público e privado.  

É instrumento precário e temporário utilizado para autorizar a utilização de áreas 

da União em eventos de curta duração, de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa 

ou educacional. 

A Professora Di Pietro32 ensina que a permissão pode recair sobre bens públicos de 

qualquer espécie:      

 

“Sendo ato precário, revela-se mais adequado nos usos anormais em que a 

utilização privativa, embora conferida com vistas a fim de natureza pública, está 

em contraste com a afetação do bem ou com sua afetação principal. É o que ocorre 

principalmente, nos casos de uso privativo sobre bens de uso comum do povo.” 

 

Segundo o Professor Carvalho Filho, o que distingue a permissão da autorização é 

tão somente a presença de interesse público primário, nivelado ao interesse privado, as 

demais características permanecem. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro assinala ainda que a autorização confere uma 

faculdade de uso ao passo que a permissão obriga o usuário sob pena de caducidade do uso 

 

32  (fls. 565) 



 

58 

 

consentido. Assim, fixado prazo na permissão, qualificando-a, esta permissão qualificada é 

dotada da mesma estabilidade que a concessão de uso pois não mais haverá o traço da 

precariedade. A diferença entre permissão e concessão de uso, segundo a doutrinadora 

paulista, aderindo ao posicionamento da Procuradoria de Aracaju, seria a necessidade de 

licitação para a concessão de uso, ficando dispensada a licitação para a permissão. 

Professor Carvalho Filho33 diverge da professora Di Pietro ao entender que a 

licitação é sempre necessária quando houver mais de um interessado, podendo ser inexigível 

em casos específicos e afirma que “é inconveniente a distinção entre permissão e 

autorização de uso, e isso a começar pelo significado dos termos, já que quem autoriza é 

porque permite, sendo a verdade a recíproca. Como sistema, o correto seria adotar a 

classificação básica dicotômica quanto a referidos atos de consentimento de um lado a 

autorização de uso (ou permissão de uso), caracterizada como administrativo, e de outro a 

concessão de uso, com a natureza de contrato administrativo.” 

      Assim, filiados a corrente exposta pelo doutrinador carioca, da mesma forma 

que a autorização, o instituto da permissão mostrou-se inconveniente diante da necessidade 

investimentos por parte dos empreendedores para obter a regularização ambiental e da 

exigência da ADEMA de que o postulante a licença tenha um justo título de posse ou 

propriedade. 

3.1.4 Concessão de uso 

É contrato administrativo pelo qual a Administração faculta ao particular a 

utilização de bem público. Por ser contrato, se submete a prévia licitação para sua 

formalização. 

A Lei nº 9.636/98 prevê um subtipo de concessão do direito real de uso previsto no 

art. 7º do Decreto nº271/1967 que disciplina o loteamento. 

 

33 (fls. 1029) 
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O núcleo conceitual é o mesmo das permissões (autorizações), diferenciando-se 

pela necessidade de contrato administrativo previamente licitado, sendo, portanto, ato 

sinalagmático e pela estabilidade, ausente qualquer precariedade. 

Este contrato que viabiliza o uso de bens públicos é usualmente utilizado em 

grandes investimentos, como a concessão de rodovias, em que deve ser assegurado um 

mínimo de estabilidade contratual aos investidores. 

Diante da imposição legal de licitação, considerando que o projeto Orla Legal 

também foi pautado pelos direitos fundamentais dos comerciantes implicando na finalidade 

de regularizar os empreendimentos atualmente existentes, esta opção foi inicialmente 

descartada, tendo os entes envolvidos optado em dar a uma oportunidade de regularização 

dos atuais comerciantes ao revés de, neste momento, oportunizar a outros interessados o 

exercício desta atividade. 

Registre-se que a situação dos bares da praia do Sarney diverge da necessidade de 

licitação da praia de Aruana haja vista que os bares desta última, após remoção das 

construções anteriores por via judicial, foram integralmente construídos pela 

municipalidade. Ademais, como já dito, a área em questão foi cedida pela União ao 

Município sendo estabelecido contratualmente a necessidade de licitação destes quiosques, 

não podendo o Município descumprir o contratualmente acordado. 

3.1.5 Cessão de uso 

A cessão de uso é instituto de direito público geralmente utilizado para viabilizar 

que entes federados e da administração indireta utilizem o patrimônio federal podendo, 

todavia, este regime ser aplicado para pessoas físicas os jurídicas, em se tratando de interesse 

público ou social ou de aproveitamento econômico de interesse nacional que mereça tal 

favor, art. 18 da Lei nº 9.636/1998. 

O professor Carvalho Filho, novamente com lucidez explica: “A grande diferença 

entre cessão de uso e as formas até agora vistas consiste em que o consentimento para a 

utilização do bem se fundamenta no benefício coletivo.”  
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A cessão é gênero, podendo assumir quaisquer dos regimes previstos no DL 

9.760/46, especialmente: 

 - Cessão de uso gratuito 

 - Cessão sob regime de arrendamento 

 - Cessão sob regime de aforamento 

 - Cessão sob regime de concessão de direito real de uso (CDRU) 

A cessão pode tanto transferir um direito real ao cessionário quanto conceder-lhe 

apenas a posse do bem. Caso o objeto da cessão seja a execução de um empreendimento 

lucrativo, ela deverá ser onerosa e, se houver condições de competitividade, precedida de 

licitação. 

É competência exclusiva da SPU promover cessões a qualquer título de imóveis da 

União, exceto nos casos previstos no art. 40 da Lei 9.636/98. A cessão é autorizada por 

portaria do Ministro do Planejamento ou da SPU, conforme o caso (Portaria MP 211/2010) 

e se formaliza mediante contrato. O ato autorizativo deve indicar o cessionário, o regime da 

cessão e sua finalidade. A utilização do bem em desacordo com o fim previsto implica a 

rescisão contratual. 

 

Assim, nos termos do art. 18 da Lei nº 9.636/1998, por usualmente se destinar a 

permitir que Estados, Distrito Federal, Municípios, entidades sem fins lucrativos das áreas 

de educação, cultura, assistência social ou saúde ou pessoas físicas ou jurídicas, em se 

tratando de interesse público ou social ou de aproveitamento econômico de interesse 

nacional utilizem bens federais, não se mostrou viável a utilização desta forma de 

regularização de ocupação. 

3.1.6 Locação 

Esgotadas as possibilidades de regularização pelos instrumentos de direito público, 

restou a alternativa de utilizar as formas de direito privado especificamente: locação; 

arrendamento; aforamento ou enfiteuse e ocupação. 
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Da mesma forma que a concessão de uso, a locação foi descartada neste momento 

inicial por implicar em procedimento licitatório que afastaria a possibilidade de 

regularização dos empreendimentos atuais. 

Ademais, Carvalho Filho34 alerta que tem surgido algumas controvérsias a respeito 

desta forma de uso, existindo estudiosos que não a aceitam para bens públicos. Apesar de 

inexistir vedação de ordem constitucional, o STJ já se manifestou no REsp nº 41.549-ES, 2ª 

Turma, julgamento em 22/2/2000, que contrato firmado por particular com a INFRAERO 

não é de locação e sim de direito público porque os bens da empresa pública relativos a sua 

finalidade são utilizados de acordo com as regras de direito público. 

Ao contrário da posição do STJ, o artigo 86 do Decreto-Lei nº 9.760/46 prevê a 

existência do instituto da locação para quaisquer interessados, não se sujeitando às normas 

gerais da lei de locação. Assim, fica resguardada esta forma de uso em caso de cenários e 

interesses supervenientes.  

Por fim, cabe o registro que o arrendamento também foi previsto no Decreto Lei nº 

9.760/46 como modalidade de locação para exploração de frutos ou prestação de serviços. 

3.1.7 Aforamento ou Enfiteuse 

O aforamento ou enfiteuse é um instituto atualmente revogado no direito privado 

pelo atual Código Civil, permanecendo no campo do direito público por força do §3º do art. 

49 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias que prevê a continuidade de sua 

aplicação para os terrenos de marinha e seus acrescidos conforme atual regulamentação do 

Decreto-Lei nº 9.760/46. 

Segundo SANTOS (1937), enfiteuse designa "o contrato pelo qual o proprietário 

de terreno alodial cede a outrem o direito de percepção de toda utilidade do mesmo terreno, 

seja temporária ou perpetuamente, com o encargo de lhe pagar uma pensão ou foro anual e 

a condição de conservar para si o domínio direto." 

 

34 (fls. 1040) 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Al%C3%B3dio
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Pelo instituto da enfiteuse, os direitos reais inerentes à propriedade são 

desmembrados, de forma que é possível a alienação de suas frações. Assim, o direito de 

propriedade é dividido em domínio útil e domínio direto. O domínio útil permite a seu titular 

o uso do imóvel como se proprietário fosse restando ao titular apenas o direito ao 

recebimento do foro anual, laudêmios e preferência em eventual alienação do domínio útil. 

Apesar de confundirem hoje em dia, anteriormente o aforamento tinha feição 

própria, distinta da enfiteuse. O aforamento recaía sobre toda sorte de bens, solo e superfície, 

prédios incultos ou cultivados, chãos vazios ou edificados. A enfiteuse só incidia sobre 

terrenos incultos ou chãos vazios. Ademais, apontam os estudiosos que outra diferença 

básica entre aforamento e enfiteuse era a duração: o aforamento ou emprazamento durava 

um período especificado em contrato, enquanto a enfiteuse era perpétua. 

Como já dito, a Constituição Brasileira de 1988, veio abrir uma possibilidade para 

o legislador ordinário extinguir a enfiteuse, conforme o artigo 49 das suas Disposições 

Transitórias: 

 

"A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis urbanos, sendo facultada 

aos foreiros, no caso de sua extinção, a remição dos aforamentos mediante 

aquisição do domínio direto, na conformidade do que dispuserem os respectivos 

contratos." 

 

Com a aprovação do atual Código Civil Brasileiro, que passou a vigorar em 11 de 

janeiro de 2003, a enfiteuse deixou de ser disciplinada e foi substituída pelo direito de 

superfície. O artigo 2.038 do Código proíbe a constituição de novas enfiteuses e 

subenfiteuses, subordinando-se as existentes, até sua extinção, aos princípios do Código 

Civil de 1916. 

Contudo, as modificações trazidas pelo novo código não afetaram a enfiteuse 

administrativa, regida pelo Decreto-lei 9.760/46 e leis modificadoras, que é aplicada aos 

bens imóveis da União35 e tem grande importância econômica haja vista que, por meio deste 

instituto o governo federal vêm assegurando receitas36 superiores a R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões) por ano somente no Estado de Sergipe. 

Por ser instituto antigo que implica em perda da propriedade plena da União sobre 

o imóvel, com a transferência do domínio útil para os empreendimentos foi descartada este 

meio de regularização. 

 

35 Parecer MP/CONJUR/FCF/Nº 0255-5.1.9/2003 
36 Valore relacionados somente a foro.  

http://pt.wikipedia.org/wiki/Constitui%C3%A7%C3%A3o_Brasileira_de_1988
http://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%B3digo_Civil_Brasileiro
http://pt.wikipedia.org/wiki/11_de_janeiro
http://pt.wikipedia.org/wiki/11_de_janeiro
http://pt.wikipedia.org/wiki/2003
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Direito_de_superf%C3%ADcie&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Direito_de_superf%C3%ADcie&action=edit&redlink=1
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Ademais, os artigos 12 e 13 da Lei nº 9.636/98 prevê que os imóveis dominiais da 

União, situados em zonas sujeitas ao regime enfitêutico, poderão ser aforados, mediante 

leilão ou concorrência pública, respeitado, como preço mínimo, o valor de mercado do 

respectivo domínio útil, estabelecido em avaliação de precisão, realizada, especificamente 

para esse fim, pela SPU ou, sempre que necessário, pela Caixa Econômica Federal, com 

validade de seis meses a contar da data de sua publicação, sendo outorgado o direito de 

preferência a quem, comprovadamente, em 15 de fevereiro de 1997, já ocupava o imóvel há 

mais de um ano e esteja, até a data da formalização do contrato de alienação do domínio útil, 

regularmente inscrito como ocupante e em dia com suas obrigações junto à SPU. 

Assim, para a constituição de aforamento destas áreas, caso a União tivesse 

interesse em abdicar da propriedade plena da área, teria que ser instituído procedimento 

licitatório, o que, como já informamos, contrariaria o direito fundamental dos comerciantes 

a regularização. 

3.1.8 Ocupação 

Chama-se ocupação o direito precário de posse sobre um imóvel, caracterizado pela 

existência de benfeitorias em seu aproveitamento.  

Clara demonstração de direito de apropriação, esta foi a modalidade escolhida para 

a regularização patrimonial dos empreendimentos por diversos motivos. 

De pronto, o instrumento é usualmente utilizado em processos de regularização 

patrimonial que dispensam, por Lei, a necessidade de licitação, privilegiando aquelas 

pessoas que estejam na posse da terra fazendo uso da mesma, atendendo assim, a função 

socioambiental. 

A inscrição de ocupação não é instrumento de destinação patrimonial, mas sim um 

mecanismo de controle do uso de bens da União por particulares sem título outorgado pela 

Administração. Desta forma, foi possível conferir aos atuais donos de bares a oportunidade 

de regularizar seus empreendimentos e assegurar eventuais investimentos. 

Por outro lado, considerando que são áreas ambientalmente protegidas, a ocupação 

é marcada pela sua precariedade. A lei admite apenas a transferência das benfeitorias, e não 
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o domínio útil. Havendo descumprimento às normas ambientais, patrimoniais, ou interesse 

público superveniente que seja contrário a permanência destes empreendimentos, a União 

fica resguardada em seu direito de plena propriedade. 

 Outro fator que impõe a escolha pela regularização pelo registro de ocupação foi a 

exigência legal de efetivo aproveitamento do terreno. Assim, fica afastado o temor de 

eventual especulação imobiliária das áreas, impondo o investimento, utilização e 

consequente desenvolvimento econômico. 

Outra característica marcante da ocupação é a onerosidade. A legislação proíbe a 

ocupação gratuita de terrenos da União. O Decreto-Lei nº. 9.760, de 1946, assim dispõe, no 

art. 127: “Os atuais ocupantes de terrenos da União, sem título outorgado por esta, ficam 

obrigados ao pagamento anual da taxa de ocupação”. 

Por sua vez, o Decreto nº. 2.398, de 1987, define, no seu art. 1º, os percentuais de 

cobrança da “taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio 

pleno do terreno, anualmente atualizado pela SPU...”. Esta taxa é, hoje, calculada na razão 

de 5% sobre o valor do terreno ao ano e, em caso de venda, também é devido o pagamento 

de laudêmio no valor de 5% do total do imóvel (terrenos e benfeitorias), o que assegura o 

incremento de renda por parte da União. 37 

Assim, com a anuência do órgão patrimonial, apresentadas as razões de escolha 

desta modalidade de apropriação ou uso especial, restou definido que eventual 

regularização patrimonial ocorria no regime de ocupação38. 

 

37 Estima-se em R$ 1.901.968,53, os valores arrecadados pela União relativos a taxa de ocupação 

no Estado de Sergipe no ano de 2012 

 
38 Art. 7o A inscrição de ocupação, a cargo da Secretaria do Patrimônio da União, é ato 

administrativo precário, resolúvel a qualquer tempo, que pressupõe o efetivo aproveitamento do terreno pelo 

ocupante, nos termos do regulamento, outorgada pela administração depois de analisada a conveniência e 

oportunidade, e gera obrigação de pagamento anual da taxa de ocupação. (Redação dada pela Lei nº 11.481, 
de 2007) 

§ 1o É vedada a inscrição de ocupação sem a comprovação do efetivo aproveitamento de que trata o 

caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 
§ 2o A comprovação do efetivo aproveitamento será dispensada nos casos de assentamentos 

informais definidos pelo Município como área ou zona especial de interesse social, nos termos do seu plano 

diretor ou outro instrumento legal que garanta a função social da área, exceto na faixa de fronteira ou quando 

se tratar de imóveis que estejam sob a administração do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 
§ 3o A inscrição de ocupação de imóvel dominial da União, a pedido ou de ofício, será formalizada 

por meio de ato da autoridade local da Secretaria do Patrimônio da União em processo administrativo 

específico. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11481.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11481.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11481.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11481.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11481.htm#art1


 

65 

 

Neste momento cabe pontuar que o regime de ocupação escolhido para a 

regularização sofreu, ainda, restrições em razão da localização dos imóveis. Assim, 

considerando a característica de bem de uso comum do povo e ainda observando a legislação 

patrimonial, foi determinado que os empreendimentos não pudessem obstaculizar de 

qualquer forma o livre acesso a praia. 

Desta forma, foi proibida a construção de muros, muretas, cercas vivas, etc... e 

assegurado a qualquer pessoa, consumidor ou não, o livre trânsito por dentro dos 

estabelecimentos. 

Assim, até mesmo os vendedores ambulantes, concorrentes diretos e informais dos 

estabelecimentos, tiveram, por parte da União39 garantido o direito de continuar trabalhando 

por sua sobrevivência. 

 

§ 4o Será inscrito o ocupante do imóvel, tornando-se este o responsável no cadastro dos bens 

dominiais da União, para efeito de administração e cobrança de receitas patrimoniais. (Incluído pela Lei nº 
11.481, de 2007) 

§ 5o As ocupações anteriores à inscrição, sempre que identificadas, serão anotadas no cadastro a que 

se refere o § 4o deste artigo para efeito de cobrança de receitas patrimoniais dos respectivos responsáveis, não 

incidindo, em nenhum caso, a multa de que trata o § 5o do art. 3o do Decreto-Lei no 2.398, de 21 de dezembro 

de 1987. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 
§ 6o Os créditos originados em receitas patrimoniais decorrentes da ocupação de imóvel da União 

serão lançados após concluído o processo administrativo correspondente, observadas a decadência e a 

inexigibilidade previstas no art. 47 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 
§ 7o Para efeito de regularização das ocupações ocorridas até 27 de abril de 2006 nos registros 

cadastrais da Secretaria do Patrimônio da União, as transferências de posse na cadeia sucessória do imóvel 

serão anotadas no cadastro dos bens dominiais da União para o fim de cobrança de receitas patrimoniais dos 

respectivos responsáveis, não dependendo do prévio recolhimento do laudêmio. (Incluído pela Lei nº 11.481, 

de 2007) 

Art. 8o Na realização do cadastramento ou recadastramento de ocupantes, serão observados os 

procedimentos previstos no art. 128 do Decreto-Lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946, com as alterações 

desta Lei. 

Art. 9o É vedada a inscrição de ocupações que: 

I - ocorreram após 27 de abril de 2006; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007) 

II - estejam concorrendo ou tenham concorrido para comprometer a integridade das áreas de uso 

comum do povo, de segurança nacional, de preservação ambiental ou necessárias à preservação dos 

ecossistemas naturais e de implantação de programas ou ações de regularização fundiária de interesse social 

ou habitacionais das reservas indígenas, das áreas ocupadas por comunidades remanescentes de quilombos, 

das vias federais de comunicação e das áreas reservadas para construção de hidrelétricas ou congêneres, 

ressalvados os casos especiais autorizados na forma da lei. (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007) 

Art. 10. Constatada a existência de posses ou ocupações em desacordo com o disposto nesta Lei, a 

União deverá imitir-se sumariamente na posse do imóvel, cancelando-se as inscrições eventualmente 

realizadas. 

Parágrafo único. Até a efetiva desocupação, será devida à União indenização pela posse ou ocupação 

ilícita, correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado do domínio pleno do terreno, por ano ou 

fração de ano em que a União tenha ficado privada da posse ou ocupação do imóvel, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

 
39 A Lei Municipal nº 1.500/1989, regula o comércio ambulante no Município de Aracaju, vedando 

o comércio ambulante na orla marítima 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11481.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11481.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11481.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11481.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11481.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11481.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del9760.htm#art128
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11481.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11481.htm#art1
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3.2 Solução Ambiental. Condicionantes para o licenciamento 

Expostas as razões que justificam e viabilizam a utilização do regime de ocupação 

para a regularização destes empreendimentos, passamos às condicionantes e obstáculos que 

precisaram ser superados para a concessão do devido licenciamento ambiental. 

 Porém, antes de apresentarmos a solução ambiental encontrada para viabilizar os 

empreendimentos comercias da praia de Aracaju, cabe explicar o que é um Licenciamento 

Ambiental, a repartição de competências ambientais e a aplicabilidade de cada tipo de 

Licença Ambiental. 

3.2.1 Licenciamento ambiental. Conceito. Órgão competente para licenciar. Tipos de 

licenças. 

Licenciamento Ambiental é o procedimento pelo qual a Administração Pública, 

através do Órgão Ambiental competente, efetua a análise de projetos apresentados para o 

empreendimento e, considerando as disposições legais e regulamentares aplicáveis e sua 

interdependência com o meio ambiente, expede a respectiva Licença. 

 Por ser licença, estando presentes os requisitos legais, a administração é obrigada 

a conceder a esta espécie de autorização administrativa seguindo o clássico conceito de ato 

administrativo vinculado40. 

Alguns juristas, como Paulo Affonso Leme Machado, afirmam que a licença 

ambiental teria a natureza jurídica de autorização e não propriamente de licença. Essa 

questão traz consigo consequências relevantes: “se o órgão competente pode ou não recusar 

 

40 Atos vinculados: São aqueles praticados sem liberdade subjetiva, isto é, sem espaço para a 

realização de um juízo de conveniência e oportunidade. O administrador fica inteiramente preso ao enunciado 

da lei, que estabelece previamente um único comportamento possível a ser adotado em situações concretas 
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a licença; em que circunstância poderia recusá-la; a duração dessa licença; se pode haver 

retirada do ato administrativo, sob que forma e em que condições; e as consequências 

jurídicas e econômicas dessa retirada”. A maior parte da doutrina, todavia, entende que a 

licença ambiental consiste, de fato, numa licença, ou seja, ela não pode ser negada ao 

empreendedor se forem satisfeitos todos os requisitos legalmente exigidos do 

empreendimento proposto.   

 O licenciamento ambiental brasileiro, fundamentado na Lei da Política Nacional 

do Meio Ambiente, tinha a Resolução CONAMA 237/1997 como principal norma 

delimitadora das atribuições dos entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios) dentro do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Posteriormente, 

a Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011, passou a regular, agora, tais atribuições.  

 No que tange às questões de competência para o licenciamento, seguindo os 

ensinamentos de Sandro Costa41, de acordo com o artigo 225, da Constituição Federal, a 

atuação do poder público é fundamental para a preservação e defesa do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado para estas e futuras gerações. Em seu artigo 23, foi estabelecida 

a competência comum dos entes federativos, onde a proteção do meio ambiente, em todas 

suas dimensões ganha destaque (art. 23, III, IV, VI, VII, IX etc.) e ficou claro que tanto a 

União como os Estados, Distrito Federal e Municípios tem o dever de proteger o meio 

ambiente.  

Nesta tarefa do poder público de proteger o meio ambiente ressalta-se o 

licenciamento ambiental como um instrumento preventivo, indispensável para 

empreendimentos ou atividades potencialmente poluentes e caracterizado pelo controle 

prévio do poder público para se evitar a poluição. 

Antes da regulamentação efetivada por meio da Resolução 237/1997, 

especificamente em relação ao licenciamento ambiental, surgiram problemas para se definir 

em que instância federativa deveria ser este efetivado, ao ponto de serem exigidos, em 

algumas oportunidades, licenciamentos simultâneos nas esferas municipal, estadual e 

federal, gerando-se insegurança jurídica e ônus desnecessários para os empreendedores. Para 

acabar com esta polêmica e, principalmente, instituir o sistema de licenciamento ambiental 

único, o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) instituiu a resolução 237/1997 

 

41 http://www.infonet.com.br/sandrocosta/ler.asp?id=123245 
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estabelecendo, entre outras questões, como se daria esta distribuição de atribuições comuns 

aos entes federativos.  

 Entretanto, de acordo com a Constituição Federal (art. 23, parágrafo único), caberia 

à Lei Complementar tal função, razão pela qual a doutrina apontava a inconstitucionalidade 

de tal resolução. 

 Com o advento da Lei Complementar 140/2011, estas competências materiais (ou 

administrativas ou executivas) comuns dos entes federativos relativas à proteção ao meio 

ambiente, agora estão regulamentadas. No que tange ao licenciamento ambiental, verifica-

se que as normas estabelecidas na Resolução 237/1997 foram ratificadas, sem maiores 

alterações, por tal Lei Complementar, permanecendo o sistema único de licenciamento pelos 

órgãos executores do Sistema Nacional de Meio Ambiente (art. 13), com a garantia de 

manifestação não vinculante dos órgãos ambientais das outras esferas federativas. 

 A Lei Complementar 140/2011 também ratificou o conceito de licenciamento 

ambiental já previsto na Lei da Política Nacional do Meio Ambiente e na Resolução 

CONAMA 237/97 como destinado a “[...] atividades ou empreendimentos utilizadores de 

recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, 

de causar degradação ambiental” (art. 2º, I). 

 No que tange à competência para licenciamento ambiental dos entes federativos 

verifica-se que, como regra, foi mantido o critério da abrangência do impacto: se local, cabe 

aos municípios (desde que definidos pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente); se 

extrapola mais de um município dentro de um mesmo estado, cabe a este o licenciamento e 

se ultrapassa as fronteiras do estado ou do País cabe ao órgão federal específico. 

Além disso, cabe à União o licenciamento ambiental de empreendimentos e 

atividades: a) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou 

na zona econômica exclusiva; b) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas; c) 

localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela União, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs); d) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento 

ambiental, nos termos de ato do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego 

das Forças Armadas; e) relativos à energia nuclear; f) que atendam tipologia estabelecida 

por ato do Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional 

(“formada, paritariamente, por representantes dos Poderes Executivos da União, dos 
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com o objetivo de fomentar a gestão 

ambiental compartilhada e descentralizada entre os entes federativos”). (art. 7º, XIV). 

Para os Estados foi adotado o critério da competência licenciatória residual (pode 

licenciar aquilo que não for da atribuição da União e dos Municípios), sendo-lhe 

expressamente estabelecida, assim como para os municípios a atribuição para licenciamento 

de atividades ou empreendimentos em unidades de conservação estaduais ou municipais 

respectivamente, com exceção de área de proteção ambiental (APA). (arts. 8º, XIV e XV e 

9º, XIV, “b”). 

Em caso de inexistência de órgão ambiental executor ou deliberativo ou ainda em 

caso de atraso injustificado no procedimento de licenciamento imputável ao órgão ambiental 

licenciador, outro ente federativo de maior abrangência atuará em caráter supletivo, através 

de seu respectivo órgão licenciador ou normativo (arts. 14, §3º e 15). Assim, no caso 

específico de Aracaju, ante a inexistência de órgão ambiental, a competência para análise do 

licenciamento das barracas de praia recaiu sobre o órgão ambiental estadual, a 

Administração Estadual do Meio Ambiente do Estado de Sergipe – ADEMA. 

Cabe novamente o registro que o IBAMA, órgão federal ambiental, participou 

ativamente deste todo este processo, opinando e realizando estudo ambiental próprio sobre 

eventuais condicionantes ambientais para o exercício desta atividade comercial. Assim, foi 

observada a competência fiscalizatória dos entes federativos, permanecendo a atribuição 

comum de todos estes entes para a adoção de medidas urgentes para se evitar o dano 

ambiental, embora a competência para lavrar auto de infração e procedimento administrativo 

seja do órgão licenciador estadual. 

3.2.2 Tipos de licenças. Licença prévia, de instalação e de operação. Licença de 

regularização. Prazos. 

Definida a competência da ADEMA para a análise de autorização do 

funcionamento destes empreendimentos, restou definido que os bares, após apresentarem o 

registro prévio de ocupação perante a SPU, iniciariam o procedimento administrativo para a 

obtenção do licenciamento ambiental. 
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O procedimento administrativo de licenciamento ambiental é composto por três 

etapas distintas, compreendendo a concessão de duas licenças preliminares e a licença final. 

Estas licenças são: Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação.  

Os tipos de licença ambiental estão previstos, originariamente no Decreto 99.274, 

de 06 de junho de 1990, que regulamentou a Lei 6.938/81. Reza o citado decreto, em seu art. 

9º:  

“O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as 

seguintes licenças: 

 

I – Licença Prévia (LP), na fase preliminar do planejamento da atividade, contendo 

requisitos básicos a serem adotados nas fases de localização, instalação e 

operação, observados os planos municipais, estaduais ou federais de uso de solo; 

 

II – Licença de Instalação (LI), autorizando o início da implantação, de acordo 

com as especificações constantes do projeto executivo aprovado; 

 

III – Licença de Operação (LO), autorizando, após as verificações necessários, o 

início da atividade licenciada e o funcionamento de seus equipamentos de controle 

de poluição, de acordo com o previsto nas licenças Prévia e de Instalação”.  

 

Deve-se ressaltar que o licenciamento ambiental, apesar de estar dividido em três 

fases distintas, não deve ser feito isolando-se as mesmas, necessário se faz um estudo 

comum, uma abordagem única e completa de toda a obra a ser licenciada, analisando-a como 

um todo. 

Importante mencionar, ainda, o procedimento estabelecido pela Resolução 237/97, 

a ser obedecido no licenciamento ambiental, dispondo esse dispositivo no seu art. 10: 

 

“Art. 10 – O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes 

etapas: 

 

I – Definição pelo órgão competente, com a participação do empreendedor, dos 

documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do processo de 

licenciamento correspondente à licença a ser requerida; 

 

II – Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos 

documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida 

publicidade; 

 

III – Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA, dos 

documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo 

haver a reiteração da solicitação caso os esclarecimentos e complementações não 

tenham sido satisfatórios; 

 

IV- Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental 

competente, integrante do SISNAMA, uma única vez, em decorrência da análise 

dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber, 

podendo haver a reiteração da solicitação caso os esclarecimentos e 

complementações não tenham sido satisfatórios; 
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V – Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação 

pertinente; 

 

VI – Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental 

competente, decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver 

reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e complementações não 

tenham sido satisfatórios; 

 

Parágrafo 1º – No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, 

obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o 

tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação 

aplicável ao uso e ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização para 

supressão de vegetação e a outorga para o uso da água, emitidas pelos órgãos 

competentes. 

 

Parágrafo 2º – No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao estudo de 

impacto ambiental – EIA, se verificada a necessidade de nova complementação 

em decorrência de esclarecimentos já prestados, conforme incisos IV e VI, o órgão 

ambiental competente, mediante decisão motivada e com a participação do 

empreendedor, poderá formular novo pedido de complementação.” 

 

Assim, com a análise ambiental prévia realizada pela ADEMA, IBAMA e 

Vigilância Sanitária de Aracaju, houve a análise dos empreendimentos como um todo, 

levando-se em consideração seu porte e potencial poluidor/degradador, considerando-se 

para este último o ar, a água, o solo e outros “bens” a serem afetados pela instalação do 

empreendimento.  

Como se vê, as fases de Licença Prévia e Licença de Instalação são antecedentes à 

Licença de Operação, já que esta depende do que foi deferido nas fases anteriores e só será 

obtida se preenchidas todas as exigências constantes naquelas que a antecederam. Por 

exemplo, se o projeto tiver a potencialidade de causar dano significativo ao meio ambiente, 

deverá ser realizado o Estudo Prévio de Impacto Ambiental, antes da concessão da Licença 

Prévia. Preenchidas as exigências e superadas as duas primeiras fases é autorizada a 

operação da atividade ou empreendimento.  

Contudo, a legislação não estabeleceu um modelo de licença de regularização para 

empreendimentos irregulares, que funcionam sem o devido licenciamento ambiental. 

Novamente o poder público atuou com extrema sensibilidade no caso de Aracaju. 

Malgrado ter a sua disposição a possibilidade de interdição e até remoção destes 

empreendimentos pela ausência de licenciamento ambiental ou patrimonial, foi feita a opção 

pela oportunidade e razoabilidade. Assim, caso os empreendedores estejam cumprindo o 

cronograma de regularização proposto em conjunto, seria permitida a permanência do 
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funcionamento, haja vista que o maior dano ambiental desta atividade foi sanado com a 

construção das fossas seladas. 

Desta forma, como seriam necessárias obras de adequação, foi determinado que os 

projetos de regularização seriam apresentados em conjunto perante a ADEMA, para fins de 

obtenção de licença de instalação e perante a Prefeitura para fins de obtenção de alvará de 

reforma. 

Após o término das reformas necessárias sob a ótica urbanística e ambiental, seria 

solicitada a licença ambiental de operação perante a ADEMA, o alvará de funcionamento 

perante a Prefeitura e, por fim, o registro definitivo de ocupação perante a União/SPU. 

Ponto importante a destacar é que a licença ambiental não tem caráter definitivo. 

Há previsão normativa de prazo de validade para os diferentes tipos de licença, bem como 

de monitoramento permanente do empreendimento. Após a expedição de qualquer das 

licenças, o cumprimento das condições nela estabelecidas é, em tese, acompanhado 

sistematicamente e pode ser cobrado por via administrativa ou judicial. Não sendo 

observados os compromissos constantes da licença ambiental, ela pode ser suspensa ou 

mesmo cancelada. A frequência das ações de fiscalização varia em função da natureza da 

atividade e dos seus cronogramas de planejamento, implantação e operação. Desta forma, 

fica resguardado o meio ambiente para futuras exigências aos comerciantes que não existam 

na atualidade que, em caso de descumprimento, podem ter sua atividade econômica 

suspensa. 

A licença ambiental não é “eterna”, tendo prazo certo de validade, podendo ser 

modificada, suspensa ou cancelada, em casos específicos, como por exemplo, se a atividade 

licenciada estiver causando danos, ou apresentar riscos de causá-los ao meio ambiente. Na 

verdade, o empreendedor ao obter a licença ambiental garante o direito de, por um lapso de 

tempo determinado, operar sua atividade, podendo este ser modificado. 

Como explica Oliveira (2008): 

 

“Na verdade, o licenciamento ambiental foi concebido e deve ser entendido como 

se fosse um compromisso estabelecido entre o empreendedor e o Poder Público. 

De um lado, o empresário se compromete a implantar e operar a atividade segundo 

as condicionantes constantes dos alvarás de licença recebidos e, de outro lado, o 

Poder Público lhe garante que durante o prazo de vigência da licença, obedecidas 

suas condicionantes, em circunstâncias normais, nada mais lhe será exigido a título 

de proteção ambiental” 42 

 

42 Antonio Inagê de Assis Oliveira, O Licenciamento Ambiental, p.47. 
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A simples obtenção da licença ambiental não garante qualquer proteção ao meio 

ambiente, sendo esta apenas um “papel”. Deve-se ter em mente que para sua eficiência, 

devem ser postas em prática todas as medidas de tutela ambiental, estudos técnicos 

elaborados e aprovados tratando das ações mitigadoras e ou compensadoras, entre outros. A 

fase posterior à obtenção da licença ambiental é a que realmente fará diferença. Se o 

empreendedor de “posse” da licença não implementar e respeitar os estudos aprovados pelos 

órgãos competentes, deverá ser punido. 

Assim, caso os empreendimentos não atendessem aos prazos fixados, seriam 

reiniciadas as medidas administrativas para a remoção total dos bares sem direito a qualquer 

tipo de retenção ou indenização. 

E quais seriam estes prazos? 

Estabelece a Resolução 237/97 CONAMA que o órgão ambiental competente pode 

estabelecer os prazos de validade de cada tipo de licença, especificando-os no respectivo 

documento, levando em consideração os seguintes aspectos: 

a) O prazo de validade da Licença Prévia deverá ser, no mínimo, o 

estabelecido pelo cronograma de elaboração dos planos, programas e 

projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo ser 

superior a 5 (cinco) anos. 

b) O prazo de validade da Licença de Instalação deverá ser, no mínimo, o 

estabelecido pelo cronograma de instalação do empreendimento ou 

atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) anos. 

c) O prazo de validade da Licença de Operação deverá considerar os planos de 

controle ambiental e será de, no mínimo, 4 (quatro) anos e, no máximo, 10 

(dez) anos. 

A Licença Prévia e a Licença de Instalação poderão ter os prazos de validade 

prorrogados, desde que não ultrapassem os prazos máximos estabelecidos acima. 

Os órgãos ambientais poderão estabelecer prazos de validade específicos para a 

Licença de Operação de empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e 

peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento ou modificação em prazos inferiores. 
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Para renovação da licença de operação deve o empreendedor requerer com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, 

fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação 

definitiva do órgão ambiental competente. 

O desrespeito pelo empreendedor deste prazoi, torna-o imediatamente irregular, 

ficando sujeito às sanções administrativas e penais cabíveis, segundo a legislação ambiental 

vigente. 

Cabe ressaltar que a administração pública também foi submetida a prazos para a 

análise e decisão quanto aos pedidos de licenciamento ambiental, descendo do seu pedestal 

de supremacia. No dizer sempre expressivo de Antonio Inagê: “O procedimento de 

licenciamento ambiental, como se vê, não fica mais a mercê dos humores da burocracia 43” 

Assim, a administração pública deve analisar tempestivamente os pedidos de 

licenciamento que lhe forem apresentados, ou seja, 6 (seis) meses a contar do ato de 

protocolar o requerimento até seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em 

que houver EIA/RIMA e/ou audiência pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses, 

ensejará a atividade supletiva do órgão que detenha competência para atuar. 

Cabe o registro de que a contagem do prazo para análise do requerimento da licença 

somente se inicia depois da aceitação dos documentos apresentados e, caso seja convocada 

audiência pública, depois da realização desta. 

Em caso de necessidades de complementações no procedimento, o requerente tem 

o prazo máximo de 4 (quatro) meses para atendimento das solicitações de esclarecimentos e 

complementações formuladas pelo órgão ambiental. 

Tal medida tem por escopo evitar a procrastinação do procedimento, dando-lhe 

definição. Assim, pendente a obtenção da licença, havendo um processo em trâmite, o 

requerente continua em estado de irregularidade. Desta forma, novamente as barracas de 

praia tem a oportunidade única de regularização que, caso desperdiçada, certamente 

implicará na interdição e posterior remoção dos estabelecimentos. 

 

43 Antonio Inagê, O Licenciamento Ambiental, p. 40. 
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3.2.3 Particularidades do licenciamento das barracas de praia de Aracaju 

Esclarecidos os marcos conceituais do licenciamento ambiental, quais as 

particularidades que foram encontradas e superadas para a obtenção da licença ambiental 

das barracas de praia de Aracaju? 

Primordialmente, cabe repisar sobre a possibilidade de utilização de áreas de 

proteção permanente, inclusive com para fins lucrativos, consoante já apontado 

anteriormente. Se é possível o uso, logicamente também é possível licenciamento ambiental 

desde que sejam adotadas as cautelas pertinentes. 

Sobre este assunto, também merece transcrição a decisão do STF proferida na ACO 

876-MC-AgR/2007, in verbis: 

 

“Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do 

Nordeste Setentrional. Periculum in mora não evidenciado. (...) A licença de 

instalação levou em conta o fato de que as condicionantes para a licença prévia 

estão sendo cumpridas, tendo o Ibama apresentado programas e planos relevantes 

para o sucesso da obra, dos quais resultaram novas condicionantes para a validade 

da referida licença de instalação. A correta execução do projeto depende, 

primordialmente, da efetiva fiscalização e empenho do Estado para proteger o 

meio ambiente e as sociedades próximas. Havendo, tão somente, a construção de 

canal passando dentro de terra indígena, sem evidência maior de que recursos 

naturais hídricos serão utilizados, não há necessidade da autorização do Congresso 

Nacional. O meio ambiente não é incompatível com projetos de desenvolvimento 

econômico e social que cuidem de preservá-lo como patrimônio da humanidade. 

Com isso, pode-se afirmar que o meio ambiente pode ser palco para a promoção 

do homem todo e de todos os homens. Se não é possível considerar o projeto como 

inviável do ponto de vista ambiental, ausente nesta fase processual qualquer 

violação de norma constitucional ou legal, potente para o deferimento da cautela 

pretendida, a opção por esse projeto escapa inteiramente do âmbito desta Suprema 

Corte. Dizer sim ou não à transposição não compete ao Juiz, que se limita a 

examinar os aspectos normativos, no caso, para proteger o meio ambiente." 

(ACO 876-MC-AgR, Rel. Min. Menezes Direito, julgamento em 19-12-

2007, Plenário, DJE de 1º-8-2008.) 

 

Assim, no emblemático caso da integração de Bacias que envolvem o Rio São 

Francisco, incorretamente divulgado como transposição44, o STF novamente assinalou a 

possibilidade de utilização de bens ambientais e consequente licenciamento. 

 

44  transposição supõe uma modificação do leito rio que não ocorre. De acordo com o projeto, será 

captado um pequeno percentual de água do rio São Francisco que será redirecionado para outras bacias 

hidrográficas. Maiores informações em  http://www.mi.gov.br/saofrancisco/noticias/noticia.asp?id=3135 e 

ttp://www.integracao.gov.br/saofrancisco/integracao/rima.asp , 

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=539061&codigoClasse=4084&numero=876&siglaRecurso=MC-AgR&classe=ACO
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=539061&codigoClasse=4084&numero=876&siglaRecurso=MC-AgR&classe=ACO
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=539061&codigoClasse=4084&numero=876&siglaRecurso=MC-AgR&classe=ACO
http://www.mi.gov.br/saofrancisco/noticias/noticia.asp?id=3135
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Obtido a segurança jurídica para o órgão licenciador analisar a viabilidade de 

permanência destes empreendimentos, apresentaram-se problemas específicos da existência 

das barracas de praia, como apontado pela própria ADEMA, focando identificar, reconhecer, 

definir e executar ações na Praia José Sarney que contemplem a recomposição da paisagem 

de forma a se assemelhar o mais próximo do cenário original, a salubridade das praias e dos 

banhistas, o lazer da sociedade em geral, a segurança e o bem estar. 

A ocupação da “Praia José Sarney” por bares e barracas que margeiam a Orla da 

Rodovia José Sarney sem o devido licenciamento pelos órgãos competentes vem ao longo 

dos últimos anos, contribuindo sobremaneira para o comprometimento das praias de 

Aracaju, uma vez que aliado a essa problemática existe também a sua operacionalização sem 

um sistema de esgotamento sanitário adequado, disponibilidade de água potável e ocupação 

irregular de área ambiental legalmente protegida.  

Na busca em assegurar a qualidade ambiental da “Praia José Sarney” foram 

amplamente discutidos os aspectos para regularização dos estabelecimentos existentes e 

elaborados critérios relacionados à preservação da vegetação de restinga existente e 

recomposição vegetacional das áreas inativas, limite de ocupação, preservação da faixa de 

praia, abastecimento de água potável e esgotamento sanitário. 

Como já noticiado, o maior entrave para a permanência destes empreendimentos 

foi o esgotamento sanitário, merecendo transcrição a informação prestada pela ADEMA:  

 

“Vale destacar a solução adotada pelos estabelecimentos para o esgotamento 

sanitário, tendo em vista que a área em questão não é provida de rede pública de 

coleta e tratamento de esgoto e os sistemas anteriormente implantados utilizavam 

a infiltração do esgoto no solo (fossa negra/sumidouro), o que contribuía para a 

contaminação da areia e do lençol freático. Dessa forma, foi proposta a eliminação 

das antigas fossas e a implantação de reservatórios de acúmulo de esgoto, 

denominados tanque selado ou fossa selada, por serem construídos em concreto, 

vedados e impermeabilizados. O objetivo do tanque selado é o acúmulo do esgoto 

gerado, por tempo pré-calculado, para coleta por caminhões “limpa-fossa”, 

licenciados e cadastrados pela Companhia de Saneamento de Sergipe – Deso, 

assegurando o transporte e disposição final adequados e devidamente autorizados. 

 

Ressaltamos que a maior parte dos tanques selados adotados foram projetados 

considerando o esgoto gerado por número de refeições preparadas diariamente, 

número de funcionários e dias de acúmulo. Estima-se que em média sejam 

servidas 120 refeições por dia, havendo também em média de 8 a 15 funcionários 

por estabelecimento. Para garantir a segurança na operação dos tanques selados 

foi incluída a instalação de um dispositivo elétrico capaz de acionar um alerta no 

limite da capacidade de suporte do tanque, fazendo com que os proprietários 

procedam de imediato à coleta dos dejetos. 

 

Para garantir o bem estar dos visitantes e a salubridade local foi determinado ainda 

que fossem desativados os poços artesianos existentes, que de acordo com a 
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Vigilância Sanitária Municipal já possuíam índices de contaminação, exigindo a 

ligação ao sistema de abastecimento de água, operado pela Companhia de 

Saneamento de Sergipe – Deso. 

 

Em conjunto com a Empresa Municipal de Obras e Urbanização - EMURB foram 

discutidos e estabelecidos critérios de uso e ocupação do solo, baseados no PDDU 

de Aracaju, como por exemplo, limite de área construída por estabelecimento, 

faixa non aedificand a partir do eixo da Rodovia, vagas de estacionamento, 

afastamento mínimo entre os bares e acessibilidade.” 

 

Cabe acrescentar que além das análises ambientais realizadas em conjunto pela 

ADEMA, IBAMA e Vigilância Sanitária de Aracaju, posteriormente o Ministério Público 

Federal realizou perícia ambiental45 na área em comento de lavra dos Drs. Clauber Moraes 

Pacheco e Isabela Cavalcante Waga, analistas de biologia/peritos que chegaram a conclusão 

de que: 

“5.3 ‘Quais são as medidas mitigatórias necessárias para a recuperação da ´rea 

degradada?’ 

 

Por se tratar de APP, em princípio não se pode admitir a permanência das barracas 

nos locais vistoriados. Nesse sentido as barracas deveriam ser removidas e a área 

ser recuperada com base em um programa de recuperação de área degradada. 

 

Em termos técnicos, considerando a eventual permanência das barracas, diversas 

medidas podem ser adotadas para minimizar os danos ambientais e otimizar a 

acessibilidade da praia. Entre tais medidas citamos: 

 

. Redimensionamento das barracas com ocupação excessiva; 

 

. Retirada de muros, cercas e outros obstáculos que impedem o livre acesso a praia; 

 

. Definição de tamanho máximo de barracas; 

 

. Definição de espaçamentos mínimos entre as barracas; 

 

. Demarcação de zonas non edificando nas áreas onde ainda ocorrem dunas; 

 

. Retirada das estruturas permanentes sobre a faixa de praia; 

 

. Implementação de um plano de gerenciamento de resíduos sólidos; 

 

. Adequação dos sistemas de descarga de efluentes de barracas; 

 

. Elaboração e implementação de um programa de educação ambiental; 

 

. Recuperação da vegetação de restinga nas áreas livres entre as barracas.  

 

 

Assim, desta feita pelo próprio MPF, foi confirmado o acerto técnico do diagnóstico 

ambiental da área, conferindo ainda mais segurança para o prosseguimento do projeto. 

 

45 Laudo Técnico nº 16/2010 -4ª CCR 
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Estabelecidas as premissas para a regularização, após a formalização de registro de 

ocupação perante a SPU, os empreendedores solicitaram em conjunto a licença ambiental 

de instalação perante a ADEMA, fazendo as vezes de uma verdadeira licença de adequação 

e, concomitantemente, solicitaram perante o órgão fiscalizador municipal – EMURB - a 

licença de obra e de conformidade do uso do solo, de modo a serem observadas as questões 

urbanísticas. 

No primeiro momento todos os 51 bares e restaurante apresentaram os 

requerimentos contendo: 

✓ Planta do município com a localização do empreendimento; 

✓ Declaração da SPU de protocolo do registro de ocupação (com registro no 

cartório), do proprietário autorizando a realização da atividade. 

✓ Estudo Ambiental (Estudo de Impacto Ambiental, Plano de Controle 

Ambiental, Relatório de Controle Ambiental) anotação de responsabilidade 

técnica ART do responsável(is) pelas plantas e pelos Estudos Ambientais, 

devidamente registrada no CREA, quando for o caso. 

✓ Memorial descritivo do empreendimento; 

✓ Concepção básica do sistema de tratamento dos despejos gerados; 

✓ Comprovante de pagamento do custo de análise. 

✓ Planta de situação e locação; 

✓ Levantamento topográfico planialtimétrico da área, em escala compatível, 

com comprovação de responsabilidade técnica (ART). 

Considerando o procedimento conjunto, foi inicialmente dispensada a apresentação 

de certidão de conformidade de uso e ocupação do solo, emitida pela Prefeitura Municipal 

que estava incumbida de definir, caso a caso, as questões urbanísticas que influenciaram o 

projeto definitivo. 

Assim, após as definições urbanísticas por parte da EMURB, alguns projetos 

necessitaram de adequação, implicando uma reanálise por parte da ADEMA. Entre os ajustes 

que se apresentaram cito a necessidade de distanciamento mínimo de 5 metros entre cada 

bar; construção de banheiros exclusivos para pessoas portadoras de necessidades especiais 

e infantis; recuo mínimo dos empreendimentos em relação a rodovia; adequações sanitárias; 

e estacionamento gratuito. 
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Apontadas as adequações necessárias, optou-se em exigir primeiro dos 5 maiores 

empreendimentos os projetos para, então, ser possível realizar a cobrança dos demais 

empreendimentos com menor poder econômico, atendendo assim, ao consagrado princípio 

da isonomia. 

Infelizmente, por entraves burocráticos, incapacidade financeira dos 

empreendedores e certa desídia, somente um dos bares conseguiu, no prazo de 6 meses, obter 

a licença de instalação válida até abril de 2013, quando deve ser providenciada a licença de 

operação. 

 

3.3 Mecanismo de Segurança: Ausência de Direito a indenização. Fiscalização 

Estabelecida a solução ambiental, relatado o estágio atual do licenciamento, devem 

ser apresentadas as medidas de controle previstas para eventual descumprimento das 

condicionantes acordadas. 

No que tange às questões patrimoniais, a opção pela utilização do regime de 

ocupação mantém a União com a propriedade plena do imóvel, sendo o direito de 

apropriação dos empreendedores caracterizado pela sua precariedade. 

Assim, em caso de interesse público superveniente ou descumprimento das 

condicionantes acordadas, a União pode retomar administrativamente ou judicialmente a 

área, removendo as edificações. 

Questão interessante que se apresenta é se os empreendedores teriam, ou não, 

direito a algum tipo de indenização em razão da edificação. Para a solução deste 

questionamento tem de ser analisada, caso a caso, a boa-fé dos comerciantes e atuação 

diligente para aproveitar a oportunidade de regularização que foi conferida pelo projeto orla 

legal. 

Até a elaboração do projeto e da construção de uma alternativa de regularização 

afirmaríamos que todos os empreendedores eram, em verdade, verdadeiros invasores de área 

pública e de proteção ambiental, sem direito a qualquer tipo de indenização em razão de 
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eventual demolição ou remoção das construções irregulares edificadas sem qualquer tipo de 

autorização do poder público. 

O Código Civil é suficientemente claro ao caracterizar a posse de boa-fé em seu art. 

1201: “É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vício, ou o obstáculo que impede a 

aquisição da coisa”. Uma vez que os comerciantes têm ciência da ilegalidade das barracas, 

edificadas em área de preservação ambiental resta caracterizada como de má-fé a posse que 

o os comerciantes exercem sobre os imóveis. 

Assim, independentemente de eventuais danos patrimoniais com a demolição das 

barracas, a União não pode ser responsabilizada tendo em vista que a qualidade com que 

ocupa o imóvel não confere aos comerciantes qualquer direito. Sobre o tema, a brilhante 

explicação de Celso Antônio Bandeira de Mello46: 

 

“Não há confundir dano patrimonial, dano econômico, com dano em direito. 

 

O primeiro é qualquer prejuízo sofrido por alguém, inclusive por ato de terceiro, 

consistente em uma perda patrimonial que elide total ou parcialmente algo que se 

tem ou que se terá. 

 

O segundo, ademais de significar subtração de um bem ou consistir em impediente 

a que se venha a tê-lo, atinge bem a que se faz jus. Portanto, afeta o direito a ele. 

Incide sobre algo que a ordem jurídica considera como pertinente ao lesado. 

 

Logo, o dano assim considerado pelo Direito, o dano ensanchador de 

responsabilidade, é mais que simples dano econômico. Pressupõe sua existência, 

mas reclama, além disso, que consista em agravo a algo que a ordem jurídica 

reconhece como garantido em favor de um sujeito”. 

 

A jurisprudência pátria também é pacífica em reconhecer que a invasão de imóvel 

público não pode gerar direito a indenização, consoante os seguintes arestos: 

 

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INVASÃO DE IMÓVEL DE 

PROPRIEDADE DA UNIÃO. 

1. É lícita a citação por edital, em ação de reintegração de posse, de invasores de 

imóvel público (CPC, art. 231, I), diante da dificuldade na identificação deles, 

mormente porque é fato corrente e notório (CPC, art. 334, I) a constante venda ou 

"cessão" de direito de "posse" em área pública objeto de invasão por particulares. 

Precedentes. 

2. O indeferimento de prova irrelevante para o deslinde da causa não constitui 

nulidade, pois inocorrente qualquer cerceamento de defesa. Precedentes desta 

Corte. 

3. Os imóveis de propriedade da União, utilizados em serviço federal, como o em 

causa, são insusceptíveis de outra destinação (Decreto-Lei 9.760/46, art. 76, I), 

sendo ilegal a ocupação pelos réus. 

4. A posse de má-fé (Código Civil, art. 491) não cria em favor do possuidor direito 

à indenização por benfeitorias (Código Civil, arts. 515 e 516). 

 

46 In Curso de Direito Administrativo, 17ª ed., pág. 903 
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5. Apelação improvida. (Apelação Cível 199701000464706, DJ 04/03/2002, pág. 

170) 

 

ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO NA POSSE. IMÓVEL PÚBLICO DO 

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA. OCUPAÇÃO. AUTORIZAÇÃO. 

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA. IRREGULARIDADE DA DETENÇÃO. 

BENFEITORIAS. INDENIZAÇÃO. RETENÇÃO. 

1. Não há falar-se em usucapião de terras públicas, posto que imprescritíveis, pelo 

que, a relação entre a apelante e o bem imóvel em questão não é posse, mas, mera 

detenção. 

2. Embora a aludida ocupação tenha se dado mediante prévia autorização da 

Administração Pública, desde a notificação administrativa acostada aos autos às 

fl. 06, aquela tornou-se ilegal e irregular. 

3. Posto que inexistente a 'posse', não há que se falar em benfeitorias, direito de 

retenção e muito menos de indenização, mesmo porque a parte não se desincumbiu 

de alegar-lhes detalhadamente, bem como sequer lhes provou a existência ou 

mesmo a valoração. 

4. Apelo desprovido. (Apelação Cível 406027, DJU 29/11/2007, pág. 139) 

 

STJ, REsp 635.980, Rel. Min. José Delgado, julgado em 3.8.2004 - 

Impossibilidade de indenização por benfeitorias se houver má-fé. 

 

TRF 1, AC 2000.41.00.001633-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, 

julgado em 18.1.2010 – A posse de bem público só é justa quando há outorga de 

título pela Administração. Só cabe indenização por benfeitorias quando a 

ocupação for de boa-fé, com cultura efetiva e morada habitual. 

 

Em uma remota hipótese, poderia ser pleiteada e deferida indenização contra o 

Estado de Sergipe que edificou alguns dos bares e celebrou contrato de locação com os 

comerciantes pioneiros da área.  

Contudo, após a oportunidade de regularização conferida pelo poder público, não 

se pode alegar a má-fé dos empreendedores pela ausência de autorização estatal pelo 

funcionamento desta atividade comercial. Assim, atendidas todas as medidas necessárias 

para a regularização nos prazos fixados, é devida indenização aos comerciantes por eventual 

remoção em atenção ao princípio da boa-fé objetiva e da vedação do enriquecimento sem 

causa47. 

Neste sentido, também segue a jurisprudência: 

 

TRF 1, AC 2000.01.00.135199-7, 5ª Turma, Rel. conv. Juiz Federal Marcelo 

Albernaz, julgado em 5.11.2007 – A inscrição de ocupação faz presumir a boa-fé. 

TRF 2, AC 1987.51.01.004444-1, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Castro 

Aguiar, julgado em 3.2.2010 – Só cabe indenização por acessões e benfeitorias 

quando estas forem notificadas à SPU. 

TRF 2, AC 2002.51.01.005114-0, 6ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. 

Guilherme Calmon Nogueira da Gama, julgado em 16.11.2009 – O conhecimento 

 

47 Neste sentido, Parecer MP/CONJUR/AMF/Nº 0549-5.12/2010 e Parecer MP/CONJUR/LAV/Nº 

1439-5.11/2007. 
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da ocupação pela União, com pagamento das taxas, faz presumir a boa-fé dos 

particulares, sendo devida a indenização por benfeitorias. Aplicação do princípio 

da vedação do enriquecimento sem causa. 

TRF 5, APELREEX 2000.83.00.007989-3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Francisco 

Barros Dias, julgado em 18.8.2009 – O possuidor de boa-fé tem direito à 

indenização por benfeitorias, sob pena de ofensa ao princípio da vedação do 

enriquecimento sem causa. 

 

Caso os empreendedores desperdicem a oportunidade que está sendo conferida e 

não atendam às condicionantes estabelecidas para a regularização, resta configurada a 

ausência de boa-fé sendo descabida qualquer tipo de indenização. 

Ademais, fica resguardado o poder de fiscalização da SPU que inclui poderes de 

embargar serviços e obras, aplicar multas e demais sanções previstas em lei48, inclusive, 

repita-se, o poder de demolição das edificações por meio da autoexecutoriedade 

administrativa, dispensando o ajuizamento de demanda judicial com esta finalidade.  

Tal medida foi adotada nas demolições dos últimos bares Praia da Aruana, após o 

pedido de cessão da área pela Prefeitura e nas construções irregulares na reserva ecológica 

Santa Isabel, no Município de Pirambu/Sergipe. Nestes casos, ao efetuar a demolição 

administrativa, a União exerceu a autoexecutoriedade de seu poder de polícia, que nas 

elucidativas palavras de José dos Santos Carvalho Filho (In Manual de Direito 

Administrativo, 15ª ed., pág. 74) é colocada da seguinte forma: 

 

“Pelo objetivo que a inspira, não pode ficar a Administração à mercê do 

consentimento dos particulares. Ao revés, cumpre-lhe agir de imediato.” 

 

Por fim, observe-se o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça que 

reconhece o direito da Administração de dar autoexecutoriedade ao seu poder de polícia 

quando ocorre invasão de área de preservação ambiental: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. EXTRAPOLAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

CONSTRUÇÃO. INVASÃO DE ÁREA PÚBLICA DE PRESERVAÇÃO 

AMBIENTAL. ORLA DO LAGO PARANOÁ. CONSTRUÇÃO IRREGULAR. 

MÁ-FÉ. VIOLAÇÃO ÀS LEGISLAÇÕES AMBIENTAL E DISTRITAL. 

DEMOLIÇÃO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. LEGITIMIDADE. 

1. Recurso ordinário interposto por Dalmo Josué do Amaral e Outro contra 

acórdão que denegou mandado de segurança preventivo impetrado com o 

 

48 Lei 9.636/98. Art. 11. Caberá à SPU a incumbência de fiscalizar e zelar para que sejam mantidas 

a destinação e o interesse público, o uso e a integridade física dos imóveis pertencentes ao patrimônio da União, 

podendo, para tanto, por intermédio de seus técnicos credenciados, embargar serviços e obras, aplicar multas 

e demais sanções previstas em lei e, ainda, requisitar força policial federal e solicitar o necessário auxílio de 

força pública estadual. 
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propósito de impedir que o Poder Público efetue a demolição de construção 

irregular até que a Administração preste informações a respeito das medidas 

necessárias para que os recorrentes se ajustem à legislação ambiental 

superveniente. 

2. O presente caso retrata situação em que, embora os réus tenham sido autorizados 

a elaborar obras e construções em terreno privado, extrapolaram tal consentimento 

e construíram em área adjacente pública. Houve cancelamento do ato 

administrativo que concedeu a Carta de Habite-se, passando os réus à qualidade 

de esbulhadores ao ocuparem, conscientes, área pública. 

3. Ficou caracterizado e bem destacado no julgamento do REsp 807.970/DF (entre 

partes Dalmo Josué do Amaral e Outro e o Distrito Federal, julgado em data de 

19/09/2006, de modo unânime, pela Primeira Turma, com acórdão publicado no 

DJ de 16/10/2006) de que a ocupação exercida sobre o bem público foi de má-fé, 

sendo incontroverso que os réus não ignoravam o vício ou o obstáculo que lhe 

impediam a aquisição do bem ou do direito possuído, qual seja, a propriedade 

pública do imóvel. Assim, negou-se provimento ao apelo especial para manter a 

reintegração de posse do Distrito Federal e repelir o direito a qualquer indenização. 

4. Irregularidades na construção decorrentes não apenas da inobservância à 

legislação ambiental, mas, também, do fato de ter sido efetuada com invasão de 

área pública. Caráter público das áreas ocupadas admitido pelos próprios 

impetrantes e reconhecido em sede judicial. Possibilidade de exercício do poder 

de polícia pela Administração. Improcedência da pretensão mandamental. 

5. Conforme ressaltado pelo Ministério Público Federal, não há “maneira 

adequada” de ocupar indevidamente área pública; o caráter público do bem não se 

subordina à apreciação subjetiva de seu ocupante; o manejo do direito de ação não 

pode servir de artifício para prolongar situação juridicamente insustentável em 

benefício de quem conscientemente e de má-fé se apropria de bem público, nele 

edifica heliponto e quadra de tênis sem autorização e se locupleta ilicitamente. 

6. Recurso ordinário não-provido. (ROMS 22067, Primeira Turma, Relator Min. 

José Delgado, julgado em 14/08/2007) 

 

No que tange às condicionantes ambientais, a situação se assemelha. Em caso de 

descumprimento do acordado no curso do projeto, os poderes de sanção e fiscalização dos 

órgãos ambientais permanecem intactos. 

Como visto, a Licença Ambiental requer estudos técnicos e jurídicos para sua 

implantação nos empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores. Tais estudos 

devem ser seguidos e obedecidos após a concessão da mesma. 

Assim, não basta que a Licença seja concedida pelo órgão competente se o 

requerente não cumprir com o que for estipulado. É preciso que a Licença Ambiental passe 

a ser vista não apenas como um documento capaz de aquietar as autoridades fiscalizadoras. 

Tal instrumento vai além de todo seu formalismo, tendo surgido com o intuito preventivo, 

pois, uma vez ocorrendo o dano ambiental, este pode ser irreversível. 

Na maioria das vezes é impossível se alcançar o status quo ante. O meio ambiente 

responde imediatamente às agressões sofridas, alterando todo o ciclo da cadeia ecológica. 

Assim, o dano ambiental é na maioria das vezes imensurável devendo ser prevenido e não 

corrigido. 
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Desta forma, “nada impede possa a Administração Pública, mediante decisão 

motivada, fazer cessar obras ou atividades consideradas ilegais ou contrárias ao interesse 

público, já que não pode haver direito à ilegalidade”.49  

Assim, caso os empreendedores não atendam aos termos da licença ambiental o 

poder público, através de seus órgãos de fiscalização ambiental, pode. suspender o 

funcionamento da atividade comercial50, revogar a licença ambiental ou alterá-la exigindo 

novas condicionantes51. 

Neste sentido defende Paulo Afonso Lemme Machado: "A suspensão de atividades 

é a mais forte das medidas punitivas, porque vai paralisar, fechar ou interditar as referidas 

atividades. Pode ter o caráter de suspensão parcial ou total, e/ou a forma de suspensão 

temporária ou definitiva", dizendo que a suspensão de atividades já licenciadas tem um 

tratamento diferente, sendo a punição consequência do descumprimento das condições 

gerais ou específicas da licença já expedida, enquanto que "A infringência do dever de 

licenciar a atividade acarreta o deva à autoridade ambiental de fechar o estabelecimento 

faltoso. Neste caso se trata de infração cometida após o licenciamento. O simples fato de 

entrar em atividade já deve levar à suspensão das atividades (...) a suspensão pode ser 

determinada por autoridade municipal ou estadual, ainda que seja definitiva." 

Importante também salientarmos a sujeição do empreendedor à responsabilização 

criminal, prevista no artigo 60°, da Lei n°9605/98 que considera como crime fazer funcionar 

estabelecimentos poluidores sem licença do órgão ambiental competente. 

Fica, ainda, resguardada a possibilidade de aplicação da sanção de multa, prevista 

no artigo 70º c/c 72, II da Lei nº 9605/98 (Lei de Crimes Ambientais) e artigo 44º do Decreto 

nº 3179/99 [7]. Sendo a sanção de multa simples, aplicada sempre que o agente, por 

negligência ou dolo: I – advertidos por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar 

 

49 Édis Milaré, Direito do Ambiente, p. 370. 

 
50 A suspensão das atividades, segundo o artigo 2º, do Decreto nº 3179/99, deverá ser aplicada 

quando o produto, a obra, atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo as determinação legais ou 

regulamentares. 

 
51 Art. 19 – O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os 

condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando 

ocorrer: 

I – violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

II – omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença; 

III – superveniência de graves riscos ambientais e de saúde”. 
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de saná-las no prazo assinalado pelo órgão competente; II – opuser embaraço à fiscalização 

(art. 72º, 3º, Lei nº9605/98 e § 3º, art. 2º, Decreto nº 3179/99). 

Cabe ressaltar, ainda, que o procedimento descrito na Resolução n° 237/97 deve ser 

seguido, aplicando o arquivamento, quando exauridos os prazos. Assim, os interessados 

devem observar os prazos ficados sob pena de tornar inócuo todo o esforço que vem sendo 

empreendido para viabilizar a regularização. O direito ambiental não admite o estado de 

semi-regularidade, cabendo aos comerciantes observar a celeridade imposta pelo 

procedimento sob pena de graves consequências. 

Por fim, malgrado todas estas prerrogativas conferidas ao poder público para a 

correta fiscalização e utilização destes empreendimentos, seguindo o acordado em audiência 

pública, a última etapa do projeto e condicionante para a efetiva regularização, consiste na 

assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta – TAC. 

Como sabemos, o TAC – está previsto de maneira esparsa em nosso direito 

positivo, tendo especial lugar o art. 5º, § 6º, da Lei da Ação Civil Pública (Lei n. 7.347/85), 

que assim dispõe, in verbis: 

 

“Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de 

ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá 

eficácia de título executivo extrajudicial.” 

 

Este TAC, a ser firmado entre os comerciantes e todos os órgãos participantes do 

projeto, apesar de parecer redundante nas exigências patrimoniais e ambientais conferidas 

por intermédio do registro de ocupação, licença ambiental, alvará de funcionamento 

municipal e legislação vigente, terá uma cláusula específica prevendo que, em caso de 

descumprimento, serão devidas novas sanções de diversos níveis de gravidade entre elas, e 

mais grave, a remoção total dos empreendimentos sem direito a qualquer tipo de 

indenização. 

Assim, por meio deste derradeiro instrumento, ficam assegurados os mecanismos 

de atuação pública atrelados às finalidades do projeto “Orla Legal”. 
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4 CONCLUSÃO 

A regularização das barracas de praia de Aracaju foi o resultado de um trabalho 

coletivo dos órgãos da administração pública e pessoas envolvidas, imbuídas de espírito 

público e sensibilidade socioambiental.  

Foi demonstrada a importância econômica desta atividade comercial e a experiência 

de Salvador, com a remoção total dos empreendimentos a beira-mar que terminou, a meu 

ver, a causar danos econômicos para os proprietários desses estabelecimentos, bem como 

para os trabalhadores que dependem deles e o turismo, além de ter gerado impactos sociais 

e culturais nas comunidades locais. 

O meio ambiente deve ser protegido, mas as pessoas também carecem de proteção 

estatal. A solução apresentada pelos órgãos envolvidos em Aracaju tentou buscar a 

sustentabilidade destes empreendimentos. 

Neste ponto, cabe destacar a possibilidade de exercício de atividade econômica em 

áreas de proteção permanente. Nem sempre o mito da natureza intocada é a solução adequada 

para os dias atuais. 

A União, enquanto proprietária destes imóveis, além da necessidade de preservar o 

meio ambiente, deve observar a função social da propriedade e os direitos fundamentais dos 

comerciantes. 

Contudo, o processo de regularização não é fácil. Além do legitimo poder 

fiscalizador do Ministério Público que atemoriza os gestores públicos, por vezes limitando 

a busca por soluções inovadoras, a burocracia tem suas falhas e carências. 

Por envolver diversos órgãos das três esferas federativas, cada um com campos e 

exigências específicos, algumas delas incompatíveis entre si, por vezes desencoraja os 

gestores a busca por uma solução coletiva, a levar a decisão para o caminho mais fácil que 

seria a demolição dos estabelecimentos como ocorreu em Salvador/Bahia - Brasil. 

No decorrer do projeto e dos esforços dos órgãos públicos em regulamentar as 

barracas de praia, o Ministério Público propôs uma Ação Civil Pública em face da União, 

do Município de Aracaju, da Administração Estadual do Meio Ambiente (ADEMA), da 

Empresa Municipal de Obras e Urbanização (EMURB) e dos proprietários dos barres da 

Sarney, tendo por base documentos contidos nos autos do Inquérito Civil Público n. 
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1.35.000.000765/2010-59, que relata a ocupação ilegal desses empreendimentos em área de 

preservação permanente e de zona costeira, condenando, ainda, a omissão administrativa de 

réus entes públicos, uma vez que, além de não impedirem a edificação ilegal dos bares, 

toleraram a sua permanência. 

Em sentença proferida somente no dia 23 de janeiro de 2023, o Juiz Ronivon de 

Aragão, da 2º Vara da Justiça Federal de Aracaju, julgou regular o procedimento de 

regularização das barracas de praia envolvidas no projeto, mas condenou por falta de 

fiscalização os órgãos envolvidos e julgou favorável a demolição dos bares que não 

atenderem ao plano, conforme explicitado no processo nº 0802583-66.2014.4.05.850052: 

 

“3.1.5. a condenação dos requeridos proprietários de barracas/bares/restaurantes, 

em definitivo, à obrigação de não fazer, consistente em não realizar obras, 

construções, edificações, ampliações, salvo benfeitorias necessárias, na forma 

como determinado por este Juízo nesta demanda, ou qualquer outra medida que 

desatenda a restrição expressa de reforma estabelecida nestes autos, no que 

concerne aos estabelecimentos localizados na orla da Rodovia José Sarney, nesta 

Capital, ressalvadas, igualmente, aquelas que já atendam as condições dispostas 

nesta sentença;  

3.1.6. a condenação dos requeridos proprietários de barracas/bares/restaurantes de 

praia, em definitivo, à obrigação de não fazer, consistente em se abster de 

embaraçar/impedir a demolição das edificações que estiverem em desacordo com 

as condições dispostas nesta sentença; e  

3.1.7. a condenação solidária dos requeridos União, Município de Aracaju, 

ADEMA e EMURB, em definitivo, à obrigação de fazer, consistente em 

promover, após a demolição dos estabelecimentos que estiverem em desacordo 

com as condições dispostas nesta sentença, a recuperação das áreas degradadas 

pelos ditos estabelecimentos comerciais objeto da presente demanda, situados na 

orla da Rodovia José Sarney, nesta Capital, de modo a restituir as funções 

ambientais dos locais ambientalmente afetados pelas ocupações removidas, sob 

pena de execução específica ou de cominação de multa diária, nos termos do art. 

11 da LACP e do art. 84 do CDC, devendo os referidos demandados adotar as 

seguintes providências: a) apresentação à ADEMA, no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, após a remoção das ocupações irregulares, de projeto de recuperação 

de área degradada (PRAD), lavrado por profissional habilitado; b) correção, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, do PRAD, caso necessário, de acordo com a 

análise realizada pela ADEMA; e c) execução do PRAD, após a sua aprovação 

definitiva pela ADEMA, com o cumprimento integral das medidas de reparação 

do dano ambiental e do cronograma de execução definidos, cujos prazos somente 

terão início desde que ultimadas as diligências a serem realizadas e os prazos 

fixados por este Juízo, conforme item 2.8 da fundamentação desta sentença. 

 3.2. No tocante ao pedido constante no item "f" da inicial, julgo-o improcedente, 

nos termos do item 2.7 da fundamentação supra, tendo em vista que descabe a 

intervenção do Juízo para obrigar que os órgãos fiscalizatórios cumpram a lei.  

3.3. De igual modo, julgo improcedente o pedido constante do item "i" da inicial, 

vez que permitida por este Juízo a ocupação da área objeto dos autos, desde que 

observadas as condicionantes ambientais exigidas, conforme esta sentença.  

 

52 A integra do processo encontra-se no anexo. 
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3.4. No que se refere ao pedido de fixação de multa (item "j" dos pedidos da 

inicial), consigno que tal medida será tomada por ocasião do cumprimento da 

presente sentença e desde que haja a necessidade para essa providência.  

3.5. Outrossim, fica assegurado aos proprietários dos estabelecimentos o prazo de 

até 6 (seis) meses, a contar do trânsito em julgado, conforme disposto no item 2.8 

da fundamentação supra, para que, de forma espontânea, apresentem perante este 

Juízo a comprovação, através de relatório técnico e com aprovação dos três entes 

(Emurb, Adema e SPU), de que o seu respectivo estabelecimento atende a todas 

as condições fixadas na sentença.  

3.6. Com a juntada do referido documento, será intimado o MPF, por igual prazo 

de 6 (seis) meses, para se manifestar, através de relatório técnico, atestando que o 

estabelecimento não desatende em nada o título executivo judicial, situação na 

qual restará cumprida a obrigação, nesse particular e no que concerne ao 

respectivo estabelecimento.  

3.7. Em sendo informado pelo MPF o não atendimento pelo estabelecimento das 

condições ora fixadas nesta sentença, será então designada perícia, a ser custeada 

pelo seu respectivo proprietário, oportunidade em que serão delimitados por este 

Juízo os quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito.  

3.8. Ressalto, por fim, que os prazos acima fixados transcorrerão a partir da data 

do trânsito em julgado desta sentença, em sendo mantida pela segunda instância e 

pelas instâncias superiores.  

3.9. Diante do que é determinado nos subitens "3.5." a "3.8.", resta superado o 

pedido de concessão de tutela de urgência, ressaltando, ademais, inexistir qualquer 

risco de perecimento de direitos, por se tratar de ocupação longeva.  

3.10. Sem custas processuais e nem honorários advocatícios, tendo em vista o 

disposto no art. 18, da Lei n. 7.347/1985.  

3.11. Sentença registrada no sistema PJe, dispensada sua publicação em órgão 

oficial (DO ou DJe), nos termos do art. 5º, caput , da Lei n. 11.419/2006.  

3.12. Intimem-se, por meio eletrônico, em portal próprio disponibilizado, com 

fundamento no art. 5º, caput , e §§ 1º ao 6º, da Lei n. 11.419/2006. Aracaju/SE, 

datado eletronicamente conforme rodapé deste documento.  

Assinado eletronicamente  

Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO,  

Titular da 2ª Vara/SJSE.” 

 

A seu turno, percebo, hoje, uma certa acomodação dos donos de bares que se sentem 

confortáveis neste estado de semi-regularidade e entendem que estão isentos de qualquer 

atitude mais enérgica do Estado, como as demolições. 

Esta acomodação somada a morosidade da justiça e ineficiência da burocracia põe 

em dúvida se o projeto resultará na total regularização de todos os empreendimentos ou, ao 

final, terão que ser tomadas as drásticas medidas de demolição, reeditando os espetáculos 

grotescos de desespero vistos em Salvador e em Aracaju. 

Espero que após a criação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Aracaju 

(Sema) em 2013, a proporcionar o município a centralização e controle das ações de gestão 

ambiental que antes era realizado pelo governo estadual e a assinatura do Termo de Adesão 

do município de Aracaju/SE junto à União para a transferência da gestão das praias 
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marítimas urbanas e não urbanas de seu território, inclusive as áreas de bens de uso comum 

com exploração econômica, o processo de regularização das barracas seja finalizado. 

A orla costeira passa a ser administrada por quem é de direito. A Orla não sai do 

domínio da União, mas a gestão passa a ser da Prefeitura. É um ganho de flexibilidade, para 

ajustar os espaços e permissões na região. O município é o ente mais competente para fazer 

este tipo de trabalho e está dentro de um planejamento nacional da SPU. 

Contudo, malgrado esta incerteza, resultados existem e devem ser citados, a saber: 

✓ Manutenção da socioeconomia, das condições ambientais e culturais do 

estado de Sergipe, por se tratar de uma das regiões mais belas e ricas do 

litoral; 

✓ Foi criada uma ideia de padronização urbanística da orla marítima de 

Aracaju-SE; 

✓ Foi realizado o cadastramento de todos os empreendedores; 

✓ Passou a existir uma fiscalização sanitária, patrimonial e ambiental e das 

barracas de praia por parte do poder público; 

✓ Houve um aumento da autoestima e conscientização dos proprietários dos 

bares e/ou barracas disponibilizando serviços com segurança e qualidade 

ambiental; 

✓ Os bares que não podiam ser regularizados foram demolidos, desocupando 

o espaço público; 

✓ Foram construídos reservatórios de esgoto em todos os bares, impedindo o 

lançamento de 45.000 (quarenta e cinco mil) litros por mês de esgoto in 

natura na praia; 

✓ Houve adequação sanitária em decorrência da atuação e orientação da 

vigilância sanitária municipal, que implica, inclusive, na exigência de 

fornecimento de água tratada aos frequentadores; 

✓ Foram mantidos 1.500 empregos diretos e 3.000 indiretos segundo dados da 

Associação de donos de Bares; 

✓ Foi mantida uma opção de comodidade para os turistas e banhistas locais, 

incentivando o “Turismo Sol e Praia”. 
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Neste sentido, penso que a remoção das “barracas de praia” traz mais prejuízos que 

benefícios para a sociedade. 

O segmento turístico de Aracaju é carente de serviços e se utiliza dos bares e 

restaurante a beira-mar como diferencial. 

Ademais, são muitos empregos e famílias que dependem desta atividade que, 

porque não dizer, também é hábito cultural do aracajuano e dos turistas que visitam nossa 

terra que preferem a comodidade dos bares e restaurantes, devidamente estruturados e 

fiscalizados, ao revés de não ter um ponto de apoio na praia, impondo o ônus de trazer todos 

os apetrechos e alimentação de casa. 

O ambiente cultural da praia no Brasil é bem diferente do ambiente das praias 

europeias pois não há normas para usuárias e atividades recreativas como em Portugal que 

todo ano a Autoridade Marítima Nacional publica um Edital de Praia (Anexo C) com as 

normas e penalidades para serem atendidas durante a época balnear por parte dos utentes, 

segue alguns trechos: 

“4. ATIVIDADES INTERDITAS Nos termos dos artigos 10.º e 18.º a 21.º do 

Decreto-Lei n.º 159/2012, de 24 de julho, na sua versão atualizada, conjugado com 

os Instrumentos de Gestão Territorial, em especial , o POOC ou POC aplicável, 

são interditos os seguintes usos públicos específicos: 

4.1 Atividades recreativas, lúdicas e/ou sem fim económico  

a. Jogos de bola ou similares fora das áreas afetas a esses fins;  

b. Acampar fora dos parques de campismo;  

c. Pesca lúdica, nas unidades balneares entre o nascer e pôr do sol;  

d. Prática de surf, kitesurf, windsurf e outras atividades desportivas passíveis de 

constituir perigo à integridade física dos banhistas, em áreas reservadas a 

banhistas; 

e. Realização de atividades suscetíveis de alterar a sua morfologia;  

f. Utilização de equipamentos sonoros e desenvolvimento de atividades geradoras 

de ruído que, nos termos da lei, possam causar incomodidade;  

g. Realização de quaisquer ações ou atividades que comprometam o uso público 

das praias, à exceção das que se mostrem necessárias por motivos ambientais ou 

de segurança;  

h. Realização de quaisquer ações ou atividades que possam colocar em risco a 

segurança ou saúde dos banhistas ou a integridade biofísica do local, 

nomeadamente a destruição de vegetação e dunas;  

i. Recolha de material geológico, espécies animais, vegetação e vestígios 

arqueológicos, salvo se integrada em atividades científicas devidamente 

autorizadas;  

j. Circulação e acesso à margem e estacionamento de embarcações e meios 

náuticos de recreio e desporto fora dos espaços-canais definidos e das áreas 

demarcadas;  

k. Circulação no plano de água de embarcações, motas náuticas e jet-ski em áreas 

definidas para outros fins;  

l. Sobrevoo por aeronaves com motor abaixo de 1000 pés, com exceção dos 

destinados a operações de vigilância e salvamento e outros meios aéreos de 

desporto e recreio, fora dos canais de atravessamento autorizados. “ 
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Admiro a gestão das praias e a execução do Plano de Ordenamento da Orla Costeira 

Portuguesa pois o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro do Brasil já existe a mais de 

três décadas, mas pela falta de articulação entre os organismos federais, estaduais e 

municipais e das oscilações de governos que não tem como prioridade a continuidade de 

projetos anteriores, por mais que eles tenham resultados positivos. Esses vícios do 

planejamento, que dificultam a ideia de um ordenamento espacial integrado, foram 

culminados em Aracaju com as dificuldades operacionais dos órgãos ambientais 

competentes. 

Enfim, ao final, acredito que a experiência de Aracaju na regularização dos bares 

de praia está trilhando um bom caminho e espero que consigamos, ao final, regularizar todos 

os empreendimentos sem abrir mão do dever legal do Estado de cuidar de seu patrimônio e 

do meio-ambiente. 
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ANEXOS 

Anexo A – Relatório técnico de inspeção



 

97 

 



 

98 

 



 

99 

 



 

100 

 



 

101 

 



 

102 

 



 

103 

 



 

104 

 



 

105 

 



 

106 

 



 

107 

 



 

108 

 



 

109 

 



 

110 

 



 

111 

 



 

112 

 



 

113 

 



 

114 

 



 

115 

 

 

 

 



 

116 

 

Anexo B – Sentença projeto Sarney 
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Anexo C – Edital de Praia 2003 Portugal 

 

 


